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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 410, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00914/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006882/2013-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, inscrita no CNPJ nº 02.941.218/0001-76, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Frutal, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24388/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 410, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 410/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.006882/2013-14 e nº 53710.000166/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
FRUTAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Frutal/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938614 e o código CRC 7FDC75BB.

Portaria 410 (0938614)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 23



 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37179/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006882/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702145 e o código CRC B533AC09.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 4702145
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53710.000166/1999 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICA ç 0 E ! 
ER.ú.SfLIA - DF 

53000 006882/2013-14 

• 4/02/201 3-13:08 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, sediada na localidade de Frutal/MG, 
tem validade até 27/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

ntfCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 553/ 2013/ CGRC/ SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53710.000166/ 1999 

SUM ÁRIO EX EC U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/M G, em virtude do não cumprimento do 
disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/ 2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou 
em 27/ 11/ 2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/ 98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/ 2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal e pelo 
encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

A consideração superior. 

Brasília, & de março de 2013. 

nf/CG RC 
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%03 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC ^ 

0 
Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Praça Matriz, n° 99, Ed. Executivo, Sala 801. 
38200-000 Frutal-MG 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53710.000166/1999 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, 
entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Frutal/MG, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 27/11/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
553/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atencios osamerrtep 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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Associação Comunitária de Comunicação de Frutal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Cidade FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P r a ç a da M a t r i z , 9 9 - sala 8 0 1 
CEP: 3 8 . 2 0 0 - 0 0 0 

C e n t r o - F r u t a l - M G 
F o n e : ( 3 4 ) 3 4 2 1 - 3 5 0 4 

e - m a i l : c i d a d e f m f r u t a l @ t e r r a . c o m . b r 

Frutal, 20 de março de 2013 
Ao Senhor 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 70044-900 - Brasília-DF 

ASSUNTO: Manifestação de interesse de Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53^710.000166/1999 ""ÊRIO DAS COMUNICA c/te» 
BRASÍLIA - DF 

OFICIO N° 866/2013/CGRC/SCE-MC 5346/2013^0 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Vimos por meio deste informar que recebemos o OFICIO DE EXIGÊNCIA N° 866/2013/CGRC/SCE-MC e 
queremos manifestar nosso interesse em renovar a outorga conferida a Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal que teve sua autorização para o Serviço de Radiodifusão Comunitária expirada em 
27/11/2012. Estamos enviando em anexo a ata da Primeira Assembléia Geral Ordinária da Associação 
Comunitária de Frutal em que foi feita a mudança da diretoria, na qual eu WILLIAN SILVA DE AQUINO 
passei a ser o representante legal desta entidade. Solicito se possível que nos envie o mais rápido possível a 
documentação necessária para a renovação da outorga e os boletos para efetuarmos os pagamentos das despesas 

Na certeza de que poderemos contar com seu importante apoio, nos colocamos à disposição no aguardo da 
resposta. 

Atenciosamente, 

Willian Sirva de Aquii 
Representante Legal 

Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Radio Cidade FM 104,9 MHZ 
Pça da Matriz n° 99 - Sala 801 

CNPJ: 02.941.218/0001-76 
Centro - Frutal-MG 

Telefones: (34) 3421-3504 
(34) 9968-5600 (Willian de Aquino) 
E-mail: cidadefinfrutal@terra.com.br 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA G E R A L ORDINÁRIA DA ASSOCI 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 13 de outubro de 2008, as 20 horas, a Praça da Matriz, número 99, sala 801, Cidade 
de Frutal, estado de Minas Gerais, reuniram-se os sócios, membros e conselheiros fiscais 
da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para dar início a Assembléia 

Geral Ordinária, da entidade. 
Após verificada a presença de todos os membros da associação, deu-se início as 
discussões, onde a presidente Cristiane Vieira Oliveira, ressaltou a importância da 
associação para a divulgação e fomento das realizações e atividades da associação, fez 
também um breve resumos das atividades efetuadas no período e colocou em aberto a 
apreciação das contas, bem como iniciou-se a votação de uma nova composição da 
diretoria da entidade, bem como de seus novos conselhos fiscais. Por unanimidade, ficou 
aprovado a prestação das contas e decidido os novos nomes para a composição da 
diretoria e conselho fiscal. Colocado em votação e aprovado por unanimidade, ficou 
escolhido os novos membros para composição da Associação, ficando assim compostos: 

DIRETORIA 

Diretor Presidente: Willian Silva de Aquino, brasileiro, casado, radialista, CPF 
037.512.786-05, RG MG 10.186.251; 
Diretor Administrativo-financeiro: Maria Ivanilda Meira de Paula, casada, do lar, 
CPF: 069.538.196-26, e RG M-9.229.847; 

CONSELHO FISCAL: 

Conselheiro: Gilson Celestino de Paula, casado, oleiro. CPF: 507.193.536-04, RG 
M-9.229.851; 
Conselheiro: Jacir José Rodrigues, solteiro, técnico em contabilidade, CPF: 
526.667.356-72, RG- M3.44.1397; 

Nada mais havendo a tratar, ficou determinado que se lavrasse a presente ata por 
mim, Samarone Souza Costa, anexando-a aos demais documentos e encaminhada 
para o registro nos órgãos competentes para que se surta seus efeitos legais, 
sendo assinada por todos os presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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Cartório Pacheco 
Registro de Títulos e Documentos e 

Pessoas Jurídicas 
CNPJ: 02.186.218/0001-0f 

Rua Coronel José de Paula n° 317 
Fone: (34)3421-2766 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO 
Oficial 

i Civil das 

i 

- Centro 

JÚNIOR -
PROTOCOLO N° 18687 

REG N° 3130 - LIV A-11 - PÁC 

Frutal, MG, 08 de fevereiro de 

VNTONIO DA CU/NHA^ACH6CO JÚI 

1285 
2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i\OR - Oficia 
Despe Emoíü Recom TFJ Total 

37,05 2,22 12,35 51,62 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\F?Ca 0 Í H A B Q U I V A M E Í I T O \£' " f â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  C/CS& A B G l 6 l ^ A M E H T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mk&&  53727 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, com sede a Praça 

da Matriz, 99, sala 801, Frutal, estado de Minas Gerais, em conformidade 

com Art. 24, Capítulo VI, de seus estatutos sociais, vem convocar todos os 

seus membros, para sua Assembléia Geral Ordinária, que se dará em 13 

de outubro de 2008, as 20 hora em, sua sede social, na Praça da Matriz, 

99, sala 801, cidade de Frutal, estado de Minas Gerais. 

Em pauta serão tratados os seguintes assuntos: 

1 - Prestação de contas; 

2 - Eleição e posse dos novos membros do Conselho Diretor e Conselho 

Fiscal. 

A Assembléia será aberta as 20 horas com o número estatutár io 

necessário, ou as 20 e 30 com qualquer número de presentes. 

Frutal, 05 de setembro de 2008 

Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 

Cristiane Vieira Oliveira - Presidenta 
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Exmo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de outorga 
Referente ao processo n° 53710.000166/1999 

6* 

— g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DA5 COMUNICACÖES^» 

BRASÍLIA - DF 

53000 038941/2013-13 

01/07/2013-14:43 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
FRUTAL, CNPJ n.° 02.941.218/0001-76, detentora de autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, 
em complemento ao solicitado no ofício n° 866/2013/CGRC/SCE-MC, vem através 
do responsável legal, anexar a esta os documentos, declarações, laudo de ensaio do 
transmissor e laudo de vistoria das instalações da emissora para que seja dada 
sequência ao processo de renovação da outorga. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Frutal (Mfc), 25 de Junho de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 
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Exmo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, CNPJ 
n.° 02.941.218/0001-76, com sede na Praça da Matriz n° 99, sala 801, 8o andar, Centro, na cidade de 
Frutal, Estado de Minas Gerais, CEP 38200-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 141, datada de 26/03/2001, publicada no 
Diário Oficial da União de 06/04/2001 e Decreto Legislativo n° 340, datado de 26/11/2002, 
publicado no DOU datado de 27/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 
subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 
da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União. 

Frutal (MG), 25 de Junho de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
PresidAi:e * 

Nome do representante da entidade: 
CPFn° 037.512.786-05 / 

lian Silva de Aquino 

Endereço para correspondência: 
Praça da Matriz n° 99, 8 o andar, Sala 801, Centro 
Frutal (MG) 
38200-000 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação anexada a este 
pedido está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
PresidentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 
Willian Silva de Aquino 
CPFn° 037.512.786-05 

Endereço para correspondência: 
Praça da Matriz n° 99, 8 o andar, Sala 801, Centro 
Frutal (MG) 
38200-000 
Telefone para contato: 0XX- 34 -34213504 
Correio eletrônico (e-mail): cidadefmfrutalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@teiTa.com.br 
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de telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agênt u National zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ Menu Principal » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO »» Wada Consta j m e n u a 3 u d a 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJWKW  Nàctoftàlde hhcpmunksçúet 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE RECEITAS A D M I N I S T R A D A S PELA 
A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrai quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:41:48 do dia 16/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/06/2013. 

CNPJ: 02.941.218/0001-76 

Certidão expedida gratuitamente. 
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mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

>mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

•ntribuinte, c 

infira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
:B a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.941.218/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 
TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos social» 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE8 ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividade* ds organizações associativas ligadas à cultura s à arte 

99-6-00 - Atividades associativas nao —pacificada» antsrionnant» 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

PC DA MATRIZ 
NUMERO 

99 
COMPLEMENTO 
SALA 801 

CEP 

38.200-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

FRUTAL 
UF 

MG 
SITUAÇÃO CADASTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADA8TRAL 
18/01/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA 8ITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/05/2013 às 14:26:08 (data e hora de Brasília) 
Voltar | 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuri 
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Regis.tro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juri 
Antonio C. Pacheco JúniorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'jfc 

Oficial % 
Rua Coronel José de Paula, 317 centro Frutal-MG 

3421-2766 - c-mail: cartoriopacheco@hotmail;com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

O Bel. Antonio da Cunha Pacheco J ú n i o r , 
Oficial de Registro de Tí tu los e Documentos e 
Civi l das Pessoas J u r í d i c a s da Comarca de 
Fru ta l /MG, nos termos do art. 14 da Lei 
Federal n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
no uso de suas a t r ibu ições legais, especialmente 
às disposições do art. 16 da Lei Federal n° 
6.015 de dezembro de 1973. 

C E R T I F I C O e Dou fé, a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo em 
meu Cartório, os livros e arquivos deste Registro de Títulos e Documentos e 
Civi l das Pessoas Jurídicas, pude verificar que C O N S T A M os seguintes 
registros em nome de A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE 
C O M U N I C A Ç Ã O DE F R U T A L : 

b Ata de fundação, registrada sob o n° 885, fls. 56v757 do l ivro A-5 , 
I datado em 18/01/1999; 
- Estatuto Social, registrado sob o n° 886, fls. 57 e v° do A-5, datado em 

18/01/1999. 
- Alteração do Estatuto Social, registrada sob o n° 1.160, fls. 65 do L i v r o 

A-6, datado em 17/05/2000. 

C E R T I F I C O ainda que, encontram-se arquivados neste Cartório, documentos 
relativos a estes registros, cujas cópias seguem em anexo e ficam fazendo parte 
da presente Certidão. 

Certifico finalmente, que não consta, até a presente data, nenhum 
registro/averbação posterior aos referidos registros. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fim- BYJ 08168 
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Cartório de Registro 
e Documenta^ 

„ tn 

Escrevente Substitui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata defundaçãoda Associação^Cefr í̂férra 
ComuniGação de Frutal j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- : Í 

• IV*" 
As 20 horas do dia oito de janeiro de 1999 , a Praça da Matriz , n° 99 -

Edifício Executivo Sala 801 o , deu-se início a Assembléia Geral para a criação da 
Associação Comunitária de Comunicação de Frutal . Após ficar entendido entre os 
presentes a importância que a criação desta entidade representa para a comunidade 
frutalense , especialmente no aspecto de divulgação e fomento da cultura , 
educação , arte e esporte , passou-se a discussão a respeito da aprovação dos 
estatutos sociais da associação e eleição de sua primeira diretoria e conselho fiscal. 
Discutidos e analisados seus artigos , o estatuto foi aprovado por unanimidade dos 
presentes , passando em seguida à eleição dos membros da Diretoria , Conselho 
Fiscal ficando assim constituídos : 

Diretoria 
Diretor Presidente : Cristiane Vieira Oliveira , compositora, solteira , 

brasileira , residente a Rua Raul Paula e Silva n 0 51 , Frutal, Minas Gerais . 
Diretor Administrativo Financeiro : Samarone Souza Costa , representante 

comercial, solteiro , brasileiro , residente à Praça da Matriz , 99 , Frutal - MG . 

Conselho Fiscal 
1 - Juliana Vieira Oliveira , empresária , solteira , brasileira , residente à 

Rua Uberaba n 0 8 , Frutal, Minas Gerais. 
2 - Cleder Resende Silva , técnico em eletrônica , casado, brasileiro , 

residente a Rua Raul Paula e Silva n 0 51 , Frutal, Minas Gerais . 

Nada mais havendo a ser tratado, ficou determinado que se lavrasse a 
presente ata que foi feita por mim , secretário " ad-hoc" , Samarone Souza Costa , 
anexando-a aos Estatutos aprovados , registrando-a no Cartório competente para 
que surta^seus efeitos legais e assinada pelos presentes . 

* (.JtayYXXX AU^XÍX v9kM«\XXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^A^imcf Lei n.« 8.906/04.07 9> 

ARTfDÓNiO THEODORÕ D Â m f ü Ê N Õ 
O A B / S P 3 3 . 4 1 4 - O A B / M G 4 8 6 - A 
P ra ça d a M a triz , n ° 9 9 - 8 c Anda r 

F R U T A L- M G A D V O G A D n 

Volume de Processo Digitalizado  (0068963)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 18



ESTATUTOS SOCIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e C o m u n i c a ç ã o d 

F R U T A L 

Capítulo 1 - Pa denominação, sede, duração, fins e princípios 

Art. 1 0 - A Associação Comunitária de Comunicação de Frutal , daqui em diante 
denominada simplesmente por Associação, é uma entidade jurídica de direito privado, com N 

finalidade comunitária , educativa e cultural, sem fins lucrativos . 

Art 2° - A associação tem sede e foro na cidade de Frutal .Estado de Minas Gerais 
á Praça da Matriz n° 99 - Edifício Executivo , Sala 801 . 

Art. 3 0 - 0 prazo de duração das atividades da associação é indeterminado. 
Art. 4 ° - A Associação é regida por este Estatuto e. pela Legislação em vigor, no 

que lhe for aplicável. 

Art. 5 o - A associação tem como finalidade: 

a) Realizar e divulgar programas sociais de interesse da comunidade da região, 
especialmente idosos, crianças, grupos de mães, deficientes físicos, população de baixa 
renda, etc; 

b) Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço à cultura e à 
educação, através de canais próprios de radiodifusão, objetivando sempre os interesses 
comunitários, dando oportunidade à difusão de idéias , a tradição e os hábitos sociais da 
comunidade , permitindo a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível sempre com finalidades educativas, artísticas , culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade, respeitando aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) Promover iniciativas e campanhas de cunho social beneficentes ; 
d) Fundar, manter e ou administrar entidades, abras de serviços, centro de cultura, 

artes e educação; 
e) Incentivar a fundação de creches, bem como cursos e escola de todos os graus 

e ainda, instituir e conceder bolsas de estudo e estágios; 
f) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas da cultura ; 
g) Patrocinar e divulgar eventos culturais como exposições, e festivais de arte, 

espetáculos teatrais, de dança, de música, de circo e atividades congêneres, visando 
sempre a manutenção dos valores educacionais e culturais da região; 

h) Preservar o folclore e as tradições populares da comunidade, bem como 
patrocinar espetáculos folclóricos sem fins lucrativos; 

cultura; 
I) Près 

associação; 

i) Imprimir revistas, livros e jornais para o apoio e divulgação de suas atividades; 
j) Estimular e apoiar pesquisas e projetos em todas as áreas de conhecimento e da 

ista os objetivos e finalidades da mpre ten 

cf Lei n.° 8,906/04.07 9̂  

ARTIDONIO THEODORO DAMASCENO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O A B / S P 3 3 . 4 1 4 - O A B / M G 4 8 6 - A 
P ra ça da M a triz , n ° 9 9 - 8 ° A nda r 

S a la 8 0 4 - E difí cio E xe cutivo 
F R U T A L - M G A D V O G A D O 
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lítO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•Glienai ($zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo»ícs 

•Escrevente Subi\ 

m) Produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revistai, monodfaflág,1 firrrfes 
vídeos e audio-cassetes, discos e teses que versem sobre a cultura, «UUUaçáo, desporto e y ^ 
ação comunitária. 

n) A associação poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnic 
ou especializados, em consonância com seus objetivos. 

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\J*  & W < ^ I X Í X V M V \ a 

Capítulo II - Dos Associados , Direitos e Deveres 

Art 6 0 - Os sócios serão admitidos após incücaçáo^dadiretoriaj^ aprovação da fa*. Q^Á^, 

Assembléia Geral; X^l^íL ÀSUo^à. %ãXX*>^ 
Art 7o - Todos os sócios da associação tem o direito de votar e ser votado nas 

Assembléias Gerais; 
Art 8 0 - São deveres de todos os sócios colaborar para o bom desempenho das 

atividades da associação, acatar as decisões da Assembléia Geral e cumprir este estatuto ; 

Capítulo IH - Do Patrimônio e do ativo 

Art 9 0 - O patrimônio e o ativo da associação serão constituídos : 
a) Pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos 

pela união, Estados ou municípios e ou quaisquer outras pessoas jurídicas, entidades 
públicas ou particulares do País ou do Exterior. 

b) Pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas, jurídicas, 
entidades públicas que desejem colaborar com a associação para atingir os seus objetivos. 

c) Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com doação, 
compra, cessão, legados ou qualquer outro modo. 

d) Pelas rendas e juros de depósito bancário e aplicação financeira. 
e) Pelos saldos de exercícios anteriores transferidos para a conta patrimonial. 

Art 10 0 - Os bens de propriedade da associação serão utilizados e aplicados 
exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados ou 
agravados sem aprovação da Assembléia Geral 

Capítulo IV - Da Estrutura da Associação 

Art 11 0 - A associação possui os seguintes órgãos: 
A) Diretoria; 
B) Conselho Fiscal; 
C) Conselho Comunitário 
D) Assembléia Geral 

Art 12 0 - A Diretoria é o órgão executivo e administrativo da entidade formada por 
2 ( dois) membros, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 4 ( quatro ) anos , 
permitida a reeleição; 

Parágrafo Único - Vagando-se algum cargo da diretoria o mesmo será preenchido 
após votação deliberada pela Assembléia Geral; 

Art 13 0 - A Diretoria delibera pela maioria simples de seus membros; 

Art 14 o -A Diretoria é composta pelos seguintes > 
a) Diretor Presidente 
b) Diretor Administrativo-Financeiro 

gos 

5 Cf Lei n.° 8.908/04.07 9 4 / ^ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIDONIO THEODORO DAMASCENO 
M B / S P 3 3 . 4 1 4 - O A B / M G 4 8 6 - A 

P ra ça d a M a triz , n • 0 9 - 8 • A nda r 
S a la 8 0 4 - E difí cio E xe cutivo 

F R U T A L - M G A D V O G A D O 
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CartóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Registro de, 

e Documento^ Rs 

Escrevente Svbstifú&Q 

Frutal - WKG. 

X' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Art 15 0 - compete à Diretoria : 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da associação 
b) apresentar anualmente à Assembléia Geral , o Balanço Patrimonial, o Relata 

de atividades e as contas da Diretoria para a necessária apreciação ; 
c) criar ou instalar os serviços e departamentos para a realização Y%, 

desenvolvimento da associação; 
d) elaborar os regimentos dos Departamentos da associação ; 
e) autorizar contratos, ajustes e convênios ; 
0 alienar ou constituir ônus sobre bens da associação , mediante autorização da 

Assembléia Geral; 
g)decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários a realização dos 

objetivos da associação; 
Parágrafo único - a Diretoria se reunirá sempre convocada pelo seu presidente; 

Art 16° - Ao Diretor Presidente compete : 

a) Representar a associação em juízo ou fora dele; *• 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria ; 
c) Supervisionar os trabalhos da Associação, zelando pelo cumprimento de suas 

finalidades; 
d) Assinar contratos, ajustes ou convênios do interesse da Associação; 
e) Praticar os atos necessários à administração da Associação, organizar seus 

serviços e departamentos, criar unidades administrativas, admitir e demitir empregados; 
f) Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de 

setores ligados à atividades da Associação; 
g) Movimentar contas bancárias ; 
h) Nomear ou designar os dirigentes de departamentos, serviços e entidades 

mantidas pela Associação, inclusive os integrantes do conselho comunitário ; 
i) Votar nas deliberações da Diretoria e Assembléia Geral , e deter o voto de 

desempate dos mesmos; 
i) Convocar e presidir o Conselho comunitário. 

Art 17 0 - Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete : 
a) dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associa 
b) ter sob sua guarda os livros , atas e pareceres da associação ; 
c) gerir as atividades administrativas e financeiras da associação ; 
d) dirigira supervisionar os serviços da tesouraria ; 
e) organizar e manter a escrituração do movimento econômico 

associação; 
f) ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a 

secretaria; 
tesouraria e 

Art 19 0 - O CONSELHO FISCAL é o órgão de fiscalização da Associação, e tem 
as seguintes atribuições: 

a) Examinar os documentos e livros de escrituração da entidade; 
b) Examinar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria. 
Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal é composto por 2 membros, e ocorrendo 

uma vaga no mesmo, esta será preenchida por decisão da Assembléia Geral; 
Parágrafo segundo - O mandato do ConseífTõ~ (̂iscal coincide com o mandato 

Diretoria , permitida a reeleição. ( Y J S # à . : cf Lei n.° 8.906/04.07.94, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O A B / S P 3 3 . 4 1 4 - O A B / M G 4 8 6 - A 

P ra ça da M a triz , n ° 9 9 8 » A nda r 

F R U T A L 8 M n E « Í f í C ' ° E x e c u U  ̂
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. . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,tfP*'n,'Qifr ./) y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cartório de Regiftro ãé Título* G^JU 

e DocumenQs \ > ^ * ™ 

Escrevente SubsraJti 
Fruta I -

tal palac dirotrigoo gerai^ Art 20 0 - O CONSELHO COMUNITÁRIO é o responsa 
da programação comunitária da emissora, etem como objetivo acompanhara programação 
da emissora , sendo composto por seis membros representantes de entidades jSfcla 
comunidade sendo: 

a) 01 (um) representante da área cultural; 
b) 01 (um) representante da área religiosa; 
c) 01 (um) representante da área desportiva; 
d) 01 (um) representante de associação de classe; 
e) 01 (um) representante de associação de moradores ; 
e) pelo presidente da associação que presidirá o Conselho. 

Parágrafo único - Compete ao Conselho de programação examinar, avaliar , 
aprovar e acompanhar a programação da emissora ; \ X 

Capítulo V - Do exercício financeiro 

Art. 21 0 - O exercício funcional e financeiro da associação coincidirá com o ano 
civil. 

Art 22 0 - Até 30 de novembro de cada ano, a Diretoria apresentará â Assembléia 
Geral a prestação de contas do exercício e a proposta orçamentária para o ano seguinte , 
que terá 30 (trinta) dias para apreciar e aprovar ou não ; 

Art 23 0 - A prestação de contas deverá conter no mínimo : 
a) balanço patrimonial 
b) demonstração de resultado do exercício ; 
c) relatório de atividades ; 

Capitulo VI - Da Assembléia Geral 

Art 24 ° - A Assembléia Geral é o poder soberano da associação se reunirá 
ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que convocada pela 
diretoria ou por 2/3 (dois terços) dos sócios ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
Art 25 0 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão abertos e conduzidos pelo 

presidente da associação e secretariados pelo Diretor Administrativo financeiro . 

Art 26 0 - A Assembléia Geral deliberará com os votos da maioria absoluta de seus 
membros . « , • , 

a) examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social e os demais 
atos administrativos; 

b) eleger em seu devido tempo os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário; 

Cg um*4Capftulo VI - Da extinção 
cf Lei n.° 8 
Cctu 

AKTIDONIO THEODORO DAMASCENO 
O A B / S P 3 3 . 4 1 4 - O A B / M G 4 8 6 - A 
P ra ça d a M a triz , nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° 99 - 8 ° Anda r 

S a la 8 0 4 • E dificlo E xe cutivo 
F R U T A L - M G A D V O G A D O 
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Art 28zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° - No caso de ser verificada a impossibilidade ou inconveniência de 
manutenção, a associação será extinta por indicação da Diretoria e com a aprovação d a £ p ^ 
Assembléia Geral, onde o quorum de deliberação será de 2/3 . 

Parágrafo único - Nesta hipótese, o patrimônio da associação será transferido 
uma instituição congênere, indicada pela Diretoria . 

Capitulo VIII - Das disposições gerais e transitórias 

Art- 29 0 - É vedado aos administradores da associação conceder aval ou fiança 
em nome da associação, salvo os casos de estrito interesse da entidade. 

Art. 30 0 - Os bens da associação somente poderão ser utilizados na realização 
dos objetivos previstos neste estatuto. 

Art. 31° - Os empregados da associação serão contratados no regime da 
Legislação Trabalhista (CLT). 

Art. 32 0 - Para alteração do presente estatuto é necessário: 

a) que não contrarie os fins e objetivos da associação, 
b) que haja quorum deliberativo de maioria absoluta da reunião conjunta da 

Diretoria e Conselho Fiscal.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q ^ ^ J L ^ Im 

Art 33 0 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria; 

Art 34° - Fica eleito o fora da sede da associação para dirimir quaisquer dúvidas 
que possam existir. 

Art 35° - O Presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no órgão 
competente. 

'Cristiane Vieira Oliveira 
Presidente VISTO;,tf)Lein.°8.906/04.07 94 

ARTJ0ONIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA THEODORO DAMASCENO 
O A B / S P 3 3 . 4 1 4 - O AB/ iviÜ 4 8 6 - A 
P m ç a da M a triz , n ° 9 9 - 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " Anda r 

S a ia 8 0 4 - E difício E xe cutivo 
F R U T A L- M G A D V O G A D O 

aXS6KSSX-™ £ J f r ü U ) S E D 0 C l , M E N ™ « RASTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE FRUTAL - MG  ̂

Praça da Matriz. N" 99 - S/202 - Fone: (034) 421-6733 

C E R T I D Ã O 
Certifico que foi Remstmdo sob «.* 8 8 

no livro próprio ^"9 ge tLt nu nvro próprio — Z., àj fis. «.« 5 /erv" 
protocolado no limm A~g ^"85^9 
m data dj^oif, Qot, fé. Fmtal (MG) 18 

-21 
(MG). 1 0 

ta Elieriai Gomes Daau»<^ ĵbsc!ew«tr «ihrMtuto 
• Eliabe Gcarfcs «>rr.vrr -Sacr*.--»*̂  Vna»"ndo 
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azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cc^mhUjo G-eral Extraordinária 
da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ssociação Comunitária de Comunicação de Fruta! 

A s 20 horas do dia 03 de maio de 2000 na sede da Associação Co munitária5^^ 
Comunicação de Frutal à Praça da Matriz n 0 99 , Frutal , estado de Minas Gemi 
reuniram-se os membros da Associação para discutir algumas alterações estatutárias 
a serem implantadas pela entidade . 
Após ampla discussão entre os presentes ficou resolvido que seriam alterad 
alguns itens no estatuto atual que após discutidos e analisados f o i colocado e 
votação sendo aprovado por unanimidade dos presentes , ficando assim constituído :0 

1 "  A LTERA ÇÃ O ESTA TUTÁ RIA 

Incluir no A rt. 5 0 o seguinte item : 

o ) a entidade tem entre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão; 

Incluir no A rt. 5 o seguinte item : 

Parágrafo único : será vedada a distribuição de lucros , dividendos e vantagens de 
qualquer natureza e a receita será utilizada exclusivamente para a manutenção da 
Entidade; 

O A rt. 6 0 passa a ter a seguinte redação : 
Os sócios serão admitidos após a aprovação da Assembléia Geral; 

Nada mais havendo a ser tratado , ficou determinado que se lavrasse a presente ata 
que após feita por mim , secretário "ad-hoc Samarone Souza Costa e lida por 
todos os presentes será encaminhada para registro no Cartório competente para que 
surta seus afeitos legais, sendo assinada pelos presentes . 
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WTO-RIO DE REGISTRO DE TlTULOS 
DA8 PESSOAS JURÍDICAS DA 

Praça da Matriz n° 99 S/202 
C E R T I I ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" ertíflco *jiie foi Regbtrado sob n' 

a. livro próprio ' ~ _ às .fls.ji' 

E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL 
COMARCA DE FRUTAL MG 

Fone: (34)421-0025 
ÁO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 .60 

rotocolado no Livro 
A - 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

méata úe hoje. Dou fé. FrtiSai(M/$ JL 

)iva Gomes. Dallas ceno • 

O& tabe Gomes Damasceno 

- 6 [ 

i O O 
O 5*Q 

ÇF2T àsfís. 
Ü T 

7 / 0 5 / 2 0 0 0 

Oficial» vitalícia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevente Subst. 
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ATA DA PRIMEIRA A S S E M B L E I A G E R A L ORDINÁRIA DA ASSOGI^^ÃPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^j i 'f--_(^ ,
 I  

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL ^ f ^ - j í r — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 1 3 de outubro de 2 0 0 8 , as 2 0 horas, a Praça da Matriz, número 9 9 V sala 8£T* Cidade 
de Frutal, estado de Minas Gerais, reuniram-se os sócios, membros e conselheiros fiscais 
da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para dar início a Assembléia 
Geral Ordinária, da entidade. 

Após verificada a presença de todos os membros da associação, deu-se início as 
discussões, onde a presidente Cristiane Vieira Oliveira, ressaltou â importância da 
associação para a divulgação e fomento das realizações e atividades da associação, fez 
também um breve resumos das atividades efetuadas no período e colocou em aberto a 
apreciação das contas, bem como iniciou-se a votação de uma nova composição da 
diretoria da entidade, bem como de seus novos conselhos fiscais. Por unanimidade, ficou 
aprovado a prestação das contas e decidido os novos nomes para a composição da 
diretoria e conselho fiscal. Colocado em votação e aprovado por unanimidade, ficou 
escolhido os novos membros para composição da Associação, ficando assim compostos: 

DIRETORIA 

Diretor Presidente: Willian Silva de Aquino, brasileiro, casado, radialista, CPF 
J 0 3 7 . 5 1 2 . 7 8 6 - 0 5 , " R G MG 1 0 . 1 8 6 . 2 5 1 ; 

Diretor Administrativo-financeiro: Maria Ivanilda Meira de Paula, casada, do lar, 
\CPF: 0 6 9 . 5 3 8 . 1 9 6 - 2 6 ^ e RG M -9 .229 .847; 

CONSELHO FISCAL: 

Conselheiro: Gilson Celestino de Paula, casado, oleiro, CPF: 5 0 7 . 1 9 3 . 5 3 6 - 0 4 , RG 
M -9 .229 .851; 

Conselheiro: Jacir José Rodrigues, solteiro, técnico em contabilidade, CPF: 
5 2 6 . 6 6 7 . 3 5 6 - 7 2 , RG- M 3 . 4 4 . 1 3 9 7 ; 

Nada mais havendo a tratar, ficou determinado que se lavrasse a presente ata por 
mim, Samarone Souza Costa, anexando-a aos demais documentos e encaminhada 
para o registro nos órgãos competentes para que se surta seus efeitos legais, 
sendo assinada por todos os presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S^M wvvv Ai fofyuÀAuT 
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Cartório Pacheco 
Registro de Títulos e Documentos e fcivil das 

Pessoas Jurídicas 
CNPJ: 02.186.21670001-08 

Rua Coronel José de Paula n° 317 • 
Fone: (34)3421-2766 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO JpNIOR 
Oficial 

PROTOCOLO N° 18687 
REG N° 3130 - LIV A-11 - PÁG 
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EDITAL DE C O N V O C AÇ ÃO 

A Associa çã o C o m u n i tá r ia de C om unica çã o de F ruta l , c o m se de a Praça 

da M a tr iz , 9 9 , sa la 8 0 1 , F ruta l, e sta do de M ina s G era is, e m con fo rm ida de 

com Art. 2 4 , C a pí tulo V I , de seus e sta tutos socia is, v e m convoca r to d o s os 

seus m e m b r o s , pa ra sua Asse mbjé ia G e ra l O rdiná ria , que se da rá e m 13 

de o u t u b r o de 2 0 0 8 , as 2 0 hora e m , sua se de socia l, na Praça da M a tr iz , 

9 9 , sala 8 0 1 , cida de de F ruta l, e sta do de M ina s G era is. 

Em pa uta se rã o t ra ta dos os se guinte s a ssuntos: 

1 - P re sta çã o de conta s; 

2 - E le ição e posse dos novos m e m b ro s do C onse lho D ire tor e C onse lho 

Fiscal. 

A Asse mblé ia se rá a be rta as 2 0 hora s com o n ú m e r o e sta tu tá r io 

ne ce ssá rio, o u as 2 0 e 3 0 c o m qua lque r n ú m e ro de pre se nte s. 

F ruta l, 0 5 de s e te m b ro de 2 0 0 8 

Associa çã o C o m u n i tá r ia de C om unica çã o de F ruta l 

C ristiane V ie ira O live ira - P re side nta 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Willian Silva de Aquino, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, declaro para os devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural, 
conforme dispõe o artigo 13, parágrafo único, do Decreto-Lei 236/67; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à locução independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal; e 

- A emissora cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Frutal (MG), 25 de Junho de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comuni/ação de Frutal 
Willian Silva de Aquino' 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, CNPJ n° 
02.941.218/0001-76, entidade detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, através do responsável legal infra-
assinado, declara: 

- Ter conhecimento e aderir às cláusulas que regulam as relações da entidade autorizada com o 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido, tendo em vista o disposto no artigo 
3o, § I o , "a", do Decreto n.° 88066, de 26 de janeiro de 1983. 

- Que não infringe as vedações do parágrafo 5o do artigo 220 da Constituição Federal. 

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Frutal (MG), 25 de Junho de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comum)cação de Frutal 
Willian Silva de Aquinti 

Presidente 

« irutal (MU),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15 de Jui 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, CNPJ n° 
02.941.218/0001-76, entidade detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, através do responsável legal infra-
assinado, declara que esta emissora tem como responsável pela gestão das atividades, pela área 
editorial e pela direção da programação os senhores abaixo qualificados: 

- Responsável pela gestão das atividades: 
Nome: Willian Silva de Aquino 
Nacionalidade: brasileira 
RGn° MG 10.186.251 
CPFn° 037.512.786-05 

- Responsável pela área editorial: 
Nome: Willian Silva de Aquino 
Nacionalidade: brasileira 
RG n° MG 10.186.251 

CPFn° 037.512.786-05 
- Responsável pela direção da programação: 

Nome: Jacir José Rodrigues 
Nacionalidade: brasileira 
RGn°M-3. 441.397 
CPF n° 526.667.356-72 

Seguem, em anexo, os comprovantes de nacionalidade das pessoas acima 
identificadas. 

Frutal JfiWG), 25 de Junho de2013 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 
CPF n° 037.512.786-05 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAI_ 
FRUTAL (RADIO CIDADE FM 104.9 FM) C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O DIA 1 8 DE JUNHO DE 2 0 1 3 NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

SITUADA NA PRAÇA DA MATRIZ, 9 9 SALA 801-CENTRO - FRUTAL-MG REUNIRAM-SE OS MEMBROS DO 

CONSELHO COMUNITÁRIO PARA EMITIR U M RELATÓRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA 

RÁDIO CIDADE F M 104,9 EMISSORA QUE É ADMINISTRADA PELA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO DE FRUTAL. NESTA REUNIÃO FICOU ATESTADO PELOS MEMBROS DO CONSELHO QUE A 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE FM 104,9 ESTA DE ACORDO C O M PREFERÊNCIA A FINALIDADES 

EDUCATIVAS, ARTÍSTICAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS E M BENEFÍCIO DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA 

COMUNIDADE, 

PROMOVE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E JORNALÍSTICAS NA COMUNIDADE E DA INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS 

DA COMUNIDADE ATENDIDA RESPEITA OS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA, 

FAVORECENDO A INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA, NÃO DISCRIMINA RAÇA, 

RELIGIÃO, SEXO, PREFERÊNCIAS SEXUAIS, CONVICÇÕES POLÍTICO-IDEOLÓGICO-PARTIDÁRIAS E CONDIÇÃO 

SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS. 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTALÉ COMPOSTO 

POR SEIS MEMBROS REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA COMUNIDADADE SENDO: 

REPRESENTANTE DA ÁREA CULTURAL: EDIMAR REIS OLIVEIRA BARCELOS (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA) 

REPRESENTANTE DA ÁREA RELIGIOSA: PASTOR NEWTON MARTINS BORGES (IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLÉIA DE DEUS) 

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES: DILSON EURÍPEDES BARBOSA (PRES. DA 

ASS. DE MORADORES DO RESIDENCIAL W ALDEM AR MARCHI) 

REPRESENTANTE DA ÁREA DESPORTIVA: EDIVALDER FERNANDES DA SILVA (SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE) 

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO DE CLASSE: MIRTS HELENA CHAGAS, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE FRUTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(l 

— 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 

CPF: 037.512.786-05 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

CNPJ: 02.941.218/0001-76 
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LISTA DOS ASSOCIADOS v «50-
NOME IDENTIDADE/ 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 
ENDEREÇO DE 
RESIDÊNCIA 

WILLIAN SILVA DE 
AQUINO 

MG -10.186.251 SSP 
MG 

RUA EVANDRO 
MACEDO N° 70 
NOVA FRUTAL 
FRUTAL-MG 

MARIA IVANILDA 
MEIRA DE PAULA 

M-9 229.87 SSP MG RUA: JULIANA DE 
QUEIROZ 75 
NOVA FRUTAL 
FRUTAL-MG 

JACIR JOSE 
RODRIGUES 

M-3 441.397 SSP M G RUA: JOSE DO 
PATROCÍNIO N° 
1.141, BAIRRO X V 
DE NOVEMBRO 

GILSON CELESTINO 
DE PAULA 

M-9. 229.851 RUA: JULIANA DE 
QUEIROZ 75 
NOVA FRUTAL 
FRUTAL-MG 
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D E C L A R A Ç Ã O - Referente à vistoria da emissora 

Eu, Willian Silva de Aquino, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, entidade executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 285, na localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, 
DECLARO, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, que a 
entidade encontra-se aguardando posicionamento do Ministério das Comunicações no que se refere 
à autorização da correção do fabricante e modelo do transmissor e adequação das coordenadas 
geográficas do local de instalação do estúdio e estação transmissora, pedido feito nesta mesma 
ocasião, bem como a emissão da licença, contemplando tal autorização. 

Outrossim, embora dependentes das providências referidas, foi providenciado o laudo 
de vistoria técnica e declaro a conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a 
última autorização do Poder Concedente e com o solicitado no processo acima citado, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, a fim de que o processo de 
renovação de outorga possa prosseguir. 

Frutal (MG), 25 de Junho de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 
CPFn° 037.512.786-05 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

|A1 S1 S|O |C1 I |A1 Ç|A1 O | | C | O | M | U | N | I ITIAIRJ i | A ! 
D E C O M  U N I C A 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
jCl A IO j j P j E I 

CNPJ 
F R U T A L 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
RIÁI D ! I loi Ici I I D I A I ölEI I F IM  I 

0 I 2 I 9 I 4 I 1 I 2 I 1 I 8 I 0 I 0 I 0 I 1 I 7 I 6 

J J Ü 

Portaria de Autorização n° 141 de 26/03/2001 Publicada no D O U de 06 de A b r i l de 2001 

Decreto Legislativo n° 340 de 26/11/2002 Publicado no D O U de 27 de N ove mbro de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

P | R | A | Ç | A | | D | A | | M | A | T | R | I / NI 9 9 8 O A N D S Li 8 0 1 

BAIRRO 

| C | E | N | T | R | O 

CIDADE 
F | R | U | T | A | L I l i 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I M I IMIGJ | 2 | 0 M 0 | 1 | ' | 2 | 7 h s | | 4 | 8 h 5 | 3 N 2 | 0 h w | 

• A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO J SIM X Especifique: 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

| P | R | A | Ç | A | | D | A | | M | A | T | R | I | Z | | N H » M 8 0 A N D S L 8 0 1 

BAIRRO 

| C | E | N | T | R | O | 

CIDADE 
| F | R | U | T I A | L 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I IM IGI I 2 I 0 H 0 11 PI 2 I 7 h S » 4 t 8 h 5 I 3 H 2 I 0 MW 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

• Sfio as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

X SIM 

SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nto se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 

entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

| P | R | A | Ç | A | | P | A | | M | A | T | R | I | Z | [ N | °M » I | 8 | ° | A | N | P | | S | L | I« 1 o I I I 
BAIRRO 
C | E | N | T | R | O I 

CIDADE 
| F | R | U | T | A | L I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IM IGI I 2 I 0 |O| 0 I 1 hI 2 I 7 h S H 4 I 8 H S I 3 | ' i 2 I 0 h W| 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A I U I A I D I | C | O | R | R | E | A | EI Q I Ü 11 1 P | A | M | E| N | T | O | S1 | E | L | E 1 T | R | Ô | N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[ i |c 
MODELO 

I s l r l s i i i 2 5 

POTÊNCIA 

| 2 | S | 0 watts 
N° HOMOLOGAÇÃO 

0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I2I5Ü 0 [watts 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 1 lo I 4 LI 9 IM HZ 

POTÊNCIA MEDIDA 

2 4 watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

1 0 4 MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA N" HOMOLOGAÇÃO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I I LI Iwatt» 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I M H I 

watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

I I |J I watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados que constam na últimazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tlAO 
licença expedida? SIM I I  Especifique: 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

T E c L A R | E | Q | U | I P | E L E T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« ô N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• c o | 
GANHO max (Gt) 

1 0 1 0 1 , 1 0 |dBd 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA 

13101,10|m 1 1 | 3 

DA TORRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  |, |. 
IP L | A | N 0 T E R •1 

ALTITUDE 

1 l i l t 
DO LOCAL 

0 1 , | o |m 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados que constam na última 
licença expedida? 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM Especifique: 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

| K | M | P | l - l | C | A | B | O | S | | E | S | P | E | C | 1 | A | I | S | | | 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

IlllLUU UIJsUldB I loLMlIdB 

10 

Perdas na linha (PL>=L.AL Eficiência da linha (n) - 10 

100 

MODELO 

| R | G | C | | 2 1 3 | 1 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA(n) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Relatório de Conformidade se encontra afixado junto ao transmissor 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Frequencímetro: WISHER, Mod.: WFC - 308, sem n° de série. 
Display: digital, 8 dígitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHF/FM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

Watímetro: Linha BIRD, Mod.: 6810-309-7 Série n° 5215 
Escala de frequência: (0,2 - 2300) MHz 
Escala de potência: (2 - 10.000) W 
Precisão: ± 5% fundo de escala 

Analizador de espectro: Tektronix, modelo 8710 , faixa: 10 kHz - 1,8 GHz, No série: BO 34108 
Localizador GPS : Magellan Colortrak 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

|M  R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• A E F |A | T I M I A 1 | c O | M  E •1 F E R E l • R A | I 1 
ENDEREÇÍ 

R U A | D O | M  V A E V E R | E | , 2 1 •1 1 M M M I M 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1.11 M I M 1 1 1 1 1 1 1 1 
3AIRRO 

I I P I I I R A | N G | A M I M 
CIDADE 

S Ã O | P A ü L o 
1 J 1 i 1 1 

UF 

1 s 1P 1 
REG CREA 

! 0 ! 6  I 0 o o 4 8 

ELI 

1 1 

FORMAÇÃO 

E IN IGIE N IH E l R A E | L | E | T | R | Ô | N I | C | A | 

CEP 

|0|4 2 •1 l | -1 9 1 0 1 
1 ELI 

1 1 
=FONE 

1 1 - 1 2 ! o l 6 ! 3 1 4 18 i 1 h 
1 

FAX 

1 U l i ! - I 2 l o u I 3 141 s 1119 ! 

E-MAII 

1 S 1 0 m e s e s a V i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 0 M g m 1 a »1» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 0 m 1 I 
LOCAL 

S Ã O P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° 1 1 1 1 1 J 1 1 1 
DATA 

•1» 0 5 / | 2 | o | 1 | 3 1 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
ART de Obra ou Serviço 

92221220130601816 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
Titulo Profissional: Engenheira Eletricista RNP: 2603832050 

Registro 601005548-SP 
Empresa Contratada: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSÃO S/C LTDA R e g i s t r o 0398920-SP 

. 2. Dado* do Contraio 

Contratante. Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Endereço: Praça DA MATRIZ 

CPF/CNPJ:02.941.218/0001-76 
N':99 

Complemento: SALA 801 - 8 ANDAR Bairro: 

Cidade: Frutal UF: MG CEP: 38200-000 
Contrato: Sem número Celebrado em: 13/05/2013 Vinculada à Art n*: 

Valor. R$ 800,00 Tipo de Contratante: Pes soa jurídica de direito privado 
Ação Institucional: 

Endereço: Praça DA MATRIZ N*:99 

Complemento: SALA 801 - 8 ANDAR Bairro: 

Cidade: Fruta! UF: MG CEP: 38200-000 

•ata de Inicio: 13/05/2013 

Previsão de Término: 31/05/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro Código: 

Proprietário: CPF/CNPJ: 

Endereço: Rua DOM VALVERDE N*: 214 

Complemento: Bairro: VILA MONUMENTO 

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04261-090 

Data de Inicio: 13/05/2013 

Previsão de Término: 31/05/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro Código: 

Proprietário: CPF/CNPJ: 

_ _ _ _ _ _ 4. Atividade Técnica 
Quantidade Unidade 

Assessoria 
1 Laudo Radiocomunicação Radio 25,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

. 5. Observações 
Laudo de vistoria das Instalações da emissora de RadCom, na localidade de Frutal-MG, P= 25 W e f= 104,9 MHz 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 
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• 7. Entidade de Classe 

0-NAO DESTINADA 

— — 8. Assinaturas 

Declaro «eram verdadeiras as informações acima 

IA DÉ/FATIMA GOMESF 

Associação Comunitária de Comunicação de Frutal -
02.941.218/0001-78 

.708-38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7CNPJ: 

Resolução n° 1.025/2009 - Arte>x£)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFMôaM&A. 

•o 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crnsp.org.br ou www confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
a do eontratankt com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
tal: 0800-17-18-11 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em: 13/05/2013 Valor Pago R$ 45.00 Nosso Numero: 92221220130601816 Versão do sistema 
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Bradesco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

internet Banking zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 498.330.004.165.50 | Documento: 0000333 

Data: 13/05/2013 

Conta de débito: Agenda: 3035 | Conta: 101576-11 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 

Código de barras 

Banco cedente 

Data do vencimento 

Data de débito 

Valor total 

Descrição 

00199.22210 29222.122011 30601.816215 4 57060000004500 

001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

22/05/2013 

13/05/2013 

R$45,00 

ART_LD_\ASTORM_RADIOCOMFRIJTALMG 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 

e5g8PDT? 42LHrDNP ckXujSwL UFbxrpse HHJAdNoG CPUA6Yeb JeUwlBSC iKy49zkE 
Cs2jkyRM IcdEôbO dc9tR?Cp j5m*f?Ay mBkGUQsu FhnD7YPf VpoICmsv oNTVTTwq 
yNJUhBMi hno9ylU5 qPaBFGt 8Q8IUskk AdCSokiQ IP2R7@@e 03310143 03235001 

SAC • Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco 
0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 722 0099 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 
Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tr3s:/ / wvm.ib2.bradeso).com.br/ ibpfsei/ imprinw 13/ 5/ 2013 
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BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenhjaria 
Agência / Código do Cedente: 3:S36 
Nosso Número: 922212201306C1 

Recibo do Sacado 

e Agronomia do Estado de São Paulo 
-7/00401783-8 

816 0? 

ISACADO: GOMES & SAViANO 

ProfissionahMARiA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FATImzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR 

Data de Emissão: 13/05/2013 

E N G D E T E L E C O M E R A D I O D I F U S Ã O S/C L T D A 

G O M E S F E R R E I R A 
tnc ) 

N° Registro:0398920 

. 5 , CREASP:0601005548| 

Data Vencimento: 22/05/2013 

Numero ART:92221220130601B16 

Valor 
••'.'H;'-;itjO\î' 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ontas não serão reconhecidos por nossos sistemas 
somepte após a informação do crédito bancário 

RS 45,00 

Depósitos ou transferências entre 
A quitação do título ocorrerá 

A 2 OO 1 X 4 3 - too 

t f - A Mil 

?ArUfi-'-MO.X.HUA5í. Aíatyr.^V. a i .Tf l i 

Autenticação Mecânica 

- CORTE AQUI • 

ff BANCO DO BRASUL 001-9 | 00199 .22210 29222.122011 30601 .816215 4 57060000004500 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

22/05/2013 
Cedente 

Conselho Regional de Engenhari» e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 
Data da Emissão 

13/05/2013 

Número do Docun ento 

9222122013C601816 

Espécie doe. 

RC 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

13/05/2013 

Nosso número/Código Documento 

„ . , , , 92221220130601816 
Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécié'Môeda 

R$ 

Quant* a d " Valor • (=) Valer do Documento 

Rj 45,00 
'nstruções (Texto de responsabilidade do cedei 

NÃO R E C E B E R APÓS O VENCIMENTO. 
BOLETO REFERENTE A ART K'c9j2221.'!20130601816 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado GOMES & 

Sacador/Avalista 

SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSÃO S/C LTDA 

Código de baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

- CORTE AQUI-
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G O M E S & S A V I A N O - Engenharia de Telecomunicações e Radiodifusão? L t d y % 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

LOCALIDADE: FRUTAL 

UF : MG 

Proj.n.0 021/2013 

Rua Dom Valverde n° 214, Ipiranga, São Paulo(SP), 04261-090, Fone/Fax: (011) 2063^819 
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1 - INTERESSADO 

a) Nome: Associação Comunitária de Comunicação de Frutal. 
b) Endereço completo: Praça da Matriz n° 99, sala 801,8o andar, Centro 

Frutal-MG 
38200-000 

2 - ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de outorga 
b) Endereço completo onde foi realizado: Praça da Matriz n° 99, sala 801,8o andar, Centro 

Frutal-MG 
c) Data em que foi realizado: 30/04/2013 

3 - FABRICANTE 

a) Nome: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda (Teletronix) 
b) Endereço: Praça da Pirâmide n° 175, Santa Rita do Sapucaí, MG 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Principal 
Potência de saída: P = 25 W 

5 - MEDIÇÕES: 

5.1 - Frequência: 
a) Nominal: 104.900.000 Hz 
b) Medida em ambiente normal: 104.899.276 Hz 
c) Variação máxima da frequência com a temperatura, após 60 minutos: 33 Hz 
d) Variação da frequência com a tensão de alimentação (220 V ± 10%): + 10 Hz 

5.2 - Resposta de audiofrequência com pré-ênfase de 75 us (dB), sem opção mono. 

Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (dB) -0,35 -0,27 0 0,37 7,18 10,24 12,64 15,56 
Canal Direito (dB) -0,32 -0,26 0 0,33 7,15 10,19 12,59 15,54 

) para 50% de modula* ?ão 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Canal Esquerdo(dB) -0,35 -0,26 0 0,38 7,19 10,26 12,66 15,58 

Canal Direito (dB) -0,32^ -0,25 0 0,34 7,16 10,21 12,62 15,57 

) para 100% de modulação 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Canal Esquerdo(dB) -0,34 -0,25 0 0,39 7,21 10,28 12,68 15,61 
Canal Direito (dB) -0,31 -0,24 0 0,34 7,18 10,23 12,64 15,5« 
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5.3 - Distorção Harmônica: modo de transmissão Estereofónico % T ' 

»q 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Canal Esquerdo (%) 0,15 0,15 0,13 0,14 0,16 0,19 0,22 0,23 
Canal Direito (%) 0,16 0,14 0,11 0,16 0,17 0,18 0,24 0,25 

para 50% de modulai ;ão 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Canal Esquerdo (%) 0,15 0,15 0,14 0,15 0,17 0,21 0,23 0,26 
Canal Direito (%) 0,16 0,15 0,12 0,17 0,18 0,19 0,25 0,27 

para 100% de modulação 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Canal Esquerdo (%) 0,15 0,16 0,15 0,17 0,19 0,22 0,25 0,28 
Canal Direito (%) 0,16 0,15 0,13 0,18 0,20 0,20 0,27 0,30 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz: -62 dB 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: -53 dB 

5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: - 2 o Harmônico: -58,7 dB 
- 3o Harmônico: -64,2 dB 
- Espúrios -120 KHz a 240 KHz: -28 dB 

240 KHz a 600 KHz: -37 dB 
Obs.: Medições feitas com amostra de sinal irradiado "no ar" 

5.7 - Potência de saída: nominal = 25 W 
medida = 24,6 W 

6 - ESTEREOFONIA 

6.1 - Gerador de Estéreo instalado no estúdio: 
a) Fabricante: Teletronix (Auad Correa Ltda) 
b) Modelo: Unidade incorporada no transmissor 

6.2 - Medições: 
6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

a) Medida: 19.000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 0 Hz 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 8,9% 
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6.2.3 - Separação estereofónica (dB): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IP 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Esquerdo =>Direito (dB) 48 48 49 49 49 48 47 47 

Direito=>Esquerdo (dB) 49 49 48 48 48 47 47 46 

- Diafonia para audiofrequência (dB): 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Canal principal (dB) 47 47 47 46 46 45 44 44 
Canal Estéreo (dB) 46 46 46 46 45 45 44 43 

7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
OBS.: Não usa 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 
8.1 - Placa de identificação: 

Teletronix Transmissor de FM 
Auad Correa Equip. Elétron. Ltda 
Praça da Pirâmide n° 175, Santa Rita do Sapucaí, MG 
Modelo: SP 5025005 Freq: 104,9 MHz. Potência: 25 W 
Data de fabricação: 01/2011 Série n.° 2373B 
Homologação: 0680-03-0528 

8.2 - Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de dreno: Numérico, escala 3 dígitos 
b) Tensão de dreno: Numérico, escala 3 dígitos 
c) Potência de saída: Numérico, escala 3 dígitos 
d) Potência refletida: Numérico, escala 3 dígitos 

8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) Modulação: Sim 
b) Frequência: Sim 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada alta tensão: sim, por resistores bleeder. 
b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao contato 

dos operadores interligadas e conectadas à terra: Sim 
c) De interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões, quando qualquer dessas portas ou tampas for aberta: Item 
prejudicado. Não existe acesso a tensões iguais ou superiores a 350 V. 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Item prejudicado, pois 
não existem tensões acessíveis iguais ou superiores a 350 Volts. A sintonia é fixa, 
interna, sem controles externos. 
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8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: ^ 
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Existe uma 

unidade de supervisão interna que desliga o transmissor em caso de sobrecorrente, 
sobretensão, potência refletida ou temperatura excessiva; 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: sim, existe 
circuito sensor de temperatura que desliga o transmissor em caso de temperatura 
excessiva 

9- RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS: 

- Medidor de intensidade de campo: SLNCLER, Mod.: SSM-1000, Série n° 87265 
Escalas: (0 - 1000) uV; (20 - 60) dBu; Faixas: (0 -10 000) uV em duas faixas. 
Acessórios: Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 1/4 de onda. 
Precisão: 1 dB em fim de escala. 
Faixas de frequência VHF: 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACKARD, Mod.: 8903A, Série n° 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 dígitos para o gerador e 5 dígitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, uV e Lig-Lin. 
Precisão: 0,01 dB, log, 0,1% Lin 

- Frequeneímetro: WISHER, Mod.: WFC - 308, sem n° de série. 
Display: digital, 8 dígitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHF/FM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

- Monitor de modulação: TFT, Mod.: 723 com pré-seletor de RF, série n° 892 
Escala: (0 - 133)%, Precisão: 2% 

- Monitor de estéreo: TFT, model:724, n° de série: 1128 
Escala: (-60, + 10) dB; Precisão: 0,5 dB 
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«0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10- DECLARAÇÕES 

a) Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flf folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica hpíy de que faço uso. 

São Pauk>(SP), 14 de Maio de 2013 

Eng" Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREAn.° 0601005548 

b) Parecer conclusivo: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, DECLARO que o transmissor de Radiodifusão Comunitária, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas 
vigentes e a ele aplicáveis. 

São Paulo(SP), 14 de Maio de 2013 
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. iA • emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:~'';i.l.< 

s :• 

Resolução n" 1.025/2009 • Aneçpl - M^afo Á ~ » 

AnotaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M  KesponsaniKHKM i acmca - ART 

Lei n° 6 . 4 9 6 , de 7  de dezembro de 1 9 7 7 

ART de Obra ou Serviço 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 2 2 2 1 2 2 0 1 3 0 6 0 1 6 6 5 

1. Responsável Técnico 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
Titulo Profissional: Engenheira Eletricista RNP 2603832050 TA" - ' ; 

f - Registro: 601005548-SP 
Empresa Contratada: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSÃO S/C LTDA Registro: 0398920-SP 

• 2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Comunitária de Comunicação de FrutaI 
Endereço: Praça DA MATRIZ 

Complemento: SALA 8 0 1 - 8 ANDAR Bairro: 

Cidade. Frutal rjF: MG 

Contrato: Sem número Celebrado em: 13/0672013 Vinculada * Art n": 

Valor RS 700,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ:02.941.218/0001-76 
N":99 

CEP: 38200-000 

. 3. Dados da Obra Serviço . 
Endereco: Praça DA MATRIZ 

Complemento: SALA 801 - 8 ANDAR 

Cidade: Frutal 

Data de inicio: 13/05/2013 

Previsão de Término: 31/05/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

Bairro: 

UF.MG 

N":99 

CEP: 38200-000 

Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: Rua DOM VALVERDE 

Complemento: 

Cidade: São Paulo 

Data de Inicio: 13/05/2013 

Previsão de Término: 31/05/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

N*: 214 

Bairro: VILA MONUMENTO 

UF: SP CEP: 04261-090 

Código: 

CPF/CNPJ: 

.4. Atividade Técnica. 

Assessoria 
1 

Quantidade 

Radiocomunicação Radio 25,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

watt 

5. 

Laudo de ensaio do transmissor AUAD, modelo SP5025, série 2373B, com P= 25 W e f= 104,9 MHz. 

— — — S. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5 
de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

Volume de Processo Digitalizado  (0068963)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 48



• 7. Entidade d* Classe 

0-NÂO DESTINADA 

1 1 1 8. Assinatura* 

Deciero sererrl verdadeiras as ii 

Resoluçto n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 

RIA DÉfATIMA GOMES-FERREIRA - CPF: ).608.708-38 

Associação Comunitária da Comunicação de Frutal -ytÍPF/CNPJ: 
02.9*1.218/0001-76 

.9. Informações 
- A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Clea. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»"'r™i snsrotKJSí-TJoqii"»! ot^r.ji «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ\ » 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART sen de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

A f t a « 3 f l f l 3 3 A M J T A 3 AÍTiAnJ • 

www.creasp.org.br 
tei: 0800-17-18-11 . _ 

Valor ART R$ 45.00 tem: 13/05/2013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220130601665 Versão do sistema 

* ? istuntf ato ftí,;K'.-:i>;;r!íc>3 eb B h s H n u m c D oá^e iooteA • w<- '. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . . . . . .  

. •• . • Aí », • • - . • • .. • < 

. • ' ' ' '. . . ' ó 

: e>rjO .*:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'zb,&Q í —. — 

. : 

• 

. . ' .- • j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•• . ; ' . . . . V" .X)JJ 

OtMíWMOM r'JI' 

Hirtei :.: 
^ jfr .• r »t>et?iv ;>A i. 

s 02 . . * A 

«K> J6V >9»UO í --

i H W I 

.:. tu.-.-. 
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Bradesco 
Internet Banking zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 498.330.004.165.50 | Documento: 0000332 

Data: 13/05/2013 

Conta de débito: Agenda: 3035 | Conta: 101576-1 | Tipo: Conta-Corrente 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 

Código de barras 

Banco cedents 

Data do vencimento 

Data de débito 

Valor total 

Descrição 

00199.22210 29222.122011 30601.665216 6 57rj60000004500 

001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

22/05/2013 

13/05/2013 

R$45,00 

ART-LAUDO TX RADIOCOM FRUTAL MG 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 

hBT?duwM rDPJHCÇV 25JQJ#nD GonQQTbu tjovXhXm jILOk9hs *lebZKhj DRA7pnHI 
hnuT3Qk# kegtwy8a oY&9*sV G?x9Hvds t4g6qoNf D5eR6WI 8Pd#Ho3w eRWKsXx4 
323CBnFF aVuGmadb QVNXZsU* z3loZfuB N?zT97pC xE?R8wHg 03210143 03235001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Page 1 o f 
C o m o v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2PS 

SAC - Serviço d* Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco 
0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 722 0099 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 
Atendrmento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

ttps:/ / wvw.ib2.bradesco.c 13/ 5/ 2013 
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•1 BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engen 
Agência / Código do Cedente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
Nosso Número: 922212201306 

Recibo do Sacado 

laria e Agronomia do Estado de São Paulo 

336-7/00401783-8 ^ ^ OS-JS2nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&"ff <5D DJntiVOlCmoD 
)1665 

SACADO: GOMES & SAVI 

ProfissionahMARIA DE FATIN 

Data de Emissão: 13/05/2013 

\NO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSÃO S/C LTDÀ N8 Registro:0398920 

A GOMES FERREIRA CREASP:0601005548 

Data Vencimento: 22/05/2013 

Numero ART:9222122013060' 665 

Valor RS 45,00 

Depósitos ou transferências entre 
A quitação do titulo ocorrerá some 

ÍSMOS A'l'l-1,.iL * 1 1 • J . • 

confas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
nte após a informação do crédito bancário.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . ,-• IJSAÍUÍ OC MA E 

•. o;. • •• .' 

• 

""A,_.y'f j v í - * MOJOIOA* * 7 OúüAi TJIA 
Autenticação Mecânica 

BANCO DO BRASIL! 00 •9\ 00199 .22210 29222.122011 30601 .665216 6 57060000004500 
Locai de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

22/05/2013 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 
Data da Emissão 

13/05/2013 
Uso do banco 

Número do Doeu 

922212201 
n ento 

30601665 
arteira 

18-027 

Espécie doe. 

RC 
Espécie Moeda 

R$ 

Aceite 

N 
Quantidade 

Data do Processamento 

13/05/2013 
Nosso número/Código Documento 

92221220130601665 

Vaie (=) Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$  45,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do ceden 

NÃO R E C E B E R APÓS O 
BOLETO REFERENTE A AffT N 

VENCIMENTO. 
922212:20130601665 

X ,'•'.'> tootetoii Mi olnsmifc 
(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

UnidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cedente: 3336 

(=) Valor cobrado 

Sacado GOMES & 

Sacador/Avalista 

»AVIANO ENG DE TELECOM F. RADIODIFUSÃO S/C LTDA 

Código de baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

CORTE AQUI -

'í<l.quqoM ii fíhqrrii Áw.rAi \<l.mo*. 
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VAi DA L .11,0 0 :'MVrÓWÕNACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tí''Z . í DATA ás 

EXPEDI :;A0 

I L.L 1 AM I L.L 1 AM _.VA Dí" AfiülML' 

í f.f .., i ........ .... -. „ r-, u± i, r. r~l iÜ U I N U 
"AT I M A 

BELO HORIZONTE, MG 

PI I '- ic:47 

iô FL-149 

Bt.L MÁRCIO BARROSO ÜOMINGCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALS 

ç 
•5 

V 

CARTÓRIO DO 2°. OFÍCIO DE NOTAS 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO, 370 - CENTRO 

FRUTAL - MG - FONE: (34) 3421-8630 
AUTENTICAÇÃO 

A presente xerocopia confere com o 
original exjtüfio e ifl cartório. DoLkfé. 

Em lesi*___yjpMO__àa verdeje 
AUTWÍTICAÇÃO 

í BZU 77120 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J a i r o 

% H J E S 

59zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SllTS 

'Frutos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kfc _ > 
TViTUHAllDASí í 

© 7 / 0 1 / 1 9 6 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^TA-ÍO-'NASCIM ENTO. - -

Raul «iX-ia M«rhafíS á" 

3/05/1983 

- -- •^-•l.| !* r>o M ASII 

TU ffl 

CARTÓRIO DO 2°. OFÍCIO DE NOTAS 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO, 370 - CENTRO 

FRUTAl- MG - FONE: (34) 3421-8630 
AUTENTICAÇÃO 

A presente xerocopia coi. fe rt com o 
original exibido erwvcartorso. Oo<()fè. 

Frutal/MG.flil/de JJÜl&t. JkwP-> 
.da verdèite Em tese 

Bel. José labaUàO 

A AUTENTICAÇÃO 
m- BZU 77121 

Volume de Processo Digitalizado  (0068963)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 53



Ff AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH--9 . SP9 . 85 fcXP 

a GILSON CELESTINO ÜE PAULA 

1 WILSON CEI... ES TINO DE PAULA 
tf NA81A PAIXÃO: DE .PAUL A 

I\,ATÚR,ÃI,JOADL' 

'EUTAL-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•00 ORIGEM 
C ASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .1...y3 BAUX I" L 7 4 FRIJ TAI... MR \ 

I S ] - j « 

6 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ço 

CARTÓRIO DÓ 2«. OFÍCIO DC NOTAS 
PRAÇA 7 DE SETEMBP.O, 370 - CCMTRO 

FRUTAL - MG - FOfiF: {34) 
MffBfTICArAi' 

A presente xeroco^;» . «?Í *s?re com o 
origina» ex»fc; 

Emtest*_. 

BelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'jõiYi 

fàm BZU 77149 
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v.CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M-9.239.847 13/09/9 4 

HARTA IVANILDA MEIRA DE PAULA 

LINDQS..FO GA SILVA MEIRA 

ANÉSIA ANTUNES DA SILVA 
APARECIDA DE MINAS-MG 

3BAUX EL-74 FRUTAL-MG 

ARTÓRIO DO 2" OFICIO DE NOTAS 
AÇA 7 Dl; SETEMBRO, 370 - CENTRO 

FRUTALMQ FONE (34)3021-8630 
AUTENTICAÇÃO 

Nerctnópia canfe fn oom o 
origina l <A»i b id c/l» m carlório Dou 

<I5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QS ~£ò/i 

Bel. José Machatirf Diis - 2<"JabeHào 
Helenice de LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA whiasi- Tab.Bubstituta 
Bel Esio M- FerVeira/ Escrevente Autorizado 
Robson B. Dias - Escreven/e Autorizado 

•1 o 
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6* i . v ^ V 

ExmoSr. ^ ? 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Resposta ao ofício n° 3245/2013/CGRC/SCE-MC 
Referência processo n° 53000.025192/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çõB 
ERA 3ÍLIA . DF 

53000 048186/2013-77 

Prezado Senhor: ^^I*?-^ ^ ~ „ 

Em atendimento ao ofício n° 3245/2013/CGRC/SCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, CNPJ 
n.° 02.941.218/0001-76, detentora de autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, vem através 
desta encaminhar a documentação solicitada no ofício acima citado. 

A entidade informa que não houve mudança de local, mas apenas 
adequação das coordenadas geográficas que foram medidas com aparelho GPS mais 
preciso e no padrão de satélite WGS 84 regulamentado pela Anatei, conforme 
Resolução n° 571, de 28 de Setembro de 2011, publicada no DOU de 04 de Outubro 
de 2011. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Frutal (MG), 07 de Agosto de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 
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F O R M U L Á R I O P A R A A L T E R A Ç Ã O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U ^ A D f ^ 
F U N C I O N A M E N T O D E E N T I D A D E S A U T O R I Z A D A SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % _ V 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica 
Radio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S I O I C I I I A I C I A I O I I C I O I M I U I N I I I T I Ã I R I I I A I I D I E I I C I O I M I U I N I I I C I A I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 
I c l A l o l I D I E I I F I R I U I T I A I L I I 1 1 1 I I I 0 I 2 I 9 U I 1 1 2 1 1 I s l o l o i o l 1 h U I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I Á I D I i l o l l e i 1 I D I A I P I E I I F I M I 
Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento. 

1.0 requerimento é para mudança do local da sede da entidade? NÃO SIM [ J Especifique: 

-NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE -OBS.: Vide campo 8 
LOGRADOURO 
iP lRI A l C l A l I P l A l i M l A l T l R l U Z l 1 N | ° | 9 I 9 | | 8 | ° I A l N I D l I S I L I 1 81 01 1 I 1 
BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I I 1 1 1 1 I 1 I 1 1 I I I I F I R I U I T I A I L I I 1 1 1 1 I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

M I M 1 1 I 1 1 1 1 1 I M I G I I 2 I O H O 1 1 hl 2 1 7 H S II 4 I 8 H s l 3 IH 2 I O H w l 

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? N ^ Q S I M Especifique: 

- NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE: OBS.: Vide campo 8 
LOGRADOURO 
I P I R I A I C I A I I P I A I I M I A I T I R I i l z l I ° I » I g I 1 81 ° I AI N I P I I S I L I I s l o l i l 1 
BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I I 1 I M I I I F I R I U I T I A I L I 1 I I I I I CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I M I M I G I I a I • M • I I l'1217 MSII 41 s M s 13 N 21 • M w | 

3.0 requerimento é para mudança do local do estúdio da emissora? - N ^ Q ^ SIM | | Especifique 

- NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO - OBS.: Vide campo 8 

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

I P I R I A I C I A I I D I A I I M I A I T I R I I I z l I N H 9 | 9 | I S H A I N I P I I S I L I I s l o l i 
BAIRRO CIDADE 

C I E I N I T I R I O I I I 1 1 I I I I 1 I 1 1 I I F I R I U I T I A I L I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I l 1 1  I T l 1 1 1 1 1 I M I G I I 2 i 0 H 0 I 1 l ' i 2 1 7 H S li 4 I S H s l 3 I 
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4.0 requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 

- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I A 

NAO I SIM ^Esgèafique: 

 ̂ Rubric» 

•R1CAN1E "A *WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç 

U I A I P I I C I O I R I R I E I A I I E I O I U I I I P I A I M I E I N I T I O I S I I E I L I E I T I R I A ^N I i l c j p 

N° HOMOLOGAÇÃO MODELO 

I S I P1 5 I 0 1 2 | 5 

POTÊNCIA 
2 I 5 0 watts 0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

5.0 requerimento é para autorização/mudança de um transmissor 
AUXILIAR? 

NÃO I SIM X Especifique: 

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 
FABRICANTE 
I A I U I A I D I I C I O I R I R I E I A I I E I O I U I I I P I A I M I E I N I T I O I S I I E I L I E I T I R I Ô I N I i l c l 
MODELO 

I S I P I S I 0 I 2 1 5 

POTÊNCIA 
2 | 5 0 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 
0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 
- NOVA ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

NÀO X SIM [ J Especifique: 

MODELO 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
dBd I I I . I I m L I 

1 1 1 1 

1 m 

ALTITUDE 
1 1 1 

DO LOCAL 
1,1 I -

7 - Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4,5 e/ou 6, preencha os seguintes campos: 

- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

| K | M | P | - I C I A I B I O I S I | E | S | P | E | C | I | A | I | S | | L | T | D | 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 
I2 I 1 1 . l o U I 4 I . 1 3 I 3 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 
I 0 I . I 9 I 1 IdB 

MODELO 

R I G I C I 2 1 3 

EFICIÊNCIA DA LINHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (T|) 
l o i . L s J 11 I 

Perdas na linha (PL)=L. AL 
100 

Eficiência da linha 0l) = 10 

-(PD 
10 

- POTÊNCIA EFETTVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt Ght. Gvt. r\ ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,81) • -16̂ 3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

r| = Eficiência da linha de transmissão 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu) - 107 + (-16,93) - 20 log 1,0 = 90,07 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

2 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 r ï 

<5£. 

- Canal aprovado: 285 (frequência = 104,9 MHz) -c; ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
- Não houve mudança de local. A entidade está fazendo a adequação das coordenadas •geográficas'?»' 
ao estipulado pela Resolução n° 571, de 28 de Setembro de 2011, publicada no DOU de 04 de 
Outubro de 2011. 

o» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a 
ta 

9 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

Ml A R A 1 D E F | Á | T I | M | A | G | O | M E s| 1 F | • 1 R R E I A 1 1 1 
REG.CREA 

0 i 6 I 0 i 0 o 5 5 4 8 

1 

ENDEREÇO 

1 R 1 U 1 A D O | M | V Al v | •1 R D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 2 l i 4 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] 3AIRRO 

I l p l I I R | A N G A 1 1 1 
CIDADE 

s l Ã l o P A u L O 1 1 1 1 1 1 

] 

1 1 1 1 1 1 

1 

JF 

S | P | 

CEP 

lo 4 2 6 1 1 - l o l * l 

T 

ol 
ELEFONE 

1 1 1 1 - 1 D 1 6 !. 1 
FA> 

I 1 11 1 - la |o 1« Is u I t 1 W 1 
E-MAIL 

e lo m e s e s a v i la n o g m a 1 i 1 1 • | c | o - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL 

1 s 1 A l o i > P | A u O 1 1 1 1 1 1 1 
i )ATA 

0 1 8 / l o 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 2 0 1 1 3 1 
ASSINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<* >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  

i 

1 

3 
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Exmo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
FRUTAL, detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, declara que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas 

não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

Atenciosamente 

Frutal (MG), 07 de Agosto de 2013 

Pela Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a estação transmissora da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitada para a Praça da Matriz n° 99, 8 o andar, Sala 
801, Centro, local de coordenadas geográficas 20° 01' 27" S / 48° 56' 20" W, 
município de Frutal, Estado de Minas Gerais, atenderá, quando do novo 
licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9 
kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatei n° 303, de 02/07/2002, publicada 
no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na 
referida Resolução. 

DECLARO ainda, que será providenciado o novo Relatório de 
Conformidade assim que a estação estiver instalada e que o mesmo será 
mantido na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela 
Anatei, conforme prevê o mencionado Regulamento. 

Frutal (MG), 07 de Agosto de 2013 

Pela Associação Comunitária de Co 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 

nj#nicação de Frutal 

ig 3 Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREAn 0 0601005548 
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DECLARAÇÃO (ITEM 12.1.e - N ° 01/2011) 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da estação 
de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, na Praça da Matriz n° 99, 8 o andar, Sala 801, 
Centro, município de Frutal, Estado de Minas Gerais, declaro que: 

O local da instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 19.2.5.1 da Norma Complementar n° 1/2011; 

- As coordenadas geográficas deste local, na padronização GPS-WGS84, são: 20° 
01 ' 27" S de latitude e 48° 56' 20" W de longitude. 

São PauloXSP) 08 de Agosto de 2013 

faria de Fátima Gomes Ferreira 
CREAn° 0601005548 
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DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação 
do sistema irradiante da emissora de FM Comunitária da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, localizada na Praça da 
Matriz n° 99, 8° andar, Sala 801, Centro, local de coordenadas geográficas 20° 01 ' 
27" S / 48° 56' 20" W, município de Frutal, Estado de Minas Gerais, não interfere 
com os gabaritos de proteção ao vôo dos aeródromos e aeroportos da região. 

íg* Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 
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b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ft' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< •  
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER CONCLUSIVO 

A alteração do local da estação transmissora da emissora de FM 
Comunitária no município de Frutal, Estado de Minas Gerais, proposta pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, desde 
que efetuada conforme o indicado no formulário em anexo, atende às exigências 
das Normas Técnicas Relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária em vigor. 
O contorno 91 dBu da emissora fica situado dentro do raio de 1 (um) Km de 
distância da antena transmissora em qualquer direção. 

ENGENHEIRA RESPONSÁVEL: 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
CREA n° 0601005548 
Data: 08 de Agosto de 2013 
Assinatura: / 

ng 8 Maria de Fátima Gomes Ferreira 
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iradesco 
internet Banking zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 430.528.456.702.50 | Documento: 0000381 

Data: 01/08/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACo 

Conta de débito: Agenda: 3035 | Conta: 101576-1 | Tipo: Conta-Corrente 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 

Código de barras 

Banco cedente 

Data do vencimento 

Data de débito 

Valor total 

Descrição 

00199.22210 29222.122011 31004.479213 2 57860000004500 

001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

10/08/2013 

01/08/2013 

R$45,00 

ART_ALT_RADIOCOM FRUTAL 

A transação acima foi realizada por melo do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 

HYXV70Y9 73IRIVpE MdYUHrAu 6grn2oyG wecCokOu hcQilUqlv PWItvWH 43X©UgG3 
#6rsm4vT LsWhTZo 5Q*n3PZ© sYT3ckVu OrlFTPjQ EEx#ZLTI WnOokqBL GWTt*UWD 
jojtf7pg jtI8QfX3 FxNamTQJ XaHnk40f PtyywHbo #IAR8f2l 01110143 03085000 

SAC - Serviço de Apoie ao Cliente 

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações 
0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às I8h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tps://www.ib2.bradesco.com.br/ibpfseiVimprimirPopup.jsf 
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m 
mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220131004479 

Recibo do Sacado 

SACADO: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSÃO S/C LTDA N° Registro:0398920 

Profissional:MARIA DE FÁTIMA'GOMES FERREIRA CREASP:0601005548 
Data de Emissão: 01/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •.. ^ - j , . , - : Data Vencimento: 10/08/2013 

Numero ART:92221220131004479 

Valor 

Depósitos ou transferências entre cdntas 
A quitação do título ocorrerá someni 9 

BANCO DO BRASIL 001 

RS 45,00 

não serão reconhecidos por nossos sistemas 
após a informação do crédito bancário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\Zr.i.r\'íÇZ r>'< KV. P'JlC'' 

MA** OC! t i..*V\8 • 

•ATU«1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 'O/ O: i*.*_TJA 57!,. 

Autenticação Mecânica 

- CORTE AQUI • 

00199 .22210 29222.122011 31004 .479213 2 57860000004500 

- CORTE AQUi -
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220131004479 

1. Responsável Técnico 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
Titulo Profissional: Engenheira Eletricista 

RNP: 2603832050 jji 

Registro: 0601005548-SP 

.O 

Empresa Contratada: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSÃO S/C LTDA Registro: 0398920-SP 

• 2. Dados do Contrato 
Contratante: Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Endereço: Praça DA MATRIZ 
Complemento: SALA 801 - 8 ANDAR 
Cidade: Frutal 
Contrato: Sem número 
Valor: R$ 600,00 
Ação Institucional: 

Celebrado em: 01/08/2013 

Bairro 
UF: MG 
Vinculada à Art n°: 

CPF/CNPJ: 02.941.218/0001 -76 

N°99 

CEP: 38200-000 

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

. 3. Dados da Obra Serviço 
Endereço: Praça DA MATRIZ 

Complemento: SALA 801 - 8 ANDAR 

Cidade: Frutal 

Data de Inicio: 01/08/2013 

Previsão de Término: 30/08/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

Bairro: 

UF: MG 

N°:99 

CEP: 38200400 

Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: Rua DOM VALVERDE 

Complemento: 

Cidade: São Paulo 

Data de Inicio: 01/08/2013 

Previsão de Término: 01/08/2013 

Coordenadas Geográficas: 
Finalidade: Outro 
Proprietário: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°: 214 

Bairro: VILA MONUMENTO 

UF: SP CEP: 04261-090 

Código: 

CPF/CNPJ: 

. 4. Atividade Técnica . 

Assessoria 
1 

Quantidade 

Projeto Radiocomunicação Radio 25,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

watt 

• 5. Observações 

Projeto de adequação das coordenadas geográficas da estação transmissora da emissora de RadCom na localidade de Frutal-MG. 
com P= 25W e f= 104,9 MHz. 

• 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n* 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pagina 2/2 

• 7. Entidade de Classe 

0-NÃO DESTINADA 

— — 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ < í J 0 9 de /fy*>^ 

/O data 

CPF: 040.608.708-38 

Associação Comunitária de Comunicação de Frutal - CPF/CNPJ: 
02.941.218/0001-76 

• 9. Informações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Com % 

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dadesj-' > 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nossa Número. n 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
wfww.creasp.org.br ou www.confea.org.br C 

i % ' 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade oevoflssional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratua i. 

www.creasp.org.br 
M 0800-17-18-11 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em: 01/08/2013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220131004479 Versão do sistema 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006882/2013 Localidade / UF: FRUTAL/MG 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 
Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Maria Ivanilda Meira de Paula 069.538.196-26 Diretor 
Administrativo e 

Financeiro 

13/10/2008 
13/10/2012 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 037.512.786-05 Presidente 13/10/2008 
13/10/2012 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
PENDÊNCIAS: 

alterações estatutárias; 
II - ata de eleição da diretoria, tendo em vista o termino do mandato em 13/10/20Í8fj(exigir documentação relativa aos 
novos diretores); 

- adequação do conselho comunitário, que é composto, dentre outros, por dois representante do executivo local; 
IV - declaração de conformidade das instalações da emissora;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »k. 
IX - comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; »A 
X - certidão de regularidade com o INSS e FGTS; 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de renovação: fl. 4 e 9; 
b) declaração de conformidade das instalações da emissora: fl. pendente; 
c) certidão negativa de débitos com a Anatei: fl. 11; 
d) CNPJ, n° 02.941.218/0001 -76: fl. 12; 
e) estatuto social, datado de 18/1/1999, rg.-PJ: fls. 13, 15 à"20 (inclusive alteração estatutária); 
F) ata de eleição, datada de 13/10/2008, rg.-PJ: fls. 21; 
g) provas de nacionalidade e maioridade: fls. 43 e 46; 
h) comprovantes de residência: fls. pendentes; 
) declarações de fiel cumprimento: fls. pendentes; 
j) declarações do anexo 3: fls. pendentes; 
I) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral: fls. pendentes; 
m) comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal: fls. pendentes; 
n) certidão de regularidade com o INSS e FGTS: fls. pendentes; 
o) relatório do Conselho Comunitário: fls. 26. 
MANDATO: 4 ANOS. 

Q J 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

AÉí /#*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA famu Hum Jfet* 
tofit ».* 1787SÕS 

05/09/2013 RADCOM Pagina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2428/ 2013/ CGRC/ SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.006882/ 2013 
Processo de Outorga n° 53710.000166/ 1999 

SUM ÁRIO EX EC U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Frutal / M G . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/ 7/ 2013, publicada no D.O.U. de 2/ 7/ 2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/ 11/ 2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e20.3 da Norma n° 01/ 2011: 

I . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada no Registro Civ il das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 
14 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato da última diretoria expirou em 13/ 10/ 2008. 
Os novos dirigentes deverão encaminhar a documentação especificada abaixo: 

a. Comprovação de residência, por meio de documentos tais como contas de 
água, gás, luz e telefone, em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 7o da 
Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. Caso o comprovante encaminhado não 
esteja em nome do dirigente em questão, deverá ser demonstrado o vínculo 
existente entre ele e o titular do documento. 

b. Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como 
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). 

c. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda). 

d. Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

pr/CG RC 
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e. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

f. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquerj serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

g. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores 
da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral (crime eleitoral), dos respectivos locais de 
residência, dos últimos cinco anos. 

encontra-se com suas 
Ministério das 
regulamentação vigentje 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
i nstalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Corr unicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

III. 
Fazendas Nacional, 

ertidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Estadual e Municipal; 

IV . Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempb de Serviço (FGTS); 

V. A to de constituição do conselho comunitário da emissora. Destaque-se que a 
análise da documentação encaminhada revelou que dois dos integrantes desse Conselho são 
representantes do poder executivo local, o que não atende às exigências legais. De acordo com o 
art. 8o da Lei 9.612, dle 1998, o conselho comunitário deverá ser composto por, no mínimo, cinco 
representantes de entidades sediadas na comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde de 2013. 

PED RO LU IS BA RRET O V IA N N A RO CH A 
Analista Técnico Administrativo 

pr/53000.006882/2013/CGFC 
2 de 5 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2428/2013/CGRC/SCE-MC. ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li t£ h<r% 

Brasília, ^ de ^tyj^nfy^ de 20Jt^ 

SAMIR^MANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13/CGRC 

3 de 5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5TQAO /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0°l d e ^ i o ^ ^ J ^ = > de 2013. 

Ao Senhor 
WILLIAN SILVA DE AQUINO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Pça da Matriz, n° 99, 8o andar, sala 801, centro 
38.200-000/ Frutal-MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.006882/2013. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006882/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Frutal / MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2428 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencio, 

SAMIR AMANDJTGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Géfal de Radiodifusão Comunitária 

pr/CGRC 
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10/13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TtÊmnà Supam Bétani-CmMáaóBOuÊtaçãa-Brtssâo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P._ y MINISTÉRIO DAS COMj^rcS^Ó^ 
BRASÍLIA .bT ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 1 

\ I 5 3 0 0 0 0 8 W 7 3 / 2 t ^ Í g j ^ ü ü _ _ 5 3 0 0 0 0 6 0 4 7 3 / 2 0 3 $ 

Í-ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ri 

SE 

17 
SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

BRASÍLIA - b? / )t *5 

SEAPA^CE 
17^0/2013-00:30^ 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício 5020 de 2013/CGRC/SCE-MC 

Processo na-. 53000.006882/2013 

Local: FRUTAL UF.MG 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCiAÇÂO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, solicito prorrogação de prazo por mais 30 
(trinta) dias, pois em razão de PROBLEMAS NA EMISSÃO DO COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO MO CPF E CERTIDÃO DE CRLM.ES ELEITORAIS DEVIDO A FALTA DE DADOS DE 
MARIA IVANILDA MEIRA DE PAULA não será possível cumprir as exigências dentro do 
prazo estabelecido. 

FRUTAL, 14 de OUTUBRO de 2023 

Assinatura do representante da entidade! 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE"COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 
Nome do representante da entidade: WILLIAN SILVA DE AQUINO 
CPF: 037.512.786-05 

Endereço para correspondência: PRAÇA DA MATRIZ 99SALA 801, na cidade 

de FRUTAL-MG, Estado DE MINAS GERAIS, CEP 38 2̂00-000 

Telefone poro contato: 343421-3504 

Correio eletrônico (e-mail): cidadefmfrutal@terra.com.br 

í 
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SITUADA NA PRAÇA DA MATRIZ, 99 SALA 801-CENTRO - FRUTAL-MG REUNIRAM-SE OS MEMBROS DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO PARA EMITIR UM RELATÓRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA * 
RÁDIO CIDADE FM 104,9 EMISSORA QUE É ADMINISTRADA PELA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE FRUTAL E FOI REALIZADA A MUDANÇA DE DOIS MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITÁRI CONFORME EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. NESTA REUNIÃO FICOU 
ATESTADO PELOS MEMBROS DO CONSELHO QUE A PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE FM 104,9 ESTA DE 
ACORDO COM PREFERÊNCIA A FINALIDADES EDUCATIVAS, ARTÍSTICAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS EM 
BENEFÍCIO DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA COMUNIDADE, 

PROMOVE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E JORNALÍSTICAS NA COMUNIDADE E DA INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS 
DA COMUNIDADE ATENDIDA RESPEITA OS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA, 
FAVORECENDO A INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA, NÃO DISCRIMINA RAÇA, 
RELIGIÃO, SEXO, PREFERÊNCIAS SEXUAIS, CONVICÇÕES POLÍTICCMDEOLÓGICO-PARTIDÁRIAS E CONDIÇÃO 
SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS. 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTALÉ COMPOSTO 

POR SEIS MEMBROS REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA COMUNIDADADE SENDO: 

REPRESENTANTE DA ÁREA CULTURAL: REIMAR RODRIGUES ALVARENGA (AGÊNCIA CULTURAL CASULO) 

REPRESENTANTE DA ÁREA RELIGIOSA: PASTOR NEWTON MARTINS BORGES (IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLÉIA DE DEUS) 

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES: DILSON EURÍPEDES BARBOSA (PRES. DA ASS. DE 

MORADORES DO RESIDENCIAL WALDEMAR MARCHI) 

REPRESENTANTE DA ÁREA DESPORTIVA: MATUSALÉM DE LIMA (DIRETOR DO PROJETO SOCIAL ESPORTIVO 

A UNIMED) 

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO DE CLASSE: MIRTS HELENA CHAGAS, (PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE FRUTAL) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kjy,íY\ 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

CNPJ: 02.941.218/0001-76 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCI 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... • 

Aos 13 de outubro de 2008, as 20 horas, a Praça da Matriz, número 99, sala 801, Cidade 
de Frutal, estado de Minas Gerais, reuniram-se os sócios, membros e conselheiros fiscais 
da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para dar início a Assembléia 
Geral Ordinária, da entidade. 

Após verificada a presença de todos os membros da associação, deu-se início as 
discussões, onde a presidente Cristiane Vieira Oliveira, ressaltou a importância da 
associação para a divulgação e fomento das realizações e atividades da associação, fez 
também um breve resumos das atividades efetuadas no período e colocou em aberto a 
apreciação -das contas, bem como iniciou-se a votação de uma nova composição da 
diretoria da entidade, bem como de seus novos conselhos fiscais. Por unanimidade, ficou 
aprovado a prestação das contas e decidido os novos nomes para a composição da 
diretoria e conselho fiscal. Colocado em votação e aprovado por unanimidade, ficou 
escolhido os novos membros para composição da Associação, ficando assim compostos: 

DIRETORIA 

Diretor Presidente: Willian Silva de Aquino, brasileiro, casado, radialista, CPF 
037.512.786-05, RG MG 10.186.251; 
Diretor Administrativo-financeiro: Maria Ivanilda Meira de Paula, casada, do lar, 
CPF: 069.538.196-26, e RG M-9.229.847; 

CONSELHO FISCAL: 

Conselheiro: Gilson Celestino de Paula, casado, oleiro, CPF: 507.193.536-04, RG 
M-9.229.851; 
Conselheiro: Jacir José Rodrigues, solteiro, técnico em contabilidade, CPF: 
526.667.356-72, RG- M3.44.1397; 

Nada mais havendo a tratar, ficou determinado que se lavrasse a presente ata por 
mim, Samarone Souza Costa, anexando-a aos demais documentos e encaminhada 
para o registro nos órgãos competentes para que se surta seus efeitos legais, 
sendo assinada por todos os presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 1 3 w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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C A R T Ó R I O O OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2' O F Í C I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D £ N-... 1 
P R A Ç A 7 D E S E T E M B R O , 37Ü • C r i . 1 

F R U T A L - M G • F O N E : (34) 3421-a . ,0 

AUTENTICAÇÃO 
A p r e s e n t e x e r o c ó p i a c o n f e r e c o i t t • 

p a r t ó r i o . o r i g i n a l eXIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIJHÍ 
F r u t a U M G 

'Xiüido cin ca 

E m t e s t * . 

O J Bel. José Machido Dias - 2* Tabelião 

• Helenice de L. BJJ Ias • Tab. Substituía/ 

d BeL Esio M. Ferreira • Escrevente Autof 

Robson B. Dias - Escrevente Autorizado 

Evaldo Nascimento de Aguiar - Escrevem* A.IÍ-VIT 

CCI 70855 
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EDITAL DE C O N V O C AÇ ÃO 

A Associa çã o C om un i tá r ia de C omunica çã o de F ruta l, com se de a Praça 

da M a triz , 9 9 , sala 8 0 1 , F ruta l, ;e sta do de M ina s G era is, e m conform ida de 

com Art. 24 , C a pí tulo V I , de seus e sta tutos socia is, v e m convoca r todos os 

seus m e m b ro s , para sua Asse mblé ia G era l O rdiná ria , que se da rá e m 13 

de o u t u b r o de 2 0 0 8 , as 20 hora e m , sua sede socia l, na Praça da M a triz , 

99 , sala 8 0 1 , cida de de F ruta l, e sta do de M ina s Gera is. 

Em pa uta se rã o tra ta dos os se guinte s a ssuntos: 

1 - P restação de conta s; 

2 - E leição e posse dos novos m e m bros do C onse lho D ire tor e C onse lho 

Fiscal. 

A Asse mblé ia será a be rta as 20 horas com o n ú m e ro e sta tutá r io 

necessário, ou as 2 0 e 30 com qua lque r núm e ro de pre se nte s. 

F ruta l, 05 de se te m bro de 2 0 0 8 

Associa çã o C om un i tá r ia de C omunica çã o de F ruta l 

Cristiane V ie ira O live ira - P re side nta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O D O 2* O F Í C I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OK M O T A S 
PRAÇA 7 D E S E T E M B R O . 370 - C E N T R O 

F R U T A L . M G - F O N E : (34) 3421-8630 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A p r e s e n t e x e r o c ó p i a confere c o m o 
or ig inal ex ib ido ern c a r t ó r i o . Of 

Frutal/MG de. 
W- _da uaroade.. 

Bel. Jose HuMtÁJ&n- r Tabelião 
HelenJcedeLerOias-Tab. Substitû  / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Bel EsiO M. Ferreira - Escrevente Autsujado ( 
Robson B. Dias - Escrevente Autorizado 

C Evaldo Nascimento de Aguiar - Escrevente Autorizo 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

CCI 70854 
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/p^KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ / ^ ^ ' Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

037.512.786-05 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 

CARTÓ RI O DO 2 ° O FÍ CI O DE NOTAS 
P R A Ç A 7 D E S E T E M B R O . 370 - C E N T R O 

F R U T A L - M G - F O N E : (34) 3421-8630 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

p r e s e i i t í j x e r o c ó p i a c o n f e r e c o m o 
d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA efirt o a r t ó r i o . D o Õ f é ^ 

éÊà A U T ^ T 7 CÀ ÇA O 
CCI 70852 

2" Tabelião 
L_j Melenice de L. a.. Bias - Tab. Substitu 
d BeL Esio M. Ferreira - Escrevente Att 

Robson B. Dias - Escrevente Autorizai. 
Evaldo Nascimento de Aguiar - Escrevente Autorizado 

CanfTecfi-eROAUiií 

Cartão de uso pessaal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

FEV/2001 ww.correios.com.br 

CARTÓ RI O DO 2 ° O F I C I O D E N O T A S 
PRAÇA 7 D E S E T E M B R O , 370 - C E N T R O 

F R U T A L - M G - F O N E : (34) 3421-8630 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A p r e s e n t e x e r o c ò p i a c o n f e r e c o m o 
or ig inal e x i b i d p . e m c a r t ó r i o . D p v f é , 
Frutal/MGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W D W d 3 V> 

Em tesf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BBel. José Machado Dias - 2« Tabelião 
Helenice de L, 8. Oi as • Tab. Substituta 
BeL Esio kl. Ferreira - Escrevente Autorizado 
Robson B. Dias - Escrevente Autorizado 

• Evaldo Nascimento de Aguiar - Escrevente Autorizado 

m CCI 70853 
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A* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ew«.*fi». 1..I88 = 17«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mim = m AI = 6§PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §m§8--l§l - §ê-i§ Hefseffte = MS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TarifszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ëêëisi ri» Stergê BrJíríéS = T§§ËM«fli5s PStS 

Le! fT 10:4*, & 2§ ttè âferii ãê £§gf 

WILLIAN SILVA OE AQUINO 
RUA EVANDRO MACEDO 70 CS 
NOVA FRUTAL 
38200-000 FRUTAL. MG 
CPF 037.512.786-05 

Referente a 

SET/2013 
Código de Débito Automático: 

008030124716 

N° DO CLIENTE 

7010399995 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U W 002237511 - PTA N»16.000114527.70 

T Classe 
Hesidencial 
Blfáslco 

Subclasse 
Residencial 

Datas de Leitura 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 
17/08 10/09 09/10 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÁO APRESENTAÇÃO 

12/09 18/09 

N° DA INSTALAÇÃO 

3011637227 
Informações Técnicas 

Tipo de Medição Medição Leitura Anterior Leitura Atual 
Energia KWh APDI26060829 309 452 

Constante de Multiplicação Consumo kWh 
143 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel na 1.507. de 05/04/13 
Leitura realizada conf. calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Mês: 00/0000 

Apurado Mensal 
DIC 0,00 
FIC 0,00 
DMIC 0,00 
DICRI 0,00 
Tensão: Nominal =220/127 V Min 

LValor Encargo Uso Sist. Distripuiçárr 

\/alores Permitidos: 
Trimestral 

0.00 
0,00 

Mensal 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
-201/116 V Máx 
R$20,51 

Anual 
0,00 
0,00 

-231/133 V 

r 
tnergia 

Distribuição 

TranemisBOo 

Informações de Faturamento 
Valor RS % Parcelas Valor R$ % 

16,17 21,65 Eno Setoriais 4,50 6,02 

26,77 35,84 Tnbutos 25,08 33,57 
2,18 2,92 Total 74,70 100,00 

Histórico do Consumo 

Mes/Ano Consumo nias do Mes/Ano 
kWh kWh/Dia Faturamento 

SET/13 WM HHMHHHH 5,72 25 

AGO/13 mus H H N H M M H 154 4,97 31 

JUL/13 HM • m u 111 3,96 28 

JUN/13 HM 1. "z 1,31 32 
MAI/13 0 0,00 22 
ABR/13 0 0,00 0 
MAR/13 0 0,00 0 
FÉV/13 0 0,00 0 
JAN/13 0 0,00 0 
DEZ/12 0 0,00 0 
NOV/12 0 0,00 0 
OUT/12 0 0,00 0 
SET/12 0 0,00 0 

Descrição 
Energia Elétrica KWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

143 0,52251167 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio Hum. Pública 
Juros mora 1% am*IGPM: 25 dia(s) sobre R$58,77 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 0.34700000 

Valor (R$) 
74,70 

7,65 
0,56 

A partir do 2014 vigorará o sistema do bandeiras tarifárias A bandeira vordo não implicara cobrança adicional As bandeiras 
amarela o vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas do maior valor, devido ao maior custo de geração. No mês de 09/2013 
vigoraria a baftAnHeTrAlIlt^^ lOrEénraRDBOMflOotarfec1--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K v=lor da tarifa, liquido do tributos. 

" l&âfSTEMBRO, 370 - CENTRO 
.-WTG - FONE: (34) 3421-8630 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A p r e s e n t e x e r o c ó p i a confere c o m o 

Mais informaçàoŝ ij! 

Frutal/MG 

LO Bel — ] Bel. José MacriasVDiis - 2° Tabelião 

• Helenice de L. B. Dias - Tab. Substiií fá 

BeL Esio M. Ferreira - Escrevente Autorizatio 

— Robson B. Dias • Escrevente Autorizado / • 

• Evaldo Nascimento de Aguiar • Escrevente Autorizado 

VENCIMENTO 

03/10/2013 
VALORA PAGAR 

R$ 82,91 
R e se rva do a o F isco 

B9B5.5D33.0A88.B14F.77B8.68D0.FE57.A351 

ICMS 
Base do cálculo(R$) Aliquota(%) Valor(RS) 

74,70 30 22,41 

PASEP (R$) 

0,47 

COHNS (R$) 

2,20 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica . ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada ni origem para telefones celulares 

I >lntril>iilof» S.A. 

Unidade de Leitura 

07530903 

Conta Contrato 

008030124716 

Vencimento 

03/10/2013 
Total a Pagar 

R$82,91 
Setembro/2013 

33670000000-0 82910138000-6 30934998711-0 08030124716-1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 
SECRETARIA 0= SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO BE IDENTIFICAÇÃO 

/ÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL B 

I REGISTRO DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sjb 

M - 9 . 2 £ 9 . 8 4 7 «PEOMO 1 3 / 0 ^ / 9 4 -

• 2 Pi-l NOME 

[ M A R I A I V A N I L D A H E I R A D E P A U L A r f c ^ * * 3 -
cílIAÇAO 

J L Í N D O L F O D A S I L V A M E I R A L 

I A N É S I A A N T U N E S D A S I L V A 

NATURALIDADE 

ASSINATURA OO TITULAR 

• DATA DE NASCIMENTO 

1 4 / 0 1 / 6 7 

- R U T A L - H O ' ! 

A P A R E C I D A D E M I N A S - M G 
DOC ORIGEM 

J B H CARTEIRA DE'DEN  r DÃDÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WSttSSm a a a e g 
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: R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE P U B L I C A « F E D E R A T 1 V A D O P K A 5 1 L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WmBSm 
L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 00 2». OFÍCIO DE NOTA* 
PRAÇAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  ̂DÊ SETEMBRO, 370 - CENTRA 

BU JT Alm • FONE: <J4) .1421-9630 * 
• AUT6WnCAÇÂÕ « f * 

A presente MrróeâpM òcnte»** com o CD 

^ v e r d a d e & i 

SSTSSST" 
* * C W 90330 

I 
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REPÚeíJCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FEDERATIVA DO BRASIL 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 
"CRÈTARIA DE SEGURANÇA PUBLICA . 

INSTITUTO DE IDENf IFÍCAGÃO . T ^ f f i ' 

C A S . L V - 3 B A U X F L - 7 4 . F R U T A L - M G 

! K 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jJDAlMIOpO-0 TERRITÓRIO NAT^ÃT-

H - - 9 . 2 2 9 . 8 5 1 

G I L S O N C E L E S T I N O D E P AU L^R ^V I T T 
• . «CAO - « / > . - < * / -

W I L S O N C E L E S T I N O DE P A U L A - % 
M A R I A P A I X Ã O DE P A U L A *** 

DATA DE c ^ l "" "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uff? 
EXPEDIÇÃO ^ / ^  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

±ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
O» 

DATA DE NASCIMENTO 

2 9 * 2 / 6 2 I 

_|  ̂ / l / l •/ :̂  ̂ , 
ASSINATURA DOTITÜLAa 

JTÊIRA PÇ 'DENTIPADt 

™wtodosReis-Tabeliâo| 

Arkaten ria Freitas - Esaevente 
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tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ̂ 3 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— 'A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 3 Rubrica  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, TÂNIA M E I R A DE PAULA, brasileira, I d e n t i d a d e n . ° 

1 4 . 7 5 7 . 6 1 2 SSPMG e CPF n . ° 076 .680 .896-32 , residente e 

domiciliado nesta cidade de Frutal a Rua Ju l i ana Q u e i r o z S i lva 7 5 , 

N o v a F r u t a l , declaro para devidos fins de comprovação de Residência 

que o Sr. G i l son Ce les t ino d e Paula , I d e n t i d a d e n . ° 9 . 2 2 9 . 8 5 1 

SSPMG e CPF n . ° 5 0 7 . 1 9 3 . 5 3 6 - 0 4 , reside no e n d e r e ç o acima 

citado, por ser minha inquilino desde de agosto de 2009 conforme 

comprovante de á g u a em anexo. / 

Frutal, MG, 11 de Outubro de 2013. 

3*k ar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

''Vi' 1 

TANÏA MEIRA DE PAULA 
Identidade n.° 14.757.612 SSPMG 

CPF n.o 076.680.896-32 
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NOTA F IS C AL / FATURA DE SERVIÇOS 

Companhia de Saneamento de Minas «eras _ 3 0.330-900 

DPOE/DTBG 861 312710054 03 11 14 080 002197 
Pág.: 01/01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/Conta C e rttf\ 
/ Distribuição \ 
19912284846/2011] 
y DR/MG / 
\ COPASA / 

TÂNIA MEIRA DE PAULA 
R JULIANA QUEIROZ SILVA 
NOVA FRUTAL 

C E P :3 8 2 0 0 -0 0 0 
F R U T AL MG 

Consumo médio: 

. MULTA P/ATRASO /MES 07/2013 FAT: 00113333184295 

JUROS DE MORA 
Agua Esgoto 

R$ 0,88 R$ 0.79 

049 
0.04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ir. "OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—  M  

5 Ruüfüa » • . 

ATE N D IM E N TO TELEFÓ N IC O 

115-24 HORAS 

AG Ê N C IA M AIS P R Ó X IM A 

R WENCESLAU BRAZ 13, CENTRO 
De 08:00 as 17:00 

INFO RM AÇÕ ES R E F E R E N T E S A FATURA 

USO ATÍPICO DE AGUA, CONFORME RESOLUÇÃO 003 ARbAt-f 

VERIFIQUE VAZAMENTO. 

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMÁTICO. 
MELHOR PARA VOCE. CONSU_LTE_SEUBANÇa 

IN FO R M AÇ Õ ES G ERAIS 

-MANTER A CAIXA DÁGUA LIMPA E MANTER A QUALIDADE 
DA AGUA QUE A COPASA LEVA ATE SUA CASA 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ADÉLIA PEREIRA RODRIGUES, brasileira, I d e n t i d a d e 

n.o 6 . 8 2 5 . 6 8 7 SSPMG e CPF n . ° 3 0 3 . 0 8 9 . 5 0 6 - 8 2 , r ^ L t é n t e e 

domiciliado nesta cidade de Frutal a Rua J o s é d o P a t r o c í n i o , n . ° 

1 1 4 1 , XV d e N o v e m b r o , declaro para devidos fins de comprovação 

de Residência que Jac i r J o s é Rodr igues , I d e n t i d a d e n . ° 

3 . 4 4 0 . 3 9 7 SSPMG e CPF n . ° 5 2 6 . 6 6 7 . 3 5 6 - 7 2 , reside no 

e n d e r e ç o acima citado, por ser roeu solteiro desde de Janeiro de 

1983, conforme comprovante de Conta de Energia Elétrica em anexo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•!.... as 

I / - I " 
! M s ¥ Fjutal, MG, 11 de Outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Ê 

- • B K * . 4» ' 

i ADÉLIA PEREIRA RODRIGUES 
I d e n t i d a d e n . ° M - 6 . 8 5 2 . 6 8 7 SSPMG 

CPF n . ° 3 0 3 . 0 8 9 . 5 0 6 - 8 2 
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-1 w% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wwwxef^p^n.br/atendir^P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig TorpaëÉSOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I S ^ W i í ç ã o S.A. 

Cemig Distribuição S.A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ oe,98i,i8o/>ooi-if. / mue ©w«dvai o«3?2i»oo»7 
Av. Barbicena, 1.200 - 17* aïKldr - AI.1 At - CEP ''0190 111 . B«lt MgrU-ont* • MO 

na, 
-O 
O 1 

CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
</> 

Me com a CSmia 116/*̂ -— • 
Tarifa Soda! de ensrçi». ÊlétNe*JSllltoitríadspsií  ̂

Ul ri« (0,4,18, de 26 *» «tarü d» »00? 
ADÉLIA PEREIRA RODRIGUES 
R U A J O S E D O P A T R O C Í N I O 1 1 4 1 C X 

X V D E N O V E M B R O 

3 8 2 0 0 - 0 0 0 F R U T A L . M G 

C P F 3 0 3 . 0 8 9 . 5 0 6 - 8 2 

Referente a 
SET/2013 

Código de Débito Automático 
000017325390 

N° DO CLIENTE 

7003423948 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA SÉRIE U N a 003127725 - PTA N516.000114527.70 

Classe 
Res i denc i a i 
Monofásico 

Subclasse 
Residencial 

Datas de Leitura 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

1 3 / 0 ( 5 1 3 / 0 9 1 4 / 1 0 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESEKTAÇ40 

1 7 / 0 9 2 3 / 0 9 

N° DA INSTALAÇÃO 

3001732539 
Informações Técnicas 

Tipc de Medição Mediçio Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 

Energia KWh AMI'31155999 '63 239 76 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n8 1.507. de 05/04/13 
Isenção ICMS Decreto Ns 43.080/02. Anexo I, Item 79A. 
Nota fiscal de 08/2013 quitada em 06/09/2013. 
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua c/c. 
Leitura realizada conf. calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores 
Paia estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 

Frutal 1 i 
Mês. 07/2013 Valores Permitidos 

Apirado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 0,00 •5.07 10,15 20,30 
FIC C, 00 3,33 6.72 13,45 
DMIC 0,00 2,85 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-
DICRI 0,00 12.22 -

Tensão, Nominal =220/!27 V Min =201/116 V Máx.-231/133 V 
V̂alor Encargo Uso Sist Distribuição R$13 30 

Informações de Faturamento 
Parcelas 

Energia 
[atribuição 

"ransmissSc 

Valor R$ % Parcelas 

S.59 31,42 Ene Setoriais 
14,23 52,05 Trt.jtos 
1,16 4,2'. Tnta 

Valor F.S % 

2 39 8,74 
0 97 3,55 

27,34 100,00 

Histórico do Consumo 
mo 
li 

76 

Média Dias de 
kWh/Dia Faturamento 

2,4b 31 
75 2.34 32 
72 2, 57 23 
83 2, 77 30 
90 2, 73 33 
92 3, 17 29 
85 3,15 27 
86 2,37 30 

101 3,06 33 
96 3,43 28 
84 2,71 31 
! 13 3,53 32 
104 3,35 31 

Descrição 

Energia Elétrica KWr 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

76 0.35992117 
Valor (RS) 

27,34 

1,91 
Encargos / Cobrança 

Contrib. Custeio Iluiti. PúOlica 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 0,34700000 

A partir de 20 U vigorará o sistema de bandeiras tarifárias. A bandeira verde não implicará cobrança adicional As bandei-as 
amarela e vermelha quando acionadas, implicarão tarifas de maioi valoi. devido ao naior curto de geração No mês de 09/7013 
vigoraria a bandeira vermelha a qual implicara o adicional de RS 0,030/kvVh de acréscimo ao valor da tarifa, liquido de tributos 
Mais Informações em www.aneel gov br 

VENCIMENTO 

06/10/2013 
VALOR A PAGAR 

R$ 29,25 
Reservado ao Fisco 

C A B 7 . 2 B 3 D . 6 7 6 2 . 6 6 E F . 0 A 7 4 . 0 8 9 0 . D 8 1 4 . 4 6 D 5 

Base de cálculo(RS) 
ICMS 

AliquotafK) Valor(RS) 
PASEP (R$) 

0, 17 

COFINS (R$) 

0,80 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos eta iifada na origem para te lefones celulares. 

ŒM86 
Distribuição S.A. 

DÉBITO 
AUTOMÁTICO 

Unidade de Leitura 
105:509 04 

Conta Contrato 

000017325390 

Vencimento 

06/10/2013 
Total a Pagar 

R$ 29,25 
Setesibro/2013 

83630000000-4 29250138005-2 50494242611-6 00017325390-7 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E S T ÀD 1 5 DE" M I N A S C S E R AM 
SECRETARIA DE SEGURAN JA PUBL'CA 

!N»T(T'JT:i DE IDENTIFICAÇÃO 

ÂSSIKA"U«AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA coirji.AR 

r.c,Tffir3f, C f 'OEN'iDADE 

R T Ô R I O D O 2 o O F Í C I O D E N O T A S 
V 7 DE S E T E M B R O . 370 - C E N T R O 
T A L - M G - F O N E : (34) 3421-863« 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
e s e n c e x e t o c ò p l » c onlere c o m o 
I r u l ax lb ido e m c a r t ó r i o . D o u f é . lOIHV" Ä» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ?se Macrvaoo U r i 2 > Tabelião 

nic e de L. B. O p t - T i b . Substituía 

Esio M. Fe rre ira - Ea e re ve m e Aut or 

on B. D i » - Esc re ve nt e A u t o r i z a d o 

a M o N a sc im e nt o d *  Aguia r - Esc re ve i 

„da ve rda de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:iDB i _ i A P E R E I R r t RO DR 

b a s e i o . • .... ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fi : ••• í 

AM E S I C O JO S E . P E R E I R A 

V i C E N C I A R O D R i C t í E S .p ER 

VALIDA dMTOOOCi JHr=: .-liw rjAWOWAt. 

b . O 5 irá . ó 8 / 

•0) d . ....!_- 0» 
"2 Rubrica 

DATA DE NASCIMENTO 

3 1 / 0 7 / 3 6 

C A S . L V - Í 2 B 5 3 v E R U T A L - M b 

ASSINATURA [JO Í̂IHETOR i l i r ö i J B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu , D O R I V A L C A N D I D O R U F I N O JÚ N I O R , b r a si l e i r o , 

I d e n t i d a d e n .°  1 2 . 3 1 1 . 3 1 0  S S P M G e C P F n .°  0 5 0 . 0 9 3 . 2 8 6 - 7 4 , 

r e s i d e n t e e  d o m ici l i a d o n e s t a c i d a d e d e  Fr u t a l a  R i m  Cr i s t ó v ã o 

C o l o m b o , n .°  2 8 0 , P r i n c e s a I s a b e l , d e c l a r o p a r a d e v i d o s f i n s d e 

com provação d e Residência q u e a S r . M a r i a I v a n i k J a M e i r a d e 

P a u l a , I d e n t i d a d e n . °  9 . 2 2 9 . 8 4  S S P M G e  C P F n . °  0 6 9 . 5 3 8 . 1 9 6 -

2 6 , r e s i d e n o endereço a c i m a ci t a d o , p o r  s e r m i n h a in qu i l in o d e s d e d e 

a g o st o d e  2 0 0 7 , co n f o r m e coropfov% ité d e  Co n t a d e  En e r g i a Elétrica 

e m  a n e x o . 

Fr u t a l , M G, 1 1  d e O u t u b r o d e 2 0 1 3 . 

I P 

D O R I V A L CA N D I D O R U F I N O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Identidade n.° 12.311310 SSPMG 

CPF n.« 050.093.286-74 
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Ip/w.cerníg. 
r r , v ;' ......... .-. 

m.br/atendim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig Torp 

Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062 322136 0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

DORIVAL CANDIDO RUFINO JÚNIOR Referente a 
RUA CRISTÓVÃO COLOMBO 260 CS AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CiCUOM 1 
PRINCESA ISABEL M uy/a tyi.» 
38200-ooo FRUTAL. MG Código de Débito Automático: 
CPF 050 093 286 74 000089289177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NHM M  
Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 

Lei ii" 10.438, de 26 de ebril de 2002 

N t t DO CLIENTE 

7008336330 

Pole com a Cemig 116 • 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Na 001359522 - PTA N°16.000114527.70 

Classe 
Resldenoiai 
Monofásico 

Subclasse 
Residencial 

Datas de Leitura 
ANTERIUR ATUAL PRÓXIMA 

04/07 06/08 05/09 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO  ̂ APRESENTAÇÃO 

08/08 14/08 

N° DA INSTALAÇÃO 

3000650821 
Informações Técnicas 

Tipo de Medição Medição Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 
Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

AME 112073072 l. 244 1.325 1 81 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n" 1.507, de 05/04/13 
I lo ICMS: Decreto N» 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
i > realizada conf. calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Frutal 1 
Mês: 06/2013 Valores Permitidos; 

Apurado Mensal 
DIC 0,00 
FIC 0,00 
DMIO 0,00 
DICRI 0,00 
TensSo: No» ma 1-220/127 
,Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$ 14,04 

Mensal 
5,07 
3,36 
2,86 

12,22 
V MM. -201/116 V Mâ*.-231/133 V 

Trimestral 
10,15 
6,72 

Anual 
20,30 
13,45 

Informações de Faturamento 
Parcelas Valor RS % Parcelas Valor RS % 
Encrua 9,16 31,08 Eno.Setorial» 2,55 8,65 

Distribuição 15,16 51,45 Tributos 1,37 4,65 

Tiansmtesac 1,23 4, 17 Tolal 29,47 100.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 Histórico do Consumo 
consumo Media Dias de 

Mos kWh kWli/nifi Faturamento 

ABO/13 WÊ MKKÊÊmmm 8 i 2,45 33 

JLIL/13 m • M U M 70 2,50 28 

JUN/13 M WXSRBÊfâXM 76 2,53 30 

MAI/13 • • K U H 9i 2.76 33 

ABR/13 1 1 2.93 29 

MAR/13 Sü WÊÊÊÊÊÊÊKM 84 2,90 29 

FEV/13 m HÄt^Pf 76 2,71 28 

JAN/13 SI • • • • 1 101 3,06 33 

DEZ/12 I N WÊkWSMM si 2,79 29 

NQV/12 RU 9i 2,76 33 

0UT/12 IM WHÊÊKMkWM es 2,93 30 

SET/12 BU MMM(!Ki :%;i so 2,67 30 

A90/12 • ) • n u 67 
2,09 32 

Descrição 
Energia E lé trica KWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

81 0,36399874 
Valor (Rf) 

29,47 

1,91 
0,51 
0,04 

Encargos / Cobrança 
Contrlb. Custeio Ilum. Pública 
Multa 2% conta de'07/2013 sobre R$ 25,42 
Juros mora IX am*iaPM: 4 dla (s) sobre R$25,42 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 
Energia E lé trica kWh 0.34700000 

A partir de 2014 vigorará o sistema de bandeiras tarifarias. A tiandaira verde nâo Implicara cobrança adicional. As bandeiras 
amarela a vermelha, quando acionadas, Implicarão tarifas de maior valor, devido ao maior custo de geração. No mes de 08/2013 
vigoraria a bandeira amarela, a qual Implicaria o adicional de R5 0,015flíWh de acréscimo ào valor da tarifa, liquido de tributos. 
Mais informações em www.aneel.gov.br 

1 • • VENCIMENTO 

27/08/201: 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— VALOR A PAGAR 

R$31,9 3 

Reservado ao Fisco 

5040.19AF.10D7.97E3.5914.ED60.5415.7E67 
ICMS 

Base de cálculo(Rt) Aliquota(%) Valor(RS) 
PASEP (R$) 

0,24 

COFINS (R$) 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para 

r4 f:- >̂  m "3 §? "5 

5-7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tjr> .̂""s t7" 
':..< < 7 *^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \. á, 

1°TABEUOM/»rJ(S 
F R U T " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N 
Este é reprodu 
docume"*  ̂ * 

FRUTA; 0 9 ft 
MG 

Em test0. 

• José Benei 

gTFrwlArk 
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24/08/13 Comprovante de Inscrição no CPF 

Recerta Fecteraf 
• Cadastro <tePas*oí 

MíNiSTÊRfO DA FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N úme ro 

0 3 7 . 5 1 2 . 7 8 6 - 0 5 

N ome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WILLIAM SILVA DE AQUINO 

N a scime nto 
08/01/1978 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO 

A a ute nticida de de ste comprova nte de ve rá 

se r confirma da na Inte rne t, no e nde re ço 

wvvw.receita.fazenda.gov.br 

C omprova nte e mit ido pe ia 

S e cre ta ria da Receita F edera l do Bra sil 

às 14:55:03 do dia 24/09/2013 (hora e data de Brasília) 

CÓDIGO DE CONTROLE 

7 4 6 8 . 3 2 E 0 .1 C 2 0 . 3 C D 5 

digito ve rifica dor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 
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w t o m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACm i |j> IrkscríçâozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no CPF 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Wàtwero 
5 0 7 , 1 9 3 . 3 5 6 - 0 4 

Nome 
GILSON CELESTINO DE PAULA 

C 

3 Ru,-: 
<0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA41 

N a scime nto 

29/12M962 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CODiGO DE CONTROLE 

499E.2B69.C2G8.C676 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na internet, no endereço 

Comprovante emitido peia 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 15:29:39 do dia 14/10/2X113 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 
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CmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIJI ovante de 

MINiSTEIOO DA FWENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cadastro d» Pewots Ffsfcss 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Numero zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 2 6 . 6 6 7 . 3 5 6 - 7 2  

Nome 
J ACIR JO S E RODRIGUES 

Nascimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
07/04/1964 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

0 6 4 9 .D C 4 2 .9 0 7 3. A3 1 C 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receha . fa 2 e nda .g0 v . b r 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 

às 16:26:14 do dia 14/10/2013 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 

-.- \̂  .... 
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. L,on zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* ü 

e > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E C L A R A Ç Ã O DE F I E L CUMPRIMENTO DA L E G I S L A Ç Ã O APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Comunicação de 
Fruta! declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Willian Silva de Aquino 
Representante Legal 
CPF: 037.512.786-05 

Maria Ivanilda Meira de Paula 
Diretora-Admnistrativo-Financeiro 
CPF: 069.538.196-26 

CPF: 507.193.536-04 

Endereço para correspondência: Praça da Matriz 99 -
Estado Minas Gerais, CEP 38.200-000, 

Conselheiro Fiscal 
CPF: 526.667.356-72 

Sala 801- Edifício Executivo na cidade de Frutal, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telefone para contato: (34)3421-3504; (34) 9968-5600; (34) 9150-3904 

Correio eletrônico (e-mail): cidadefmfrutal@terra.com.br, 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ n %  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL D A ENTTDÂDE 

E u, W I LU AN SILVA DE AQ U I N O , na qua lida de de re pre se nta nte lega l da 

ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ÁR I A DE C O M U N IC AÇ ÃO DE F RU T AL, de cla ro pa ra os 

de vidos fins que : 

- T odos os dirige nte s da e ntida de re side m na á re a de e xe cuçã o d o se rviço. 

- A e nt ida de nã o t e m como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condiçõe s, pa rt ic ipe m de o u t ra e ntida de 

de te ntora de outorga pa ra e xe cuçã o de qua lque r dos serviços 

mencionados; 

- A e nt ida de re q u e re n te e seus dirige nte s nã o possue m qua lque r ví nculo de 

subordina çã o o u o u t ro q u e suje ite a e nt ida de à ge rê ncia , à a dministra çã o, 

ao domí nio , a o com a ndo ou a orie nta çã o de qua lque r outra e ntida de , seja 

de o r d e m fina nce ira , re ligiosa , fa milia r, poií tico- pa rtidá ria o u come rcia l , 

e m re spe ito a o disposto no a rt . 1 1 d a Lei n° 9 . 6 1 2 , de 19 fe ve re iro de 

1 9 9 8 . 

- A e nt ida de e ncontra - se c o m suas insta la çõe s e e qu ipa m e ntos e m 

conform ida de c o m a u lt ima a utoriz a çã o do M inisté rio das C omnica çõe s 

de a cordo c o m os pa râ me tros té cnicos pre vistos na re gula me nta çã o 

vige nte , consta nte s da re spe ctiva lice nça de fu n c io n a m e n to da e sta çã o. 

FRUTAL, 1 1 de O U T U BR O de 2 0 1 3 . 

W ILLIAN SILVA DE AQ U I N O 

REPRESENTANTE ILEGAL 

ASSOCIAÇÃO C O M U N IT ÁR IA DE C O M U N IC AÇ ÃO DE FRUTAL 

Endereço para corre spondê ncia : PRAÇA D A MATRIZ 9 9 SALA 8 0 1 , na cidade 

de FRUTAL-MG, Estado DE MINAS GERAIS, CEP 38.200-000 

Telefone para contato: 34 3421-3504 

Correio eletrônico {e-mail): cidadefmfrutai@terra.CQm.br 

í 
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24/09/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1A Região 
S e ç ã o Judiciária do Estado de Minas Gerais 

C e rtidã o de D istribuiçã o 

A çõ e s e E xe cuçõe s C íve is. C rimina is. F isca is 

e J E F (Cível e C rimina l) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N"456401 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

WILLIAN SILVA DE AQUINO, ou vinculado ao CPF: 037.512.786-05, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = ContagenVMG; 
Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 
Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 
Valadares/MG; 
Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 
Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 
Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 
Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 
Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 
Subseção Judiciária de Ponte Nova (MG) = Ponte Nova/MG; 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 
Paraíso/MG; 
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 14h41, 24/09/2013. 

Endereço: Av. Álvares C a bra l, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 3 0 1 7 0 - 0 0 1 , Belo H oriz onte -M G . 
F one : ( 3 1 ) 2 1 2 9 - 6 5 0 2 . e -M a il: nuctu. mg@ trfl. jus. br 
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Sistema de Emissão de Certidões Negatives da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

S e ç ã o Judiciária do Estado de Minas Gerais 

C e rtidã o de D istribuiçã o 

A çõe s e E xe cuçõe s C íve is. C rimina is. F isca is 
N ° 456406 

e J E F (Cível e C nmma l) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

JACIR JOSE RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 526.667.356-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 
Subseção Judiciária de DivinópoHs(MG) = Divinópolis/MG; 
Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 
Valadares/MG; 
Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) - Ipatinga/MG; 
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 
Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 
Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Volume de Processo Digitalizado  (0068963)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 98

http://www.jfmg.jus.br


Subseção Judiciária 
Subseção Judiciária 
Subseção Judiciária 
Subseção Judiciária 
Subseção Judiciária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativos da 1 a Região 

de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 
de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 
de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 
de Passos (MG) = Passos/MG; 
de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova (MG) = Ponte Nova/MG; 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 
Paraíso/MG; 
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = Sao João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 14h43, 24/09/2013. 

Endereço: Av. Álvares C a bra l, 1807 - Bairro S a nto Agostinho, 
CEP: 3 0 1 7 0 - 0 0 1 , Belo H oriz onte -M G . 
F one : ( 3 1 ) 2 1 2 9 - 6 5 0 2 . e -M a il: nuçju. mg@ trfl. jus. br 
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POLÍCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C I V I L 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ^2L % 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO!'% ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG ILS O N C ELESTIN O D E PAULA 

Registro Geral: 

N ome do Pai: 

N ome da Mãe 

Naturalidade: 

M - 9229851 

W ILS O N CELESTINO D E PAULA 

M AR IA P AIX ÃO D E P AU LA 

Data de Nascimento: 29/12/1962 

F R U T A L / M G 

Nacionalidade: BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTO que, em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 15 h. 05 min., 
no s i s t e m a de informações p o l i c i a i s da P o l i c i a C i v i l do E s t a d o de 
Minas G e r a i s , não constam r e g i s t r o s de a n t e c e d e n t e s em d e s f a v o r 
da p e s s o a q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 14/10/2013 

Autoridade Policial: 

D r 9 LETÍCIA ALESSI M AC H AD O R O G E D O 
D IR E T O R A D Q INSTITUTO O E IDENTIF ICAÇÃO/M G 

Número de Controle: 8473541 

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
- Acesse o s i t e : https://wwws.pc.nig.gav.br/atestado 
- CJ iqra* no hatSa {Conf«ri rj 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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." ShstanvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAá&ErrtssãoÓBGerlkJúes tètKjdÈvus tia 1 a Região 

PODER JUDtOAWO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

C e rtidã o d e D istribuiçã o 

A ç õ e s e E xe cuçõe s C íve is e C rimina is N ° 1937993 

CERTIFICO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA GILSON CELESTINO DE PAULA , ou vinculado(a) ao CPF: 
507.193.356-04, no sistema processual de. 19 grau deste Tribunal Regional 
Federal da I a Região. 

Observações : 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a rnforrnação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 
na páginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eletrônica do TRFí. 

BrasíRa/DF, 14h54, 14/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Q ua dra 2 , Bioco A. Praça dos T ribuna is S uperiores. CB»r 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
F one : ( 6 1 ) 3 3 1 4 - 5 2 2 5 . e -M a il: nucju@ trfl. gov. br 

Data da última atualização do banco de dados: 14/10/2013 14:54 
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.: sistema de Emssao tte Certidões Negativas da t a Região 

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TribunalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Regional Federal da 1 a Região 

C e rtidã o de D istribuiçã o 

A ç õ e s e E xe cuçõe s Crve is e C rimina is N ° 1938012 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N A D A CONSTA 

CONTRA MARIA IVANILDA MEIRA DE PAULA, ou vinculado(a) ao CPF: 
069.538.196-26, no sistema processual dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° grau deste Tribunal Regional 
Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do soücitarrte da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 
na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14n55,14/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Q uadra 2 , Bloco A. Praça dos Tribtirraw S upe riore s. CEPr 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
F one : ( 6 1 ) 3 3 1 4 - 5 2 2 5 . e -M a il: nucju@ trfl. gov. br 

Data da última atualização do banco de dados: 14/10/2013 14:55 

Volume de Processo Digitalizado  (0068963)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 102

http://www.trfl.jus.br
mailto:nucju@trfl.gov.br


POLÍCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C I V I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jò 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO,/* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: WILLIAN SILVA DE AQUINO 

Registro Geral: MG - 10186251 

Nome do Pai: EURÍPEDES DO CARMO DE AQUINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome da M ãe . M AR IA D E FÁTIM A S ILVA 

Data de Nascimento: 08/01/1978 

Naturalidade: FRUTAL/MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTO que, em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 14 h. 58 min., 

no s i s t e m a de informações p o l i c i a i s da P o l i c i a C i v i l do E s t a d o de 
Minas G e r a i s , não constam r e g i s t r o s de an t e c e d e n t e s em d e s f a v o r 
da p e s s o a q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 14/10/2013 

Autoridade Policial: ( T I * "^V-^0*-^ 

D I * L E T Í C I A A L E S S 1 M A C H A D O R O G E D O 

D I R E T O R A D O I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O / M G 

Número de Controle. 8473472 

Atenção* Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse O Site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ConferirJ 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitada 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C I V I L 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAf&** 

INSTITUTO DE IDE N Tl F1 C A Ç ÃJ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINAS CERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ 

Nome: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMARIA IVANILDA MEIRA DE PAULA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

M - 9229847 

LINDOLFO DA SILVA MEIRA 

Nome da Mãe: AN ÉSIA AN T U N E S D A S ILVA 

Data de Nascimento: 14A31 /1 967 

Naturalidade: APARECID A D E M IN AS / M G 

Nacionalidade: BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTO que, em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 15 h. 00 min., 
no s i s t e m a de informações p o l i c i a i s da P o l i c i a C i v i l do E s t a d o de 
Minas G e r a i s , não constam r e g i s t r o s de an t e c e d e n t e s em d e s f a v o r 
da p e s s o a q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 14/10/2013 

Autoridade Policial: 

Dr" LETÍCIA ALESS1 M AC H AD O R O G E D O 
D IR E T O R A D Q INSTITUTO D E IDENTIF ICAÇÃO/M G 

Número de Controle. 8473497 

Atenção* Para verificar- azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mn*mm*-iÊ~iAmAm do atestado-: 
Acesse o s i t e : https://1ntws.pc.m9.gov.br/atestado 

- Cl iq/m BO botáo [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C I V I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S  ̂

I N S T I T U T O D E I D E r l T l F l C A Ç ÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ********************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
******************************************+***+++++++ 

Nome: JACIR JO S E R O D R IG U ES 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

N ome da M ãe: 

M - 3 4 4 1 3 9 7 

JAIRO R O D R IG U ES DA SILVEIRA 

ADÉLIA P E R E IR A R O D R IG U E S 

Data de Nascimento: 07/04/1964 

Naturalidade: FRUTAL / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTO que, em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 15 h. 03 min., 
no s i s t e m a de informações p o l i c i a i s da P o l i c i a C i v i l do E s t a d o de 
Minas G e r a i s , não constam r e g i s t r o s de a n t e c e d e n t e s em d e s f a v o r 
da p e s s o a q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 14/10/2013 

Autoridade Policial: 

Dr» LETÍCIA ALESSI M AC H AD O R O G Ê D O 
D IR E T O R A D O INSTITUTO D E IQENTIFIGAÇÃO/MG 

N úmero de Coritrole: 8473519 

Atenção* Para v e r i f i c a r a autenticidade* do atestado.-
Acesse o s i t e : https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado 

- Clique no ha tão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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Certidão de crimes e ta tcra szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Tnbunal Supenor Bertoral 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SUPERIOR E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J A C I R J O S E RODRIGUES 

Inscrição: 051907100213 Zona: 116 Seção: 46 
Município: 45411 - FRUTAL UF: MG 

Data de Nasctmento: 07/04/1964 Dorrictoado desde: 15/04/1986 
Filiação: ADEUA PEREIRA RODRIGUES 

JAIRO RODRIGUES DA SILVEIRA 

Certidão emitida às 16:05 de 14/10/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse. jus.br. por meio do código 
6 L W Z . 3 2 S H . T Z Y B . + X E 4 
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1-4/KV13 Certidão de cnmes deitarászyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—Trrtwnat Superior Batorat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o,-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cf 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verfRcou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GILSON CELESTINO DE PAULA 
Inscrição: 078303130230 Zona: 116 Seção: 40 
Município: 45411 - FRUTAL UF: MG 

Data de Nascimento: 29/12/1962 Dorrtciiiado desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA PAIXÃO DE PAULA 

WILSON CELESTINO DE PAULA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão emitida às 16:07 de 14/10/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http: //w w w. tse. jus, br. por meio do código 
G 7 G S . I B N S . W 5 M P . 0 W A 2 

* O lite ra l 0 no código de va lidação re pre se nta o núme ro 0 ( z e ro) . 
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14/1013 Cerfaggdei limezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ihfttJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Trto»Superior Betont zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
O» 

• «/) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
il 

J U S T T Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WILLIAN SILVA DE AQUINO 

Inscrição: 117116840205 Zona: 116 Seção: 53 
Município: 45411 - FRUTAL UF: MG 

Data de Nascimento: 08/01/1978 Domiciliado desde: 26/05/1994 
Filiação: MARIA DE FÁTIMA SILVA 

EURÍPEDES DO CARMO DE AQUINO 

Certidão emitida às 09:04 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 14/10/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http .7/ www, tse. ius. br. por me» do código 
P Y H / . D V S P . V C A Y . D Z M F 

vwwv.tse.jus. 1/2 
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' ' . > . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fé ; I c 7 ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 
Procura dória-Geral «la Fazenda NacionalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i nõU-
Secretaria da Receita Federal do Brasil j ^ - . , .,y> 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 
CNPJ: 02.941.218/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente â 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciánas e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvvvvv.receita.lazenda.gov.br> ou <http://www.pg1n.iazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFM/RFB nS 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:36:31 do dia 14/10/2013 <hora e data de Brasíiia>. 
Válida até 12/04/2014. 

Código de controle da certidão: 8590.8D06.2063.DC4C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SI F/MG - SIARE Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T AR I A DE E S T AD O D E F AZ E N D A D E M I N AS G E R AI S j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% o* 
a cu 

CERTIDÃO DE DÉBITOS T R IBU T ÁR IO S 

N e ga tiva 

CERTIDÃO EMITIDA EW: 
10/10 /2013 CERTIDÃO DE DÉBITOS T R IBU T ÁR IO S 

N e ga tiva CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08 /01 /2014 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002002278.00-
84 CNPJ/CPF: 02.941.218/0001-76 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: PRAÇA DA MATRIZ NÚMERO:99 

COMPLEMENTO: SALA 8 0 1 , BAIRRO: CENTRO CEP: 38200000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: FRUTAL UF: MG 

C e rtifica mos não ha ve r dé bito de re sponsa bilida de do inte re ssa do a cima ide ntifica do, 
re ssa lva do o dire ito de a Fazenda Pública E stadua l vir a constituir e cobra r novos cré ditos 
tr ibutá r ios que a inda não fora m a pura dos ou la nça dos a té esta da ta . No caso de utiliz a çã o pa ra 
la vra tura de e scritura pública ou re gistro de forma l de pa rtilha , de ca rta de a djudica çã o 
e xpe dida e m a utos de inve ntá rio ou de a rrola me nto, de se nte nça e m ação de se pa ra çã o 
judic ia l , divórcio, ou de pa rtilha de be ns na uniã o e stá ve l e de e scritura pública de doa çã o de 
be ns imóve is, e sta ce rtidã o some nte te rá va lida de se a compa nha da da C e rtidã o de 
P a ga me nto / D e sone ra çã o do IT C D , pre vista no a rtigo 39 do D e cre to 4 3 . 9 8 1 / 2 0 0 5 . 

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A a ute nticida de de sta ce rtidã o de ve rá ser confirma da no sí tio da S e cre ta ria de Estado de 
Fazenda de M ina s G era is e m www. fa z e nda . mg. gov. br = > ce rtidã o de dé bitos tr ibutá r ios = > 

ce rtifica r docume ntos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000040055857 

htlps://www2.fazenda.mg.Rov.bVsol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE 746?numPiotocolo=201. 10/10/2013 
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P R E F E I T U R A O ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U M J E I T O r M O V O D E C O N S T R U I R 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\0D 
O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

Identificação do 
Requerente/Contribuinte 

ASSOC. COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
FRUTAL 

CPF / CNPJ / RG 02.941.218/0001-76 

Endereço PÇA. DA MATRIZ, 99 - SALA 801 - FRUTAL / MG. 

Inscrição Municipal 113184 

Inscrição Imobiliária 

Conforme requerimento protocolado sob o n° 7842/13 certifico, para os 

devidos fins, que até a presente data, não constam débitos tributáveis e /ou fiscais em nome 

do contribuinte supra qualificado perante esta Fazenda Pública Municipal. 

A Certidão Negativa ora fornecida não exclui o direito de a Fazenda 

Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que venham ser apurados ainda que anteriores 

a data de sua expedição, conforme faculta o artigo 365 do Código Tributário Municipal. 

Certidão Válida até: 11 de janeiro de 2014 

MGDB/ Frutal/MG, 11 de outubro de 2013 

CLAITON-ANTONIO LEALI 
DIVISÃO DE RECEITAS 
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14/10/13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hO(s8-JfmMísitge.t IÈHÊiQt>1bri&ipMa1Ct8&WfrCFSktijnRnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r̂ M*â ARr>ssuaMaftTZ=90BB75  ̂ , 

r • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A f ^ T Ü 
C AI X A E C O N Ô M I C A F E D E R AL 

•SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o» 
o 

Inscrição: 0 29 4 1218 / 0 0 0 1-76 

Razão Social: ASSDC COMUN DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL 

Endereço: PCA DE MATRIZ 9 9 SL 8 0 1 / CENTRO / FRUTAL / MG / 38200-
0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de meio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das abrvgaco.es com o. FGTS. 

Validade: 14/10/2013 a 12/11/2013 

Certificação Numera;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2D131 Dl41329177623DB91 

Informação obtida em 14/10/2013, às 13:29:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 
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14/1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Of 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Carvmmtoá*kmançim<*é*StÊuafá&Caáaeto* • 

SeoÉanideiai V \ 

Comprovante île mscríção e de Situação Cadastrai  ̂ p 

Co? ib itmintev zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de «entificaçât» da Pessoa Jurídica e, se trouver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

0 2 .9 4 1 .2 1 8 /0 0 0 1 -7 6 
M A T R I Z 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JE DE SITUAÇÃO ° *̂"*RTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COM U N T A R I A DE COMUNICAÇÃO DE FRU T AL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9 4 .3 0 -f l -f lO - A t i v i d a d e s d e j M u m c t o p f l — j t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fofos.»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÚB àiraJtas saciais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

9 4 . 9 5 -6 -0 0 - Aüw idaòi»  d*= o»apr>VTMs« ^ a»«wi«tÍNa^41^p^a^^t>ri>>Mi»teàtartifc  
9 4 .9 9 -5 -0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s não e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÓDIGO ETSESCRIÇÃQ DA NATUREZA JURiDIC A 

3 9 9 -9 - ASSOCIAÇÃO PRI V ADA 

LOGRADOURO 

PC DA M A T R I Z 

CEP 

3 8 . 2 0 0 - 0 0 0 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRROIDETRITO 

CEN T RO 

NÚMERO 

9 9 

MUNICÍPIO 

FRU T AL 

COMPLEMENTO 

S A L A 8 0 1 

UF 

M G 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18ÍÜ1M999 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A j j r o T í s d r í p e t a l n s f n  ̂ d e T ? d e a g o s t O ' d e 2 0 T r . 

E m i t i d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no dia 14fW2D13às 13c23ûD4 (data &  horade Brasil ia). 

Voltar 
Página: tlt 

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/10/2013 
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEf 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFU 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO 

ED. ANEXO ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70044-900 

BRASÍLIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária • 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 6-CfX /2014/CGRC/SCE-MC « ^ 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Í de W l M de 2014. 

Ao SenhorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t> 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
Praça da matriz, n° 99, sala 801, Centro 
38.200-000/Frutal-MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.006882/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006882/2013, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Frutal/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 382/2014/CGRC/SCE-MC, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal'neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosame ísarnjníer 

SAMIR A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordena 

JDO GRANJA NOBRE MAIA 
<--Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 382/ 20147CGRC/ SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.006882/2013. 

SUMÁRIO EX EC U T I V O 

1. , Trata-se requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação de Frutal para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Frutal/M G. 

; ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II . Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no 
Registro Civ il das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 14 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 13/ 10/ 2012. Os novos 
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de 
recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los: 

a. Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como 
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH); e 

b. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda). 

III. Há dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis com a Norma n° 
1/ 2011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias deverão ser averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civ il de Pessoas Jurídicas: ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.006882/2013/CGRC 
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De acordo com o art. 5o, do Estatuto, a entidade tem entre seus objetivos a 
;xecução de serviços de Radiodifusão. Este Ministério, contudo, entende que 
leve haver a indicação expressa da finalidade de prestação de serviços de 
ladiodifusão Comunitária, na forma do item 8.2, alínea "f", da Norma n° 1/ 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas! ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

igual período, 
pública, regu 

Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

armente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de janeiro de 2014. 

CLÁUDIA PERM RAÍ&&S SA N TO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Técnica de nível superior . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 382/ 2014/ CGRC/ SÇE-MC 

Brasília, f l i ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ de de 2014. 

SA M IR A M A N D O G RA N JA N O BRE M A IA 
Coordenãaor-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.006882/2013/CGRC 

2 de 2 
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Exmo Sr. Sam ir Amando Granja Nobre Maia ^ R (. A * 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária % \/7 o* 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Resposta ao ofício n° 641/2014/CGRC/SCE-MC 
Referência processo n° 53000.006882/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA . DF 

53000 013452/2014 21 

SE APAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «CE 
28/03/2014-15:02 

Prezado Senhor: 

Em atendimento ao ofício n° 641/2014f/CGRC/SCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, CNPJ 
n.° 02.941.218/0001-76, detentora de autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, vem através 
desta encaminhar em anexo a documentação solicitada no ofício acima citado. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Frutal ÍMG), 21 de Março de 2014 

Pela Associação Comunitária de Cománicação de Frutal 
Presidente 
Willian Silva de Aquino 
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£ RszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ai 
 ̂ Rubricai 
«A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 J J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dk& MJ$A£ÍE 

Eu, W ILLIAN SILVA DE AQ U I N O , na qua lida de de re pre se nta nte lega l da 

ASSOCIAÇÃO C O M U N IT ÁR IA DE C O M U N IC AÇ ÃO DE FRUTAL, de cla ro pa ra os 

de vidos fins que : 

- T odos os dirige nte s da e ntida de re side m na á re a de e xe cuçã o do se rviço. 

- A e ntida de nã o t e m c o m o inte gra nte de seu qua dro dire tivo o u de 

associados, pessoas que ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nessas condiçõe s, pa rt ic ipe m de ou tra e ntida de 

de te ntora de outorga pa ra e xe cuçã o de qua lque r dos serviços 

me nciona dos; 

- A e ntida de re que re nte e seus dirige nte s nã o possue m qua lque r vínculo de 

subordina çã o o u o u t r o que suje ite a e ntida de à ge rê ncia , à a dministra çã o, 

ao domí nio , ao com a ndo o u a orie nta çã o de qua lque r o u t ra e ntida de , seja 

de o rd e m fina nce ira , re ligiosa , fa milia r, polí tico- pa rtidá ria o u come rcia l, 

e m re spe ito a o disposto no a rt . 1 1 da Lei n° 9 .6 1 2 , de 19 fe ve re iro de 

1 9 9 8 . 

- A e ntida de e ncontra - se c o m suas insta lações e e quipa me ntos e m 

conform ida de c o m a u lt ima a utoriz a çã o d o M inisté rio das C omunica çõe s 

de a cordo c o m os pa râ me tros té cnicos pre vistos na re gula me nta çã o 

vige nte , consta nte s da re spe ctiva licença de func iona m e nto da e sta çã o. 

FRUTAL, 2 1 de M AR Ç O de 2 0 1 4 . 

W ILLIAN SILVA DE AQ U I N O 

REPRESENTANTE LEGAL 

ASSOCIAÇÃO C O M U N IT ÁR IA DE C O M U N IC AÇ ÃO DE FRUTAL 

Endereço para correspondência: PRAÇA DA MATRIZ 99 SALA 801, na cidade 

de FRUTAL-MG, Estado DE MINAS GERAIS, CEP 38.200-000 

Telefone para contato: 34 3421-3504 

Correio eletrônico (e-mail): cidadefmfrutal@terra.com.br 
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WILLIAN SILVA DE AQUINO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor 

Presidente da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO 

DE FRUTAL, vem mui respeitosamente à presença da diretoria e 

membros da Associação Comunit ár ia de Comunicação de Frutal 

para convocá-los para uma Assembléia Ext raordinár ia a ser 

realizada neste dia 20 de M arço de 2014 ás 15:00 horas, na Rua 

Osvaldo Cruz, n
9

 274, (escr it ór io do Dr. M anoel da Silva Souza), 

tendo como pauta do dia: 

- Levar ao conhecimento da diretoria e membros do Conselho 

Fiscal da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO DE 

FRUTAL, sobre o Ofício 641, assunto: Encaminhamento de Nota 

Técnica relat iva à Análise do Processo n
9

 5.300.006882/ 2013. 

- Alt eração do Estatuto da Associação, de acordo com a 

det erm inação do M inistér io das Comunicações, na forma do 

item 8.2, alínea " f" , da norma n
9

 01/ 2011; 

Atenciosamente, 

Cientes: 
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Cartório Pacheco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registro de Titulos e Documentos è Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Frutal/MG 

CNPJ: 02.186.218/0001-OB 
Rua Coronel José de Paula n° 31 Tf - Centro 

Fone: (34)3421-2766 
ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR • 

PROTOCOLO N° 24478 
REG N° 886 - LIVA-30 - PÁG 288I 

Frutal, MG, 26 

ANTONIO DA CUNHA 

Emolu 

82,54 

Recom 

4,94 

•AV N° 3 

rço de 2D14. 

O JÚNIOR - Oficial 

Total I 

116,97 

O Bel 
O Hei. 
Eã-au zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSEM BLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

WILLIAN SILVA DE AQUINO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor 

Presidente da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO 

DE FRUTAL, vem mui respeitosamente à presença da diretoria e 

membros da Associação para convocá-los para uma Assembléia 

Ordinár ia a ser realizada neste dia 20 de Setembro de 2012, a 

qual acont ecerá às 20:00 horas, na sede desta Associação 

localizada na Pça da M at riz, n
9

 99, sala 801, nesta cidade de 

Frutal [M G]. 

A Assembléia t erá como pauta do dia: 

- Eleição da Nova Diretoria, para os próximos 4 anos seguintes 

(13/ 10/ 2012 a 12/ 10/ 2016); 

A Presente convocação est ará fixada na 

sede da Associação, bem como no mural do Edif ício Executivo, 

onde está localizada a Associação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 
A N V E R S O E V E R S O 

Atenciosamente, 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 

Diretor Presidente 

Cientes: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d 

7 )  
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Cartório Pacrieco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE 
me zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARegistro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Frutal/MG 
CNPJ: 02.186.218/3001-08 

Rua Coronel José de Paula1 n° 317 - Centro 
Fone: (34)3421-2766 

ANTONIO DA CUNHA PACIHECO JÚNIOR -
PROTOCOLO N° 24476 

REG N° 886 - LIV A-30 - PÁG 284 -AV N° 1 

Frutal, MG, 26 

VNTONIO DA CUNHA 

Emoiu Recom /TFJ ' Total 

82,54 4,94 29,49 116.97 

de 2014. 

JÚNIOR - Oficia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» C N J 62469zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \fy 

^ " l 5 £ 4 1 
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A TA D A ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA D A ASSOCIAÇÃO 

D E COMUNICAÇÃO D E FRUTA L. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos vinte dias do mês de março de dois m il e quatorze (20/ 03/ 2014), 

Escritório de Advocacia M . Souza Advogados, situado na Rua Osvaldo Cruz, n 7 5 274, 

centro, nesta cidade de Frutal-MG, em atendimento a convocação do Diretor 

Presidente, reunirão-se a Diretoria, Conselho Fiscal e membros da Associação 

Comunitária de Comunicação de Frutal, junto ao Advogado da Associação, Dr. Manoel 

da Silva Souza, inscrito na OA B/ MG 94.959, para dar inicio a Assembléia 

Extraordinária da Associação. 

Depois de Verificada a presença de todos os membros da Associação, o Diretor 

Presidente Willian Silva de Aquino deu inicio à Assembléia, oportunidade em que fo i 

apresentado a todos o oficio 641, assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à 

analise do Processo n° 53000.006882/ 2013, bem como a necessidade da Alteração do 

Estatuto da Associação de acordo com a determinação do Ministério das 

Comunicações, na forma do itemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 2 , alínea "f", da norma n° 01 /  2011, sendo ainda 

discutido a importância do p ed id o de renovação da autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária para dar continuidade na A tividade 

desenvolvida pela associação detentora de Outorga do Ministério da Comirnicaçôes. 

Diante da necessidade da Alteração do Estatuto ficou decidido e aprovado por 

xmanirnidade dos presentes, que no item 5 do Estatuto da Associação será alterado a 

alínea "o ", para constar a indicação expressa da finalidade de prestação de serviços da 

radiodifusão comunitária. 

Assim decido, o Estatuto da Associação será alterado em seu art 5 alínea "o ", para 

constar " A entidade tem entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação v igente;" 

Nada a mais a ser tratado, ficou detenninado que se lavrasse a presente ata por rrdm, 

Maria Ivanilda Meira de Paula, anexando-a aos demais documentos para ser levada 

para o registro nos órgãos competentes para que surta seu efeitos legais, estando todos 

cientes dos termos desta Ata assinamos presentes: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M a x ^ c x J^*ryv^\Jti$ 0- A&Un. r>Ü feio/k 

A Ã 

AUTENTICAÇÃO 
A N V E R S O E V E R S O 
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Cartório Pacheco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Ffutal/MG 

CNPJ: 02.186.218/0001-08 
Rua Coronel José de Paula n° 317 t Centro 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO J JNIOR - * 
PROTOCOLO N° 24479 

AV N° 4 REG N° 886 - LIVA-30 - PAG 290 

Frutal, MG, 26jjle rçjftrço de 2fJ,14. 

ANTONIO DA CUNHA/PAÇHECOJÚNrIOR - Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k?LÜ?PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BGH; 15246 V 

4 M T S N T I Ç « Ç A o 
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A TA D A ASSEMBLÉIA G ERA L CO N V O CA D A PA RA ELO ÇÃ O ^ A 

D IRETO RIA (2012/2016) D A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. 
COMUNICAÇÃO D E FRUTA L. Rubrica 

Aos vinte dias do mês de setembro de 2012, as 20:00 horas, na Pça da . 

801, centro, nesta cidade de Frutal-MG, em atendimento a convocação do Diretor 

Presidente, reurüram-se a Diretoria , Conselho Fiscal e membros da Associação 

Comunitária de Comunicação de Fru tal, para dar inicio a Assembléia Extraordinária da 

Associação. 

Depois de Verificada a presença de todos os membros da Associação, o Diretor 

Presidente Wilhan Silva de Aquino deu inicio à Assembléia, oportunidade em que 

pode ser feito um balanço da atuação da diretoria 2008/2012, bem como a importância 

da Associação para a divulgação de fomentos das realizações e atividades da 

Associação, ficou decidido e convencionado por unanimidades dos presentes, que a 

Diretoria e membros do Conselho fiscal permaneceriam em seus cargos anteriores sem 

quaisquer alterações. Ficando decidido pela reeleição por mais 4 (quatro) anos, 

correspondentes ao período de 13/10/2012 a 12/10/2016. 

Assim ficou decido que permaneceria como Diretor Presidente: Wülian Silva de 

Aquino, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF n° 037.512.786-05 - RG n° M G 

10.186.251 SSP/M G ; Como Diretora Administrativa e Financeiro: Maria Ivarulda Meara 

de Paula, brasileira, casada, do lar, portadora do CPF:069-538.196-26 e RG M-9.229.847 

SSP/M G; e o Conselho Fiscal como Conselheiros: Gilson Celestino de Paula, brasileiro, 

casado, oleiro, portador do CPF: n° 507.193.536-04 e RG n° M-9.229.851 SSP/M G; e Jacir 

José Rodrigues, brasüeiro,solteiro, técnico em contabilidade, portador do CPF n° 

526.667.356-72 e RG n° M-3.441.397 SSP/M G 

Nada havendo mais a tratar, ficou determinado que se lavrasse a presente ata por mim, 

Maria Jvanüda Meira de Paula, anexando-a aos demais documentos para ser levada 

para o registro nos órgãos competentes para que surta seu efeitos legais, estando todos 

cjentes das termos desta Ata assinam ospresentes: 
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Cartório Pacheco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registro de Titulos e Documentos 
Pessoas Jurídicas da Comarca de 

CNPJ: 02.186.218/0001-C 
Rua Coronel José de Paula n° 31 

Fone: (34)3421£2?66 
ANTONIO DA CUNHA PACHECO 

B Civil das 
Frutal/MG 
8 
' - Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LQ OJ 31 
JÚNIOR -

PROTOCOLO N° 2447^ 
REG N° 886 - LIVA-30 - PÁG 28è -AV N° 2 

Frutal, MG, 26 de matço de 2014 

ANTONIO DA CUNHA $&fEGO JljlNIOR - Oficia 

82,54 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9C 116 97 

p r o s a i 

l i 
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ESTATUTOS SOCIAISi! _| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf 

Associação Comunitária de Comunicação de 
FRUTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CapitulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - Da denominação, sede , duração, fins e princípios. 

A r t 1° - A Associa çã o C omunitá ria de C omunica çã o de Fartai, da qui e m dia nte 

de nomina da simple sme nte por Associação, é uma entidade jurídica de dire ito privado, com 

fina lidade comunitá ria , e duca tiva e cultura l, se m fins lucrativos. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o - A Associa çã o te m se de e foro na cidade de Frutal, E stado de M inas G era is à 

Praça da Matriz n° 9 9 - Edifício E xe a rtivo, Sa la 8 0 1 . 

A r t 3° - O pra z o de dura çã o da s a tividades da a ssocia çã o é inde te rminado. 

A r t 4 o - A Associa çã o é regida por este Estatuto e pela Legislação e m vigor, no que lhe for 

aplicável. 

Art . 5 o - A Associa çã o te m como fina lidade: 

a) Realizar e divulgar progra ma s socia is de interesse da comunida de da região, 

e spe cia lme nte idosos, crianças, grupos de mães, deficientes físicos, popula çã o de 

ba ixa renda, e tc. 

b) Criar, mante r e administrar a tividades e progra ma s de serviço à cultura e à 

e duca çã o, a tra vé s de cana is próprios de radiodifusão, obje tivando se mpre os 

interesses comunitá rios, da ndo oportunidade à difusão de idéias, a tradição e os 

hábitos socia is da comunida de , pe rmitindo a capacitação dos cida dã os no exercício 

do dire ito de e xpre ssã o da forma ma is acessíve l possíve l se mpre c o m fina lidades 

educativas, artísticas, cultura is e informativas e m beneficio do de se nvolvime nto 

gera l da comunida de , respe itando a os va lores é ticos e socia is da pe ssoa e da 

família fa vore ce ndo a integração dos me mbros da comunida de a tendida . 

c) P romover iniciativas e ca mpa nha s de cunho socia l beneficentes; 

d) Fundar, ma nte r e ou administrar entidades, obras de serviços, centro de cultura , 

artes e e duca çã o. 

e) Incentivar a funda çã o de creches, be m como cursos e escola de todos os gra us e 

a inda , instituir e conceder bolsas de estudos e estágios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f) Instituir cursos de forma çã o profissional nas diversas áreas da c u l ^ i a ^ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L° DO 2 - on 
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S P 

o patrocinar 

g) Patrocinar e divulgar e ve ntos culturais como e xposiçõe s, e fè l 

espetáculos teatrais, da nça s, de musica , de circo e a tivida de ^* 

se mpre à ma nute nçã o dos va lores educaciona is e culturaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA áfefeak 

h) P re se rva r o folclore e a s tradições populares da comunida de , b e m ' 

e spe tá culos folclóricos se m fins lucrativos; 

i) Imprimir revistas, livros e jorna is para o a poio e divulgação de suas a tividades; 

j) Estimular e apoia r pesquisa s e projetos e m toda s a s á reas de conhe cime nto e da 

cultura . 

I) Prestar serviços a terce iros, se mpre te ndo e m vista os objetivos e fina lidades da 

a ssocia çã o; 

m) Produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias, filmes, vídeos e 

áudio-casse te , discos e te se s que ve rse m sobre a cultura , educação, desporto a çã o 

comunitá ria . 

n) A Associação pode rá contra tar com terce iros a pre sta çã o de serviços técnicos ou 

especia lizados,em consonâ ncia com se us objetivos. 

o) A e ntida de te m e ntre se us objetivos socia is, a finalidade de executa r o S e rviço de 

R adiodifusão C omunitá ria , conforme a legislação vige nte . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capi tulo H - Do s Asso c i ado s. Diretos e Deveres. 

A r i .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6° - O s sócios se rã o admitidos a pós a a prova çã o da Asse mblé ia G era l; 

A r t  7° - T odos os sócios da associação tê m o direito de voltar e ser vota do nas 

Asse mblé ia s Gera is. 

A r t 8° - S ã o de ve re s de todos os sócios colaborar pa ra o bom de se mpe nho da s 

a tividades da associação, acatar a s decisões da Asse mblé ia Gera l e cumprir e ste 

esta tuto; 

C a pitu lo III - D o P a tr im ônio e d o a tivo 

A r t 9 o - O Patrimônio e o ativo da Associa çã o se rã o constituídos: 

a ) Pe las doa çõe s, auxí lios e subve nçõe s que ve nha m a ser fe itos ou conce didos pe la 

união, E stados ou municípios e ou qua isquer outra s pe ssoa s jurídicas, entidades 

publicas ou particulares do Pa ís ou do Exterior. 

b) Pe los be ns de dire ito que fore m doados por outras pe ssoa s físicas, jurídicas, 

entidades públicas que de se je m cpiaborar com a a sso c ia çã o ^r j^a t fp g j r T p  ̂
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ce ssã o, le ga dos ou qua lquer outro modo. * I I /%> 

d) Pe tas re nda s e juros de depósito bancário e aplicação f i n a n c i a , j u J j & 

e ) Pe los sa ldos de exercícios anteriores transferidos pa ra a cortta ^j^nma nia i. 

c) Pe los be ns móve is e imóve is que ve nha m a ser adquiridos com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t 10° - O s be ns de proprie da de da a ssocia ção se rão utilizados ^ ^ i d a x i o s . 

e xclusiva me nte pa ra a conse cuçã o de se us obje tivos, nã o pode ndo se r a lie na dos ou 

a gra va dos se m a prova çã o da Asse mblé ia G era l. 

A r t 11° - A Associa çã o possui os se guinte s órgãos: 

A ) D iretoria ; 

B) C onse lho F isca l; 

C ) C onse lho C omunitá rio 

D ) Asse mblé ia G era l 

A r t 12° - A Diretoria é o órgão executivo e administra tivo da entidade forma da por 2 

(dois) me mbros, e le itos pe la Asse mblé ia G e ra l pa ra um ma nda to de 4 (quatro) a nos, 

permitida a reele ição; 

Parágrafo Úni co — Vagando a lgum ca rgo da diretoria o me smo se rá preenchido a pós 

votação de liberada pe ia Asse mblé ia G era l. 

A r t  13° - A Diretoria de libera pe la maioria simples de se us me mbros; 

A r t  14° - A Diretoria é composta pe los se guintes ca rgos: 

a) D iretor P residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) D iretor Administra tivo-F inance iro 

A r t 15° - C ompe te à Diretoria 

a ) Administra r e superintender os traba lhos e o pa trimônio da associação; 

b) Apre se nta r a nua lme nte à Asse mblé ia G e ra l, o ba la nço pa trimonia l, o re latório de 

a tividades e a s contas da Diretoria para a necessária apreciação; 

c) Criar ou instalar os serviços e de pa rta me ntos para a reatização e desenvolvimento 

da associação. 

d) E laborar os regimentos dos D e pa rta me ntos da associação; 

e) Autorizar contratos, a justes e convênios; C A R T Ô R I O D O 2 . o r 

Capitulo IV - Da Est rutura da Associação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Alienar ou constituir ônus sobre bens d 

Asse mblé ia G era l. / $ 
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g) Decidir sobre a aquisição d e be ns móve is e imóve is necessários a rea lização 

obje tivos da associação. j rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rjorm-n- ~  ̂

a ) R epresenta r a a ssocia çã o e m juízo ou fora dele; V 

b) C onvoca r e presidir a s reuniões da D ire toria ; 

c) Supervisionar os traba lhos da Associação, ze lando pelo cumprime nto de sua s 

fina lidades; 

d) Assina r contra tos, a justes ou convênios do interesse da Associa çã o; 

e ) Pra ticar os a tos necessários à administração da Associa çã o, organizar se us serviços 

e departamentos, criar unida de s administrativa, admitir e demitir e mpre ga dos; 

f) A te nde ra s solicitações e de te rmina çõe s dos órgã os públicos e nca rre ga dos de 

se tore s ligados à s a tividades da Associação. 

g) M ovime nta r contas bancárias; 

h) N ome a r e designar os dirigentes de de pa rta me ntos, serviços e entidades ma ntida s 

pe ia Associação, inclusive os integrantes do conse lho comunitá rio; 

i) V ota r na s de liberações da Diretoria e Asse mblé ia G era l, e de ter o voto de 

de se mpa te dos me smos; 

j) C onvoca r e presidir o C onse lho comunitário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t 17° - Ao Diretor Administra tivo-F inance iro compe te : 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 

b) T e r sob sua gua rda os livros, a ta s e pareceres da associação; 

c) G erir a s a tividades administra tivas e finance iras da associação; 

d) D irigir e supervisionar os serviços da tesouraria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j V I ^ U l IléUMI W IIIMII1WI M v w i . i w i w y w ^ v_« w i i i v » ii i iwi ikU WWWI IWI • IIWv i i i i u n w v i i \s U U 

associação; 

f) T e r sob sua guarda todos os livros e docume ntos re lativos à tesouraria e secre taria ; 

A r t 19° - O C O N S E LH O F I S C AL é o órgã o de fisca lização da Associação, e te m a s 

seguintes atribuições: 

a ) E xa mina r os docume ntos e livros de escrituração da entidade; 

b) E xa mina r os ba lanços e inventários que a compa nha m o re latório a nua l da D ire toria . 

Parágrafo primeiro - O conse lho Fiscal é composto por 2 me mbros, e ocorrendo uma 

va ga no me smo, esta se rá preenchida por de cisã o da Asse mblé ia G era l; 

P a rá gra fo Segundo - O ma nda to do C onse lho F iscal coincide com o ma nda to da 

.iaiente; 

D iretoria , permitida a reeleiçãi 
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A r t 20°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O C O N S E LH O C O M U N I T ÁR I O é o responsáve l pe las dire trizes geri 

progra ma çã o comunitá ria da e missora , e te m como obje tivo a compa nha r a 

progra ma çã o da emissora ,sendo composto por seis me mbros rej 

e ntida de da comunida de sendo: 

a ) 0 1 (um) representante da á re a cultural: 

b) 01 (um) representante da á rea religiosa; 

c) 0 1 (um) representante da á re a desportiva ; 

d) 01 (um) representante de a ssocia çã o de classe; 

e ) 0 1 (um) representante de a ssocia çã o de moradores; 

f) Pe lo presidente da associação que presidirá o C onse lho. 

Parágrafo único - C ompe te a o C onse lho de progra ma çã o examinar, avaliar, aprovar e 

a compa nha r a progra ma çã o da e missora ; 

Capítulo V - Do exercício f inanceiro 

A r t 21° - O exercício funciona l e finance iro da associação coincidirá com o a no civil. 

A r t 2 2 o - Até 3 0 de nove mbro de ca da a no, a Diretoria a pre se nta rá à Asse mblé ia G e ra l 

a prestação de conta s do exercício e a proposta orçamentária para o a no seguinte que 

terá 3 0 (trinta) dia s pa ra apreciar e a prova r ou não; 

A r t 2 3 ° - A prestação de contas de ve rá conter no mínimo: 

a) Ba lanço pa trimonia l 

b) D e monstra çã o de resultado do exercício; 

c) Re la tório de a tividades; 

Capitulo VI - Da Assembléia Ge ral 

A r t 24° - A Asse mblé ia G e ra l é o pode r sobe ra no da a ssocia çã o s e reunirá 

ordinariamente uma ve z por a no e extraordinariamente se mpre que convoca da pela 

diretoria ou por 2 /3 (dois terços) dos sócios; 

A r t 25° - O s tra ba lhos da Asse mblé ia G e ra l se rã o abertos e conduz idos p e b 

presidente da a ssocia çã o e secre ta riados pe to Diretor Administra tivo financeiro. 

A r t 26° - A Asse mblé ia Gera l de liberará com os votos da maioria absoluta de seus 

me mbros. 

A r t 27° - S ã o a tribuições da Asse mblé ia Gera l: 

a tos administra tivos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O D O 2" O F 
PRAÇA 7 O I S E T E M B 

CROTAC-MO F O 
A U T E N T 

a) E xa mina r e aprovar ou não a s contas da Diretoria, o ba la nçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA soêS êi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f rutnl/ M jQ L 

AU TE N TIC AR ÃO CEZ 52217 

O T A » 
NTRO 
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Art 28°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No Caso de ser verificada a impossibilidade ou inconveniência de sua 

manutenção, a associação será extinta por indicação da Diretoria e com a aprovação 

da Assembléia Geral, onde o quorum de deliberação será de 2/3. 

Parágrafo único - Nesta hipótese, o patrimônio da associação será transferido a uma 

instituição congênere, indicada peia Diretoria. 

Capitulo Vtll - Das disposições gerais e transitórias 

Art 29° - É vedado aos administradores da associação conceder aval ou fiança em 

nome da associação, salvo os casos de estrito interesse da entidade. 

Art 30° - Os bens da associação somente poderão ser utilizados na realização dos 

objetivos previstos neste estatuto. 

Art 31° - Os empregados da associação serão contratados no regime da legislação 

Trabalhista (CLT). 

Art32° - Para alteração do presente estatuto é necessário: 

a) Que não contrarie os fins e objetivos da associação; 

b) Que haja quorum deliberativo de maioria absoluta da reunião conjunta da Diretoria e 

Conselho Fiscal. 

Art 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria; 

Art 34° - Fica eleito o fora da sede da associação para dirimir quaisquer dúvidas que 

possam existir 

Art 35° O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no órgão 

competente. 
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" . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cartório Pacheco 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Hrutal/MG 

CNPJ: 02.186.218/0001-0a 
Rua Coronel José de Paula n° 317 [ Centro 

, Fone: (34)3421-2766 , 
i J l > ANTONIO DA CUNHA PACHECO 

PROTOCOLO N° 24480 
REG N° 886 - LIVA-30 - PÁG 292 

Frutal, MG, 26 de 

ANTONIO DA CUNHA PA 

Recom zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM • Total 

104,54 6,24 ' 36,79 147 57 

JNIOR -

AV N° 5 

14. 

NlOR - Oficia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNJ 62473 

, . " • " 1 ! ; . - ' t , i . • • 

A R Q U I V A M E I 

BGH 15254 \£ 

• BGH/15252/^ 
TA . BEM > Í525f é ' 
« B G H 15250 

A RQ LÍIV A M EÍS 

• BGH 15249 
3 Í F ÃRODlVAMeii 

W BGH 15248 
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SERVIÇO PUBLICO 

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM UNIC 

ELETRÔNICA 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SER\  

COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA. 

ESPLANADA DOS M INISTÉRIOS- BLOCO 

SALA 300-0 

BRASILIA-DF 

70044-900 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                Não foi não possível proceder à digitalização do documento da página
59, por possuir dimensões que excedem a capacidade técnica dos equipamentos.

Brasília, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 04/08/2014, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0068967 e o código CRC 99199532.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 847/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006882/2013-14

Processo de Outorga nº: 53710.000166/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Comunicação de Frutal, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos dos itens
8.2, 8.3 e 21.4 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

 

i) Adequar a redação do art. 32 do estatuto às disposições do
art. 59 do Código Civil, observando-se os requisitos do
dispositivo para destituição de dirigentes e para alterações
estatutárias, em atenção à alínea "i", bem como ao item 8.3,
alínea "h", da Norma nº 1/2011, já que tal competência deve
ser atribuída à Assembleia Geral e não apenas à reunião de
Diretoria e Conselho;

ii) Adequar a redação do artigo 20, "f",  do estatuto de modo
que a indicação de instituição de Conselho Comunitário nos
termos da Lei nº 9.612/1998 guarde consonância ainda com o
disposto no item 20.4 da Norma nº 1/2011, que exclui
representantes da entidade executora do serviço da
composição do conselho.

A seguir a transcrição dos itens 8.2, "i"; 8.3, "h" e 21.4
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da Norma nº 1/2011 acima mencionados:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e
67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil;

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

(...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

21.4.    A entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho
Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do serviço,
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de fevereiro,
de 1998.

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos
referentes às alíneas do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme segue:
 

i) A redação deve estabelecer os critérios para ingresso e
exclusão dos associados, conforme determina a alínea “a”. O
estatuto apresentado contempla apenas os critérios de
ingresso;

ii) O art. 6º do estatuto deve ser adequado à alínea “b” de
modo a assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo
e qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do
serviço;

iii) Quanto aos sócios pessoas físicas da entidade, deverão
constar do estatuto disposições que lhes garantam todos os
direitos descritos na alínea "c";

iv) Quanto às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na
área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
deverão constar do estatuto disposições que lhes assegurem
todos os direitos descritos na alínea "d";
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v) O estatuto deverá conter a disposição estabelecida pela alínea
"g", de que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados.

vi) A redação do art. 24 do estatuto deve estar de acordo com o
art. 60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um quinto) dos
associados o direito de promover a convocação dos órgãos
deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h";

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos
associados;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em
dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser
votado para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  IV.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:
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i)  Último relatório do Conselho Comunitário, atendendo aos
itens 21.4 e 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (excluindo da
formação representante da própria requerente),
contendo a descrição da grade de programação veiculada pela
emissora  (horários e nomes do programa), bem como sua
avaliação pelos membros do Conselho, considerando-se as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O
relatório de 10 de outubro de 2013 apresentado pela entidade
fora firmado pelo presidente da própria requerente ao invés de
conter assinaturas dos conselheiros, além de que não contém
descrição da grade.

 

 

"21.4.    A entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho
Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do
serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de
fevereiro, de 1998.

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao
Ministério das Comunicações, sempre que solicitado,
relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação a respeito da
mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária."

                         
3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
 
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que seu
presidente reeleito qualifica-se, simultaneamente, como membro de órgão
partidário da localidade de prestação do serviço (Anexo I), motivo pelo qual a
entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
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apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:06, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 26/01/2015, às 12:25, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0323241 e o código CRC DBA0BDB9.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 847/2015:   0200881Certidão do Tribunal Superior Eleitoral - órgão
partidário.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 1238/2015/SEI-MC

São Paulo, 15 de janeiro de 2015

Ao Senhor

WILLIAN SILVA DE AQUINO

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal

Praça da Matriz, nº 99, sala 801

38200-000/ Frutal – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006882/2013-14.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 847/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0326932 e o código CRC 2D16B456.
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

 

  

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST1NATAIRE 

NO Oficio n" 1238/2015/SEI-MC 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015 

-STINATAIRE 

Ao Senhor I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

Et,  
NVILLIAN SILVA DE ADUNO 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Fruta) 1 1 	1 	1 	I 	I 	 I 

Praça da Matriz, n° 99, sala 801 
UF PAIS  I PAYS 

38200-000/Frutal -- MG 
1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

Assunto: 	En c a m in ha mento 	de 	Nota 	Técnica 	relativa 	à 	análise do processo n° 
J PRIORITÁRIA! PR!ORITA!RE 

53000.006882/2013-14. EMS 

1 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

rINAir URA DO RECEBEDOR /  SIGNA1 URE UU HLCEPTEUR 

'ME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE LIVRATION 

D'/o5/(r  
CARIMBO DE ENTREGA 

UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

wurixs -,' 
 UlA 

/ 	, ,.:-   'LSI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NOVERãOADRÉ;SE DE RETO-UR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16  114 x 186 mm 
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UF 

BRASIL 

PRA 77IC ER COM LETRA DE FORM 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO / AlKenx) 
 LIE 	pAi  

4414111e110PCUNA 
Rkg,- T 

CIDADE  I LOCALITE 

h h 

5  

11- 
2234324' 

ENTREGAI TENTATIV 

h 

AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

DÉP 

;OROS 

BRÈSIL 
DATA DE POSTAGENI / DAf mÈ 

UNIDADE DE POS AGE 1 
I BURElp DE DÉPÕT 

W, 	tcsk 

L 

S DE LIVRAISON 

AR 

- t rr FPERAL „ 

- rl•1 'e -.()  !NSTE:1:} n COMUNICAÇÕES 1 
1.,;-..3.1ERIO DAS COMUNICAÇÕES 

FONES (11)3101-0123 - 	01) 3101880 
—CO:151114040~ " 

ENTE /  NOM  OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I  
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DECLARAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO N° 1238/2015/SEI-MC 

533a0 2 5 

if/Oil/ 
Eu, WILLIAN SILVA DE AQUINO na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, declaro para os 

devidos fins que: 

- A Associação Comunitária de Comunicação de Fruta! não tem nenhum vinculo com 

nenhuma relação político-partidária e outros que ferem ao disposto no art. 11 da Lei 

9612/98. Para dar clareza a esta afirmação em atendimento ao oficio n° 1238/2015/SEI-MC 

segue em anexo cópia autenticada protocolada no cartório Eleitoral da Comarca de Fruta', 

pedindo o Desligamento do Presidente da referida Associação do partido político que ele 

fazia parte e também a cópia do oficio comprovando que ele pediu seu desligamento do 

partido. 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Fruta!, 04 de Março de 2015. 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 
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Corregedanakrol 

Sekae 
AUTENTI 

s 	CJO  91 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 116aZONA 
ELEITORAL COMARCA DE FRUTAL 

Eu Willian Silva de/À- quino, 

Filho de Maria de Fatima Silva e Euripedes do Carmo de Aquino, portador do titulo 

eleitoral n.° 1171168402/05 - Zona 116 - Seção 0053, portador do RG:-10186.251 — CPF: 

037.512.786, venho mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo 
ï. 

determinação d.odisposto no artigo 21 da Lei 9.096, de 19/09/1995 (Lei Orgânica dos 

Partidos Politicos) e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, com a finalidade de 

comunicar mel "DESLIGAMENTO do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 

BRASILEIRA (PSDB), a partir desta data, conforme exigência prevista por lei. 

Outrossim, requer se digne Vossa Excelência determinar as anotações de praxe, com a 

expedição dos atoS de oficio decorrente. 

Frutal, 02 de Março de 2015. 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 

RG: MG-10.186.251 

PROTOCOLO
)G (i 

NoSi 	
HORA: 

 

Ern: 
- • 

CARTORIO DO 20. OFÍCIO DE NOTAS 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO, 370 - CENTRO 

FRUTAL - MG - FONE: (34) 3421.0630 
AUTENTICAÇÂO 

A  presente xerocópia conNre com t? 
original exibi 

Frutal/MG,,( 

Em test* _ 

Bel. José Mac 	1 Ias 

o ri cartório.•

dã  verdade 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BASILEIRA (PSDB), RICARDO 
REZENDE ROCHA 

Eu Willian Silva '4-Aquino, 

Filho de Maria de Fatima Silva e Euripedes do Carmo de Aquino, portador do titulo 

eleitoral n.° 1171168402/05 - Zona 116 - Seção 0053, portador do RG MG-10186.251 — 

CPF: 037.512.786 em atenção à disposição legal contida no artigo 21 da Lei 9.096, de 

19/09/1995 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), vem à presença de Vossa Excelência, 

comunicar o DESLIGAMENTO desta respeitável agremiação partidária, a partir desta 

data, por motivo "foro íntimo consoante determinação prescrita na legislação 

supracitada, para os fins de direito. 

Fruta', 02 de Março de 2015. 

WILLIAN SILVA DE AQUINO 

RG: MG-10.186.251 
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ESTATUTOS SOCIAIS  

Associação Comunitária de Comunicação  
de FRUTAL  

Capitulo 1 — Da denominação, sede, duração, fins e princípios. 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, daqui em diante 

denominada simplesmente por Associação, é uma entidade jurídica de direito 

privado, com finalidade comunitária, educativa e cultural, sem fins lucrativos. 

Art. 2° - A Associação tem sede e foro na cidade de Frutal, Estado de Minas 

Gerais à Praça da Matriz n° 99 — Edifício Executivo, Sala 801. 

Art. 3° - O prazo de duração das atividades da associação é indeterminado. 

Art. 4° - A Associação é regida por este Estatuto e pela Legislação em vigor, 

no que lhe for aplicável. 

Art. 5° - A Associação tem como finalidade: 

a) Realizar e divulgar programas sociais de interesse da comunidade da 

região, especialmente idosos, crianças, grupos de mães, deficientes 

físicos, população de baixa renda, etc. 

b) Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço à cultura e 

à educação, através de canais próprios de radiodifusão, objetivando 

sempre os interesses comunitários, dando oportunidade à difusão de 

ideias, a tradição e os hábitos sociais da comunidade, permitindo a 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível sempre com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 

comunidade, respeitando aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida. 

c) Promover iniciativas e campanhas de cunho social beneficentes; 

d) Fundar, manter e ou administrar entidades, obras de serviços, centro de 

cultura, artes e educação. 

e) Incentivar a fundação de creches, bem como cursos e escola de todos 

os graus e ainda, instituir e conceder bolsas de estudos e estágios. 

f) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas da cultura. 

'C4 DE ER 
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b) Apresentar anualmente à Assembleia Geral, o balanço patrimonial, o 

relatório de atividades e as contas da Diretoria para a necessária 

apreciação; 

c) Criar ou instalar os serviços e departamentos para a realização e 

desenvolvimento da associação. 

d) Elaborar os regimentos dos Departamentos da associação; 

e) Autorizar contratos, ajustes e convênios; 

f) Alienar ou constituir ônus sobre bens da associação, mediante 

autorização da Assembleia Geral. 

g) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários a 

realização dos objetivos da associação. 

Parágrafo único — a Diretoria se reunirá sempre convocada pelo seu 

presidente; 

Art.16° - Ao Diretor Presidente compete: 

a) Representar a associação em juízo ou fora dele; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

c) Supervisionar os trabalhos da Associação, zelando pelo cumprimento de 

suas finalidades; 

d) Assinar contratos, ajustes ou convênios do interesse da Associação; 

e) Praticar os atos necessários à administração da Associação, organizar 

seus serviços e departamentos, criar unidades administrativa, admitir e 

demitir empregados; 

f) Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos 

encarregados de setores ligados às atividades da Associação. 

g) Movimentar contas bancárias; 

h) Nomear e designar os dirigentes de departamentos, serviços e entidades 

mantidas pela Associação, inclusive os integrantes do conselho 

comunitário; 

i) Votar nas deliberações da Diretoria e Assembleia Geral, e deter o voto 

de desempate dos mesmos; 

j) Convocar e presidir o Conselho comunitário. 

Art. 17° - Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 

b) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da associação; 

c) Gerir as atividades administrativas e financeiras da associação; 

d) Dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; 

e) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 

da associação; 
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f) Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos à tesouraria e 

secretaria; 

Art. 19° - O CONSELHO FISCAL é o órgão de fiscalização da Associação, e 

tem as seguintes atribuições: 

a) Examinar os documentos e livros de escrituração da entidade; 

b) Examinar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual 

da Diretoria. 

Parágrafo primeiro — O conselho Fiscal é composto por 2 membros, e 

ocorrendo uma vaga no mesmo, esta será preenchida por decisão da 

Assembleia Geral; 

Parágrafo Segundo — O mandato do Conselho Fiscal coincide com o 

mandato da Diretoria, permitida a reeleição. 

Art. 20° - O CONSELHO COMUNITÁRIO é o responsável pelas diretrizes 

gerais da programação comunitária da emissora, e tem como objetivo 

acompanhar a programaçãoda emissora, sendo composto por seis membros 

representantes de entidade da comunidade sendo: 

a) 01 (um) representante da área cultural; 

b) 01 (um) representante da área religiosa; 

c) 01 (um) representante da área desportiva; 

d) 01 (um) representante de associação de classe; 

e) 01 (um) representante de associação de moradores; 

Parágrafo único — Compete ao Conselho de programação examinar, 

avaliar, aprovar e acompanhar a programação da emissora; 

Capítulo V —Do exercício financeiro 

Art. 21° - O exercício funcional e financeiro da associação coincidirá com o 

ano civil. 

Art.22°- Até 30 de novembro de cada ano, a Diretoria apresentará à 

Assembleia Geral a prestação de contas do exercício e a proposta 

orçamentária para o ano seguinte que terá 30 (trinta) dias para apreciar e 

aprovar ou não; 

Art. 23° - A prestação de contas deverá conter no mínimo: 

a) Balanço patrimonial 
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b) Demonstração de resultado do exercício; 

c) Relatório de atividades; 

Capitulo VI — Da Assembléia Geral 

Art. 24° -Fica assegurado o direito de promover a convocação dos órgãos 

deliberativos da entidade, respeitando o quórum de 1/5 dos associados. 

Art. 25° - Os trabalhos da Assembleia Geral serão abertos e conduzidos 

pelo presidente da associação e secretariados pelo Diretor Administrativo 

financeiro. 

Art. 26° - A Assembleia Geral deliberará com os votos da maioria absoluta 

de seus membros. 

Art. 27° - São atribuições da Assembleia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 

b) Eleger em seu devido tempo os membros da Diretoria, Conselho Fiscal 

e Conselho Comunitário; 

Capitulo VI — Da extinção 

Art. 28° - No Caso de ser verificada a impossibilidade ou inconveniência de 

sua manutenção, a associação será extinta por indicação da Diretoria e com 

a aprovação da Assembleia Geral, onde o quórum de deliberação será de 

2/3 

Parágrafo único — Nesta hipótese, o patrimônio da associação será 

transferido a uma instituição congênere, indicada pela Diretoria. 

Capitulo VIII —Das disposições gerais e transitórias 

Art. 29° - É vedado aos administradores da associação conceder aval ou 

fiança em nome da associação, salvo os casos de estrito interesse da 

entidade. 

Art. 30° - Os bens da associação somente poderão ser utilizados na 

realização dos objetivos previstos neste estatuto. 

Art. 31° - Os empregados da associação serão contratados no regime da 

legislação Trabalhista (CLT). 
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Art.32° -Para alteração do presente estatuto é necessário a convocação de 

Assembleia Geral, sendo permitida tão somente para adequação da 

legislação pertinentee desde que não contrarie os fins e objetivos da 

Associação. 

Art. 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria; 

Art. 34° - Fica eleito o fora da sede da associação para dirimir quaisquer 

dúvidas que possam existir 

Art. 35° O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no 

órgão competente. 

Willian Silva de Aquino 

Presidente 

Cartório Pacheco 
Registro de Titulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Frutal/MG 

CNPJ: 02.186.218/0001-08 

Rua Coronel José de Paula n° 317 - Centro 

Fone: (34)3421-2766 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR - 
PROTOCOLO N° 25682 

REG N° 886 - LIV A-34 - PÁG 252 -AV N° 7 

Frutal, MG, 02 de mait de 2015. 

NNTONIO DA CUNHA p 	"CO JÚNIOR - Oficia 

Ernolu 
	

Reco,r 
	

/1r ..1 
	

Total 

112,88 
	

6,75 
	

39,73 
	

159,36 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTTARIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE  
COMUNICACÃO DE FRUTAL (RÁDIO CIDADE FM 104,9 FM)  

NO DIA 04 DE MARÇO DE 2015 NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE FRUTAL SITUADA NA PRAÇA DA MATRIZ, 99 SALA 801-CENTRO -
FRUTAL-MG REUNIRAM-SE OS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA EMITIR 
UM RELATÓRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA RÁDIO CIDADE FM 104,9 
EMISSORA QUE É ADMINISTRADA PELA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO 
DE FRUTAL. NESTA REUNIÃO FICOU ATESTADO PELOS MEMBROS DO CONSELHO QUE A 
PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE FM 104,9 ESTA DE ACORDO COM PREFERÊNCIA A 
FINALIDADES EDUCATIVAS, ARTÍSTICAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS EM BENEFÍCIO 
DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA COMUNIDADE, 
PROMOVE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E JORNALÍSTICAS NA COMUNIDADE E DA 
INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA RESPEITA OS VALORES 
ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA, FAVORECENDO A INTEGRAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA, NÃO DISCRIMINA RAÇA, RELIGIÃO, SEXO, 
PREFERÊNCIAS SEXUAIS, CONVICÇÕES POLÍTICO-IDEOLÓGICO-PARTIDÁRIAS E 
CONDIÇÃO SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS. ATENDENDO OS ITENS 21.4 E 21.4.1 
NORMA N°1/2011, FOI EXCLUIDO DA FORMAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO O 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE FRUTAL. SEGUE EM ANEXO GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA. 

O CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO DE 
FRUTAL PASSA A SER COMPOSTO POR QUATRO MEMBROS REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES DA CMUNIDADADE SENDO: 

~53 

REPRESENTANTE DA ÁREA CULTURAL - D  ai  E  to2_efravRAL?..549/1 	fuNfrol,64 

CPF:  X63. 	, _96 6 -J5 

NOME: 

REPRESENTANTE DA ÁREA RELIGIOSA  -e0-P,4" 	O'AUF,t 	ae  V5 - CGF141  KAIUM 

CPF:  5(73_ ti.to,, 05/  

NOME:  CLCIXO 40,,LvtLC 

REPRESENTANTE DA ÁREA DESPORTIVA - DAtvg-P0--"ti-0 -0b04 0-  

CPF: 	4A,3.  5 âe, 	GRu. 031i c-)  

NOME:  PÉPRO LtifrZ 

fi'lb,--2v 
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES   ._."24e7   

-7  AS5C‘  A04-0 poprocae,1-7 kvUI- 6firptqop 	 4c 
 

3_23 y( (y—...20 

NOME: 
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MANDOU, CHEGOU. 

.c)  
CORREIOt 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

ROA: MERGENTHALER,592,BLOCO 1, 

MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05311-900 

SÃO PAULO-SP 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO DE 

FRUTAL 

REPRESENTANTE LEGAL: WILLIAN SILVA DE AQUINO 

PRAÇA DA MATRIZ, 99, SALA 801, EDIFICIO EXECUTIVO -

CENTRO 

38200-000 

FRUTAL-MG 

PROCESSO: 53000.006882/2013-14 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTA, 
End.: Praça da Matriz, 99 — Centro — Frutal — Minas Gerais 
CEP 38.200-00 	 CNP," 02.941.218/0001-76 

o /30es/275-0r 

(5/c).//ç 

Frutal, 05 de Março de 2015 

Em atendimento ao o Oficio 641, assunto: Encaminhamento de Nota Técnica, 
sobre o Oficio n° 1238/2015/SEI-MC, assunto Encaminhamento de Nota 
Técnica relativa à análise do processo 53000.006882/201344. Estamos 
enviando o relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da 
Rádio Cidade FM 104,9 emissora da Associação Comunitária de Frutal e 
em anexo a programação da Emissora aprovada por todos os membros do 
conselho. Queremos pedir perdão, pois na ultima correspondência que 
enviamos ficou faltando anexar a grade de programação conforme foi 
solicitado. Nosso pedido é que seja considerada esta correspondência 
também como complemento da que já foi enviada, pois foi por falta de 
atenção na hora da conferência dos documentos. 

Atenciosamente 

NS~ 5-/à_ 	,7tux)NWe'  

Willian Silva de Aquino 

Diretor-Presidente da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE  
COMUNICAÇÃO DE FRUTAL (RÁDIO CIDADE FM 104,9 FM) 

NO DIA 04 DE MARÇO DE 2015 NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE FRUTAL SITUADA NA PRAÇA DA MATRIZ, 99 SALA 801-CENTRO-
FRUTAL-MG REUNIRAM-SE OS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA EMITIR 
UM RELATÓRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA RÁDIO CIDADE FM 104,9 
EMISSORA QUE É ADMINISTRADA PELA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO 
DE FRUTAL. NESTA REUNIÃO FICOU ATESTADO PELOS MEMBROS DO CONSELHO QUE A 
PROGRAMAÇÃO DA RADIO CIDADE FM 104,9 ESTA DE ACORDO COM PREFERÊNCIA A 
FINALIDADES EDUCATIVAS, ARTÍSTICAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS EM BENEFÍCIO 
DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA COMUNIDADE, 
PROMOVE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E JORNALÍSTICAS NA COMUNIDADE E DA 
INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA RESPELIA OS VALORES 
ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA, FAVORECENDO A INTEGRAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA, NÃO DISCRIMINA RAÇA, RELIGIÃO, SEXO, 
PREFERÊNCIAS SEXUAIS, CONVICÇÕES POLÍTICO-IDEOLÓGICO-PARTIDÁRIAS E 
CONDIÇÃO SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS. ATENDENDO OS ITENS 21.4 E 21.4.1 
NORMA N°1/2011, FOI EXCLUIDO DA FORMAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO O 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FRUTAL. SEGUE EM ANEXO GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA. 

O CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO DE 
FRUTAL PASSA A SER COMPOSTO POR QUATRO MEMBROS REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES DA CMUNIDADADE SENDO: 

REPRESENTANTE DA ÁREA CULTURAL 

CPF:  X63. rg9,266  

NOME: 

	

	 çk_.(je 
2 , 

REPRESENTANTE DA AREA RELIGIOSA 

,o3 P/(--&231  --/ 5-  

pt.e(J1X, 1/2‘•44,,C/E-C7  

REPRESENTANTE DA ÁREA DESPORTIVA 

CPF: 	 , 	 . 

NOME: 

CPF: 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORE 

`3 	-06,  2 (9 

CPF: 

NOME: 
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Grade de Prociramacão 

Rádio Comunitária Cidade FM 104,9  

Emissora da Associação Comunitária de Comunicação de Fruta) 

Manhã 

1 

-- "a, 	 - 	 _ 
4../V•tjtj 
	

Meu Brasil Sertanejo 

nr'-rtr+ 	rsn.nrk 
•UU Ci5 Sá:-.,ázlz) I Bom Dia Cidade (Informação e musica) 

Sábx:àdii Voz Missionária 

 

'-3 : 00 ás 13 3 ‘4 	 3 

 

1033 as 12:03 
	

Cidade Noticias (Jornalismo Local) 

Tarde xt 

Hora 
	

C:aS 
	

Proorama 

12:00 as 14:00 	Segunda a Sábado 

14:00 as 16:30 

16:30 as 18:00 1 Segunda a Sábado 	1,za R, 

18:00 as 19:00 	Segunda a Sábado Cidade Noticias 2° Edição (Jornalismo) 

Noite 

Hora 

	

I 	
Dias 	 Programa 

1900 as 2000 1 
 

Segunda a 
Sáb,-..dc 	Vo,  do. Pnnil 

	

20:00 as 21:00 1 	
....,,..1.1ki,....4 ...i 

Sábado 

	

21:00 as 00:00 I 
	Segunda a 	

Geração  Jovem 
Sábado 

	

7,44, '1 	
-1%.1.421Ca PCPUtir 	leira (Automático) 

D3r4n7r3 

Hora Dias Programa 

06:00 as 07:00 Domingo  

Domingo 

Domingão Sertanejo 

Domingo Total 07:00 as 11:00  

11:00 as 12:00 Domingo Debate Cidade 

12:00 as 00:00 Domingo 
Domingão Musical (musicas hora certa e noticias) 

Segunda a Sábado 	
nexão 
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DC::]iG0 

Hora Dias Prgrzinrama 

Dias Programa 

19:00 as 20:00 
Segunda a 

Sábado  

Noite  

[ _ 
	Hora 

.-~4111.1Q  çl 

Sábado 

Segunda a 
Sábado Geração Jovem 

20:00 as 21:00 

21:00 as 00:00 

Drasilzira (Autc,mútico) 

Debate Cidade 

Domingo Musical (musicas hora certa e noticias) 

11:00 as 12:00 	Domingo 

12:00 as 00:00 
	

Domingo 

Grade de Procjramacão 

Rádio Comunitária Cidade FM 104,9  

Emissora da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal 

Manhã 

00:00 as Ub:UU 

06:00 as 08:00 

 	as 1 - 0.  

1000 as 12:C2 

 

Segunda a Sábadu 

Segunda a Sábado 

Sago-nda a Sábado 

Meu Brasil Sertanejo  

Bom Dia Cidade (Informação e musica) 

Voz Missionária  

Cidade Noticias (Jornalismo Local) 

 

  

  

   

Tarde 

Hrirn 	 Prngrnma 

12:00 AC 14'00 
	

Seçjunda a 
 S-4b2ifjCi 

1 4:nn 	g:Rn 
	

Segunda 52}1?-Cl° -, Caric,xão Musicai 

1 g.:r1 Aç 1R:r1r1 	çpnirnrla 	ÇÁ"hrtri 	_ _ 
Viela  1-Za  

18:00 as 19:00 	Segunda a Sábado 'Cidade Noticias 2° Edição (Jornalismo) 

  

   

06:00 as 07:00 J  Domingo 	Domingo Sertanejo 

07:00 as 11:00 	Domingo 	Domingo Total 
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Marcel Gontrau 

tfr// 6 

u N-144=S 
90 TkiíYvIS-;  

71-Ê -D 

592 E 	.1) 
- 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESA 	IGHT (kg) 

CORREIO( 

AR 

J H 09362392 

1 1 1 	111 11 

4 BR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3835/2015/SEI-MC

São Paulo, 29 de outubro de 2015

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Comunicação de Frutal (CNPJ 02.941.218/0001-76),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Frutal/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/11/2015, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794501 e o código CRC 1820EA75.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Frutal
Município: Frutal Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL CNPJ: 02.941.218/0001-76
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA DA MATRIZ, 804- CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02941218000176 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 38200000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, 804- CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Frutal Distrito: Frutal SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 38200000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, 804- CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Frutal Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100001661999 Fistel: 50011396512

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

141 PortariaPortaria  MCMC  26/03/2001 06/04/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22751 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

340 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/11/2002 27/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45886 ATOATO  SCMSCM  12/08/2004 13/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL -
CNPJ/CPF(02.941.218/0001-76) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: FRUTAL/MG Canal: 285
Indicativo: ZYL537

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.006882/2013-14

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
FRUTAL

 

Em atenção ao Memorando n° 3835/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.018927/2013

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/12/2015,
às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0898146 e o código CRC E8B0449A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT 0898146         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 6



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24388/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.006882/2013-14

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação de
Frutal, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Frutal/MG, por meio da Portaria nº 141, publicada no DOU de
06/04/2001, e Decreto Legislativo nº 340, publicado no DOU de 27/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/11/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga mediante postagem em 20/03/2013, vide páginas
nº 05 e 10, do evento SEI (0068963), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade
é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

         
Associação Comunitária de Comunicação de
Frutal                               
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QUADRO DIRETIVO

           

Presidente - Willian Silva de Aquino

Diretor Administrativo Financeiro - Maria Ivanilda Meira de
Paula         

                                                   

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 04 a 08
do evento SEI
(0408335),
documento
53900.012545/2015-
76.

            

  
   
     

2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

O k , páginas 122,
123, 126 e 127 do
evento SEI
(0068963).
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 78 e 80
do evento SEI
(0068963).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 119 do
evento SEI
(0068963).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 14 do
evento SEI
(0068963).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 15 do
evento SEI
(0068963).     

            

  
   

                        

Ok, páginas 02 a 04
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7.

  
   
     

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

Ok, páginas 02 a 04
do evento SEI
(0413734),
doumento
53900.013085/2015-
01.

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0898146)

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 08/01/2016, às 08:44, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/01/2016, às 15:26, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/01/2016, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/01/2016, às 13:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/01/2016, às
10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794442 e o código CRC 44B756AF.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Frutal, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Frutal/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.006882/2013-14 e nº 53710.000166/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/11/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Frutal/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.006882/2013-14

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0910823), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X   Ok,vide páginas nº 05 e 10, do evento
SEI (0068963).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X   Ok, página 119 do evento SEI (0068963).

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X   Ok, página 14 do evento SEI (0068963).

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X   Ok, página 15 do evento SEI (0068963).

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
 Ok, páginas 04 a 08 do evento SEI
(0408335), documento
53900.012545/2015-76.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X   Ok, páginas 122, 123, 126 e 127 do
evento SEI (0068963).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X   Ok, páginas 78 e 80 do evento SEI
(0068963).

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  
 Ok, páginas 02 a 04 do evento SEI
(0413734), documento
53900.013085/2015-01.
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9 Relatório de apuração de infrações    X   Evento SEI (0898146).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/01/2016, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0910831 e o código CRC 26E64DC5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 410/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.006882/2013-14 e nº 53710.000166/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
FRUTAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Frutal/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938614 e o código CRC 7FDC75BB.
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EM Nº 141/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27/11/2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Frutal/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938631 e o código CRC 9D22D673.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16888/2016/SEI-MC

Ao Senhor
WILLIAN SILVA DE AQUINO
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Frutal
Praça da Matriz, nº 99, sala 801
38.200-000/ Frutal – MG

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 410, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131110 e o código CRC EB5EF99F.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.914215 7 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932914
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Comunicação de Frutal
Praça da Matriz, nº 99, sala 801
Frutal, MG - CEP: 38200-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932914 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.914215 7 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932914
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932914 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Comunicação de Frutal
Praça da Matriz, nº 99, sala 801
Frutal, MG - CEP: 38200-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Anexo Boleto D.O.U. (1132615)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 29



���������	�
��

�����
���
���������
����
������ 
 

 

���������
���
�
����������������	������������� !����"



�

��
���������
��������	��

�
��
���������
��������

�








 

 

 

���	�	����������	����������	� ����!	� ���	�" �����#$�%�����$���&�� '��
�
(�)	������&����  ��� �*$ ��#�� � �+	��)	� ��	�,��� ����	�-��� '� � �	*$	�	��

+��� �� 	� �.)� ��  ��� )���	�����  ��� � �	#	�����'� �	+	���� ) � � � ���'� ��� )���	����� �	�	��

���)���/���0 ��������12��3���

�
1� 	���� �	� �	�	���� � �	� +��� ��  ��� )���	����� ) � � �� 	�	������� ���

����� ���.������
�

4�$� �'�����	�� ����	��������
�
�
�

5366317��36,1�2��18937(��
1���� �$� �

 

#�$�
%�
��&�����'(�'�
)�*()�
� 5366317��36,1�2��18937(

�+�
 




















 RG  

10186251

,�*-�
�$.�����
���!/+
 ��0�
�� ����� �12��


Requerimento Vista de Processo (1138735)         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 30



Nº 96, sexta-feira, 20 de maio de 20162 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052000002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO
ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 109, DE 11 DE MAIO DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, (Processo 21020.001075/2016-15), resolve:

Art. 1º Habilitar o médico veterinário Juscelino Jerônimo
Rezende de Souza, inscrito no CRMV-GO nº 7085, para fornecer
Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e in-
terestadual de SUÍNOS para os municípios de Bom Jesus de Goiás,
Castelândia, Maurilândia, Montividiu, Rio Verde, Santa Helena de
Goiás, Santo Antônio da Barra, Paraúna, Turvelândia, Aparecida do
Rio Doce, Jataí e Cachoeira Alta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

PORTARIA Nº 110, DE 11 DE MAIO DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso XXII,
artigo 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricul-
tura, aprovado da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada
no DOU de 14 de junho de 2010, (Processo 21020.001076/2016-60), resolve:

Art. 1º Habilitar o médico veterinário Pedro Jerônimo de Souza
Júnior, inscrito no CRMV-GO nº 7084, para fornecer Guia de Trânsito
Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de SUÍNOS
para os municípios de Bom Jesus de Goiás, Castelândia, Maurilândia,
Montividiu, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra,
Paraúna, Turvelândia, Aparecida do Rio Doce, Jataí e Cachoeira Alta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

PORTARIA Nº112, DE 16 DE MAIO DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, ( Processo 21020.001073/2016-26), resolve:

Art. 1º Habilitar o médico veterinário Eduardo Augusto Al-
ves Rodrigues, inscrito no CRMV-GO nº 6984, para fornecer Guia de
Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de
SUÍNOS para os municípios de Bom Jesus de Goiás, Castelândia,
Maurilândia, Montividiu, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Santo
Antônio da Barra, Paraúna, Turvelândia, Aparecida do Rio Doce,
Jataí e Cachoeira Alta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N° 126, DE 9 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.000287/2010-31, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento, sob número BR RS 407,
da empresa CCPU Controle de Pragas, Tratamentos Fitossanitários
Ltda, CNPJ nº 02.495.188/0012-74 e Inscrição Estadual isento, lo-
calizada na Av. Julio Borella nº 3420, Loteamento Conforto, Marau -

RS para na qualidade de empresa prestadora de serviço de tra-
tamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de
vegetais e suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Tra-
tamento Térmico (HT);

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º -
Anexo I - da Instrução Normativa SDA nº 66/2006, podendo ser
renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO DE MATOS CUNHA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 151, DE 17 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050.002715/2015-
76, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR 586 a empresa MUNDIAL
TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA - ME, CNPJ nº
22.986.478/0001-75, localizada à rua Bortolo Pavan, 242 - Bairro
universitário, município de Criciúma/SC, para, na qualidade de em-
presa que realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no
trânsito internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e em-
balagens de madeiras, executar os seguintes tratamentos: TRATA-
MENTO TERMICO - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será
provisório por um ano e, em não constatada nenhuma irregularidade
neste período, este será convertido em definitivo por mais quatro (04)
anos, mantido o mesmo número do credenciamento provisório, me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento,
conforme estipulado pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
Substituto

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 410, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006882/2013-14
e nº 53710.000166/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Frutal/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.071/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 192ª Reunião Ordinária, ocorrida em 5
de maio de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.004185/1996-62
Requerente: Centro de Tecnologia Canavieira - CTC
Endereço: Fazenda Santo Antônio s/nº, Bairro Santo An-

tonio, Piracicaba-SP
CQB: 0006/96
Assunto: Extensão do Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Extrato Prévio: 4878/2015, publicado no D.O.U. nº 220 em

1 8 / 11 / 1 5
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do Cer-

tificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO. O Centro de Tecnologia Canavieira - CTC solicitou
à CTNBio incluir no CQB 006/96 a Casa de Vegetação da Qualidade,
localizada na Estação Experimental do CTC em Piracicaba (SP).
Serão realizadas atividades de pesquisa em regime de contenção,
transporte, avaliação de produto, detecção e identificação de OGM,
descarte e armazenamento de OGM (plantas - Saccharum spp.) da
classe de risco I. Após análise das medidas de biossegurança descritas
na solicitação, a CTNBio entendeu que os OGMs e derivados devem
ser utilizados na unidade operativa apenas para os fins propostos.
Assim sendo e atendidas as recomendações da CTNBio e as medidas
de biossegurança contidas no processo, essa atividade não é po-
tencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente
ou prejudicial à saúde humana. No âmbito das competências do art.
14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de bios-
segurança contidas no processo e neste parecer técnico atendem às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio
esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Solicitações de maiores informações deverão
ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC,
através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.072/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 192ª Reunião Ordinária, ocorrida em 5
de maio de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.004567/2013-94
Requerente: GDM Genética do Brasil Ltda.
CQB: 367/13
Endereço: Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, km 88 -

Cambé-PR.
Assunto: Exclusão de Unidade Operativa do CQB
Decisão: DEFERIDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.006882/2013-14

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Frutal

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151238 e o código CRC 0A3C2F52.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Frutal/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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Ministério das Corriurii.cações 
Secretária de Seios de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão o Comunitária 

Qualificação da entidade. Associacão Cornunir .ria dc. Cornunicaç io dc Frutal 

Representante ]..eal WILLL&N SILVA DE AQUINO 

Endereço: Praça da Matiz, r ' 99, sala 801 — CEP 38.200-000, Fruta] — MG  

Processo de Renovação: S3000.006882/2013-14. 

Assunto: Requerimento De Renovação De Outorga — Radiodifusão 
Comunitária — Referente: RESPOSTA AO OFICIO 31177/2015 e Nota 
Técnica: 21588/2015 — SEI-MC Oficio cio à° 6888/2U16,•"SLI-MC 1 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação. 

A euiidade acima qualificada, vem, por meio de seu rcpre:scntantc legal, 
apresentar o comprovante de pa areento da D:1Rí' em anexo, relari •a ú taxa de 
pub1icaç o da Portaria de Renovado no Diário Oficia1 da UnUU, em 
atendimento ao art" 37 do Decreto 11" 2.15/1998. 

Fruta]. 19 de maio de ?016" 

'ILLL&N SILVA DE A LTI 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.006882/2013-14
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
24388/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241075 e o código CRC 4A8AC6DB.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Frutal/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006882/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739958 e o código CRC A81154E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 1739958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006882/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739965 e o código CRC 2040C77A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 1739965
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.006882/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 24388/2015/SEI-MC ( 0794442) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0910823), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739969 e o código CRC 3CEBAE68.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Frutal/ MG.
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2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 1739969

Despacho CGRC_CC 1739969         SEI 53000.006882/2013-14 / pg. 6



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Frutal, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Frutal/ MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802930 e o código CRC 6F302032.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 1802930
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885793 e o código CRC 356955B8.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 1885793
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EM nº 00359/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.006882/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27 de Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de 
Frutal, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Frutal/ MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006882/2013-14
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100955 e o código CRC C0E62614.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 2100955
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006882/2013-14.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Frutal​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351982 e o código CRC 58AFA62B.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006882/2013-14,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação de
Frutal, inscrita no CNPJ nº 02.941.218/0001-76, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 27 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Frutal, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24388/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 410, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 4351982
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006882/2013-14
Referência: Despacho SEARC (4351982)
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação de Frutal
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27/11/2012, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE FRUTAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Frutal/MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489277 e o código CRC F149497C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 4489277
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EM nº 00914/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.006882/2013-14,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  de  Frutal,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.941.218/0001-76, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Frutal, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24388/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 410, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37179/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006882/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702145 e o código CRC B533AC09.

Referência: Processo nº 53000.006882/2013-14 SEI nº 4702145
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